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“Se seguir assim, não vai ter mais (...)”
Secretária de Saúde de Pato Branco, Márcia Fernandes de Carvalho, afirma que alta dos casos de covid-19 torna 
próximo o caos da estrutura hospitalar. Somente ontem, foram confirmados 70 novos casos no município. PÁG. 8

SUDOESTE REDUZ ÍNDICE DE PREMATUROS
Em comparação com dados de 2018 e 2019, os municípios da região apresentam uma queda na incidência de nascimentos antes da hora. 
Conforme dados da Secretaria da Saúde do Paraná (Sesa), foram contabilizados 782 partos precoces até 1º de dezembro deste ano, frente 
a 997 em 2019. As crianças prematuras na região, são em sua maioria do sexo masculino, nascem entre a 32ª e 37ª semana de gestação e 

possuem mães na faixa etária dos 20 a 30 anos de idade. PÁG. 4

Estado emite decreto 
com novas medidas 
de contenção a 
covid-19 PÁG. 3

Pato Branco tem 
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PF identificou cheques em conta de Arthur Lira
Estadão Conteúdo

A investigação da Polí-
cia Federal (PF) afirma que 
o esquema do então deputa-
do estadual Arthur Lira usou 
como operadores o diretor 
financeiro da Assembleia Le-
gislativa de Alagoas à época, 
Eduardo Albuquerque da Ro-
cha, o motorista George Melo 
de Araújo Loureiro e o asses-
sor Eudásio Gomes, que ad-
mitiu ter ajudado a desviar 
o dinheiro público. Segun-
do a apuração, os três fun-
cionários, apontados como 
“entrepostos financeiros” de 
Lira, transferiram R$ 1,066 
milhão diretamente para o 
deputado.

Foi justamente na As-
sembleia Legislativa de Ala-
goas que a “rachadinha” 
teve uma das movimenta-
ções mais robustas entre os 
casos conhecidos até agora 
- o esquema tirou R$ 254 
milhões dos cofres públi-
cos, entre 2001 e 2007. A 
PF concluiu que 85% desses 
recursos saíram da folha de 
pagamento de servidores.

A prática da “rachadi-
nha” consiste no desvio de 
parte do salário de funcio-
nários para parlamentares. 

O esquema da Assembleia 
do Rio, que tem como pro-
tagonista o senador Flávio 
Bolsonaro (Republicanos-
-RJ), filho do presidente Jair 
Bolsonaro, foi menor que o 
de Alagoas e movimentou, 
segundo o MP, R$ 49 mi-
lhões entre 2011 e 2017.

A denúncia da Procu-
radoria-Geral da República 
(PGR) obtida pelo Estadão 
indica que os três funcioná-
rios da Assembleia de Ala-
goas eram responsáveis por 
descontar cheques na boca 
do caixa ou depositar em 
suas próprias contas. Os va-
lores desviados eram divi-
didos depois entre os de-
putados. Por causa dessa 

atividade, a PGR os definiu 
como “entrepostos financei-
ros” de Lira.

Embora as diligências 
tenham identificado transfe-
rências de R$ 1,066 milhão 
para o deputado, a movi-
mentação financeira na con-
ta dos servidores foi maior. 
Entre janeiro de 2004 e de-
zembro de 2005, Gomes e 
o motorista movimentaram 
R$ 12,4 milhões.

À PF, o assessor Eudásio 
Gomes confessou ter par-
ticipado da operação para 
desviar os recursos que fo-
ram parar na conta de par-
lamentares. No depoimento, 
ele disse que o diretor finan-
ceiro da Assembleia lhe re-

passava cheques para serem 
depositados em sua conta e 
na do motorista. Na maioria 
dos casos, os cheques eram 
de assessores de Lira, que 
trabalhavam no gabinete 
antes de ele se tornar líder 
do Centrão e favorito do Pa-
lácio do Planalto para assu-
mir a Câmara.

A conta de Gomes tam-
bém recebia depósitos de 
cheques de servidores vin-
culados a outros quatro de-
putados estaduais - entre 
eles o então presidente da 
Casa, Celso Luiz. “Após o sa-
que dos valores, o dinheiro 
era entregue ao próprio de-
putado estadual”, disse o ex-
-funcionário.

Estadão Conteúdo
O deputado federal Bibo Nunes (PSL-RS), da base 

do governo de Jair Bolsonaro, se referiu a colegas de 
plenários como histéricas e as classificou como “depu-
téricas”. A fala provocou críticas na bancada feminina 
da Casa que querem levar o caso ao Conselho de Éti-
ca da Câmara.

“Deputadas histéricas, vou criar um neologismo: 
“Deputérica”. Quando eu falar “Deputérica”, estarei me 
dirigindo a uma Deputada histérica, que não tem posi-
cionamento, que não tem bom senso e que não se enqua-
dra dentro do decoro parlamentar”, disse Nunes durante 
a votação da medida provisória da Casa Verde e Amare-
la, a qual a oposição está contra.

A líder do PSOL, Sâmia Bomfim (SP), rebateu a fala. 
“Um deputado da base do governo foi à tribuna para 
chamar as mulheres deputadas de histéricas e as ofen-
deu, nos ofendeu, desqualificou completamente o nos-
so papel no debate político, na intervenção parlamentar 
e ainda criou um apelido ridículo, indecoroso, machista e 
inadmissível”, disse.

A deputada Jandira Feghali (PCdoB-RJ) disse que 
pessoas histéricas possuem distúrbios emocionais ou 
psíquicos. “Parece-me que é o deputado quem precisa de 
tratamento, porque isso se chama misoginia, aversão às 
mulheres. Isso é uma forma de agressão, de falta de de-
coro. Isso merece, de fato, uma análise do Conselho de 
Ética”, disse.

No Twitter, a deputada Tabata Amaral (PDT-SP) tam-
bém criticou Bibo Nunes. “É inadmissível que um parla-
mentar, em plena sessão, chame deputadas da oposição 
de “histéricas” e “deputéricas”. A discordância e o debate 
são da democracia. Via Secretaria da Mulher, denuncia-
remos a fala e postura machista de @bibonunes1 à Cor-
regedoria e Comissão de Ética”, disse.

Deputado federal 
Bibo Nunes é 
criticado por chamar 
colegas de ‘histéricas’

Deputado classificou colegas como “deputéricas”

Estadão Conteúdo
O ministro Gilmar Men-

des, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), suspen-
deu as ações penais abertas 
na esteira da Operação Va-
gatomia, que investigou a 
Universidade Brasil, em Fer-
nandópolis, no interior de 
São Paulo, por suspeita de 
fraudes no Fundo de Finan-
ciamento Estudantil (Fies).

A decisão liminar to-
mada na segunda-feira, 30, 
atende a um pedido apre-
sentado pela defesa do ex-
-reitor da instituição de en-
sino, Fernando Pinto da 
Costa, e vale até que a aná-
lise do mérito de uma recla-
mação ajuizada por ele para 
extinguir os processos.

Para decidir, o ministro 
considerou que, durante as 
investigações, as autorida-
des identificaram indícios 
do envolvimento de um de-
putado federal no supos-
to esquema. Em razão do 
foro por prerrogativa de 
função do parlamentar, a 
competência para análise, 
processamento e eventual 
desmembramento do caso 
seria do STF e não do juízo 
de primeira instância.

“Apesar disso, em vez 
de remeter os autos imedia-
tamente ao Supremo, para 
que realizasse a análise do 

material probatório diante 
dos indícios de envolvimen-
to de Deputado Federal, o 
Juiz da origem realizou ele 
mesmo o desmembramen-
to, recebendo a denúncia 
contra o reclamante e deter-
minando a remessa apenas 
parcial da investigação para 
o STF, de acordo com seus 
próprios critérios - tal modo 
de proceder mostra-se con-
trário à jurisprudência des-
ta Corte”, observou o minis-
tro no despacho.

O argumento sobre a 
usurpação de competência 
foi apresentado pelos ad-
vogados Pierpaolo Bottini e 
Aldo Romani, que defendem 

o ex-reitor. “Se o próprio Mi-
nistério Público reconheceu 
a existência de indícios do 
envolvimento de deputado 
federal, os autos deveriam 
ter sido enviados no mesmo 
momento à Corte suprema, 
como determina a Constitui-
ção”, afirma a defesa.

A Operação Vagatomia 
foi deflagrada em setembro 
no ano passado e, na oca-
sião, chegou a prender o en-
tão reitor e outras 21 pesso-
as. A suspeita é de fraudes 
de até R$ 500 milhões na 
concessão do Fies por meio 
da inserção de dados falsos 
em requerimentos de finan-
ciamentos estudantis e a co-

mercialização de vagas e 
transferências de alunos do 
exterior, principalmente Pa-
raguai e Bolívia, para o cur-
so de Medicina.

Em fevereiro, a Polícia 
Federal deflagrou a Opera-
ção ‘Verità Protetta’, segun-
da fase da Vagatomia que 
fez buscas na casa e no es-
critório do advogado Adib 
Abdouni, sucessor de Costa 
na reitoria. Ele é suspeito de 
ameaçar a ex-diretora Julia-
na da Costa e Silva, que afir-
mou em delação que alunos 
pagavam até R$ 80 mil por 
uma vaga no curso de Medi-
cina, e R$ 100 mil quando a 
vaga fosse por meio do Fies.

Deputado federal pode estar envolvido 
em esquema de fraudes no Fies

Gilmar Mendes suspendeu as ações penais abertas na esteira da Operação Vagatomia
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Reforma tributária
O líder do Governo na Câmara, deputado Ricardo 

Barros (PP), afirmou que a aprovação da reforma tri-
butária é uma das prioridades do governo federal. Em 
Julho, o executivo encaminhou à Câmara dos Deputa-
dos o projeto de reforma tributária, propondo a cria-
ção da Contribuição sobre Bens e Serviços ‒ CBS. O 
projeto segue em discussão Comissão Mista da Refor-
ma Tributária.

Reforma tributária II
Barros afirma que técnicos do ministério têm acom-

panhado as discussões sobre a criação de um novo mo-
delo de contribuição e defende que a reforma tributária 
se efetive sem aumento de impostos. O governo federal 
aguarda a publicação do relatório do deputado Aguinal-
do Ribeiro, relator da proposta,  para emitir o seu pare-
cer oficial. “É desejo do presidente a aprovação de uma 
reforma tributária que simplifique e modernize os im-
postos, sem o aumento de carga tributária”, disse Ricar-
do Barros.

“salvação da lavoura”
O agronegócio é peça-chave para que o Brasil pos-

sa ser celeiro do mundo. O agro brasileiro foi calcado 
no empreendedorismo, em políticas de crédito e fo-
mento, parcerias público-privadas e pesquisa e inova-
ção de ponta, criando uma história de sucesso. O agro 
foi o único setor com desempenho positivo na pande-
mia, a “salvação da lavoura” nacional.

Sem efeitos
O Paraná está entre os estados brasileiros que 

mais exportaram produtos do agronegócio. Segun-
do a Companhia Nacional de Abastecimento (Co-
nab), a safra deste ano foi ótima, que chegou a 41,1 
milhões de toneladas, 11,3% a mais do que a ante-
rior. O setor tem sentido pouco, ou quase nada, os 
efeitos da pandemia do novo coronavírus. O agro-
negócio tem tudo para continuar sendo um setor 
de destaque.

Cenário atual
Em análise sobre o cenário político atual, o pro-

curador Deltan Dallagnol destaca que o motivo de 
apoiadores de direita e  instituições centrarem arti-
lharia na maior operação de combate à corrupção da 
história do país ‒ Lava Jato, refletem o temor de que 
o ex-juiz Sergio Moro se candidate nas eleições de 
2022.

Indeciso
A quase dois anos da disputa de 2022, o ex-juiz da 

Lava‒Jato começou há meses a construção de sua per-
sona para se apresentar como político viável eleitoral-
mente e porta-voz de um discurso contrário à polari-
zação que rachou o país em 2018. , Moro se declara 
ideologicamente como de centro-direita e não assume 
publicamente a intenção de ser candidato.

Capital político
PSD é o terceiro partido com mais comandos de 

municípios no país. No Paraná a legenda saiu vitorio-
sa em 129 prefeituras, quase um terço dos 399 municí-
pios, tendo como principal cabo eleitoral o governador 
Ratinho Júnior. A última prefeitura a ser conquistada 
foi Ponta Grossa, com a vitória de Elizabeth Schmidt, no 
segundo turno.

Estratégias
Ratinho Júnior (PSD) destacou que o sucesso da 

legenda nas eleições municipais deste ano se dá pelo 
bom desempenho do governo e a estratégia de tirar de 
outros partidos candidatos bem avaliados, assim forta-
lecendo o PSD. Ratinho afirma que a escolha dos candi-
datos e políticos foi feita de forma planejada, “vislum-
bramos esse resultado”.

AEN
O Governo do Estado 

ampliou as medidas restri-
tivas para evitar a propa-
gação do novo coronaví-
rus e conter o aumento das 
infecções no Paraná. O de-
creto 6294/2020, editado 
nesta quinta-feira (3), es-
tabelece, entre outras re-
gras, a proibição de con-
fraternizações e eventos 
presenciais que causem 
aglomerações com grupos 
de mais de 10 pessoas, ex-
cluídas da contagem crian-
ças de até 14 anos. A exce-
ção são ações sem contato 
físico, incluindo o mode-
lo drive in. O documento é 
válido por 15 dias, prorro-
gáveis ou não.

O texto assinado pelo 
governador Carlos Massa 
Ratinho Junior prevê tam-
bém a proibição da comer-
cialização e do consumo em 
vias e espaços públicos de 
bebidas alcoólicas das 23 
horas às 5 horas. A decisão 
acompanha o impedimento 
provisório na circulação de 
pessoas no mesmo período, 
medida em vigor no Estado 
desde a quarta-feira (2).

Apenas serviços con-
siderados essenciais, regi-
dos pelo decreto estadual 
4.317/20, como saúde, se-
gurança pública, limpeza 
pública, produção, distribui-
ção e comercialização de ali-
mentos, ficam liberados da 
restrição de circulação.

“Essas medidas são fun-

damentais. É claro que o ví-
rus não tem horário, mas 
cerca de 15% dos nossos lei-
tos de UTI são usados em 
decorrência de traumas. Em 
muitos casos por pessoas 
que bebem, pegam o carro e 
acabam se acidentando. Isso 
libera leitos para combater 
o coronavírus, para dar as-
sistência a quem está conta-
minado”, ressaltou Ratinho 
Junior.

O decreto recupera 
duas resoluções da Secre-
taria de Estado da Saúde. 
A 734/2020 que autoriza 
a celebração de cultos reli-
giosos desde que o espaço 
destinado ao público tenha 
ocupação máxima de 30%, 
garantido o afastamento mí-
nimo de 2 metros entre as 
pessoas.

A medida começa a va-
ler na segunda-feira (7) para 
dar tempo de as igrejas se 
organizarem. O texto reco-
menda que a população rea-
lize atos religiosos em casa, 
de forma individual ou em 
família.

Outra medida retoma-
da é a resolução 632/2020, 
que trata do teletrabalho. O 
decreto estabelece que esse 
formato seja adotado para 
as funções que forem com-
patíveis no âmbito da admi-
nistração estadual. As exce-
ções são as secretarias da 
Saúde, Segurança Pública e 
Fazenda. Há ainda a orien-
tação para que os demais 
Poderes, assim como mu-

nicípios e entes privados 
acompanhem o regramento.

Apoio integral
As novas medidas res-

tritivas foram elaboradas 
em conjunto com as 29 ci-
dades que formam a Asso-
ciação dos Municípios da 
Região Metropolitana de 
Curitiba (Assomec). Cada 
prefeitura agora vai redi-
gir um decreto próprio, obe-
decendo as particularida-
des locais, mas a tendência 
é que acompanhem as nor-
mativas estabelecidas pela 
capital.

O Governo do Estado 
reforça que dará apoio in-
tegral às ações determi-
nadas pela associação. A 
intenção é intensificar a 
fiscalização por meio da 
Polícia Militar e autorida-
des sanitárias com foco em 
evitar aglomerações e fes-
tas clandestinas.

O governador Ratinho 
Junior ressaltou que o de-
creto busca conter a movi-
mentação de pessoas du-
rante o período noturno, 
especialmente dos mais jo-
vens. A iniciativa, reforçou 
ele, é para evitar aglomera-
ções em parques, bares, fes-
tas, casas noturnas e estabe-
lecimentos do gênero.

“É um dos piores mo-
mentos da pandemia. Pre-
cisamos da colaboração de 
todos, para que respeitem 
esse novo decreto, especial-
mente evitando aglomera-
ções. Peço a ajuda do povo 
do Paraná para enfrentar 
esse vírus com inteligência”, 
afirmou.

Boletim
O boletim epidemioló-

gico desta quinta-feira (3), 
por exemplo, revelou mais 
2.628 diagnósticos confir-
mados de Covid-19 e 75 

óbitos em decorrência da 
doença. O boletim registra 
também 2.784 casos con-
firmados retroativos do pe-
ríodo entre 27 de abril e 
1º de dezembro. Eles esta-
vam em investigação, fo-
ram confirmados e automa-
ticamente computados no 
sistema.

Os dados acumulados 
do monitoramento da Co-
vid-19 mostram que o Pa-
raná soma 291.244 casos e 
6.259 mortes pelo novo co-
ronavírus.

Internados
Nesta quinta-feira são 

1.163 pacientes internados 
com diagnóstico confirma-
do de Covid-19. Destes, 870 
ocupam leitos SUS (483 UTI 
e 387 em clínicos/enferma-
ria) e 293 da rede particu-
lar (81 UTI e 212 clínicos/
enfermaria).

Há outros 1.547 pa-
cientes internados, 536 em 
leitos UTI e 1.011 em enfer-
maria, que aguardam resul-
tados de exames. Eles estão 
em leitos das redes pública 
e particular e são conside-
rados casos suspeitos de in-
fecção pelo Sars-CoV-2.

A taxa de ocupação 
dos leitos de UTI adulto 
exclusivos para pacientes 
suspeitos ou contamina-
dos pela doença no Estado 
está em 88% e de enferma-
ria em 68%. A macrorre-
gião Leste, que abriga a ca-
pital, região metropolitana 
e Litoral, apresenta 91% de 
ocupação em UTI e 68% 
em enfermaria.

A média móvel de ca-
sos teve um acréscimo de 
16,9% em relação a 14 
dias, enquanto a elevação 
na média de mortos foi de 
23,4%. Os números são da 
Secretaria de Estado da 
Saúde.

Estado amplia medidas para 
conter a circulação do coronavírus

Entre as ações estabelecidas estão a 
proibição de confraternizações e eventos 
presenciais com grupos de mais de 10 
pessoas, proibição da comercialização 
e consumo de bebidas alcoólicas entre 
23h e 5h e celebrações religiosas restritas 
a 30% de ocupação do espaço físico

AEN

As medidas passam a valer a partir da segunda-feira (7)
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O que nos meses de 
agosto, setembro e outubro 
chegou a ser 30 a 40 cole-
tas diárias de testes para o 
novo coronavírus em Pato 
Branco, hoje as coletas se 
aproximam de 150 por dia, 
segundo a Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

A crescente na procu-
ra por exames, não apenas 
vem refletindo no aumento 
diário de pessoas aguardan-
do o resultado dos testes, 
mas também nos novos ca-
sos de covid-19.

O momento da pande-
mia em que mais se testa 
pessoas em um mesmo dia 
em Pato Branco, também 
reflete a saturação do sis-
tema de saúde montado 
para o enfrentamento da 
doença, o que novamente 
vem preocupando os ges-
tores do serviço tanto pú-
blico como privado.

A alta dos números, — 
somente o informativo do 
coronavírus dessa quinta-
-feira (3), confirmou 70 no-
vos casos, e apontou que 
212 pessoas aguardam o 
resultado —, e a crescen-
te procura pelo sistema de 
saúde pública fez com que 
a Secretaria Municipal de 
Saúde editasse a portaria 
13/2020, que ampliou a pa-
rir de ontem, de duas para 
quatro as unidades sentine-
las, aquelas que atendem ex-

clusivamente pacientes com 
síndromes respiratórias.

Segundo a secretária 
de Saúde, Márcia Fernan-
des de Carvalho e a portaria 
que ampliou as unidades, 
são consideradas sentinelas 
a Unidade de Pronto Aten-
dimento 24 horas (UPA), a 
unidade Central, que eram 
anteriormente e passam a 
ser ofertados atendimentos 
no Largo da Liberdade e na 
unidade de saúde do Pinhei-
rinho. Sendo que, nos finais 
de semana, somente a UPA 
presta atendimento.

 “As demais unidades, 
estão prestando atendimen-
to, porém, neste momento 
pedimos a compreensão da 
população para não buscar 
atendimento se não for ur-
gência ou emergência”, en-
fatiza a secretária, destacan-
do que a equipe de saúde 
está sendo remanejada con-
forme a necessidade.

Márcia pontua que a 
apresentação de exames 
não é prioritária neste mo-
mento, e lembra que todas 
as cirurgias eletivas estão 
suspensas no Estado, devi-
do ao enfrentamento da co-
vid-19. “O intuído da por-
taria é de que as pessoas 
permaneçam o maior tempo 
possível em casa”, ressalta a 
secretária.

“A procura vem sendo 
muito grande nos últimos 
dias”, revela Márcia, ao reve-
lar os quase 150 testes diá-
rios coletados no município.

Afastamento de 
profissionais 

A chamada linha de 
frente no enfrentamento da 
covid-19 vem ao longo da 
pandemia sendo contamina-
da pela doença. De acordo 
com a secretária, neste mo-
mento são em torno de 20 
profissionais afastados.

“Como tem demorado 
muito os exames [fato que 
passou a ser mais frequen-
temente observado com o 
aumento dos casos no Esta-
do], vamos efetuar a compra 
dos exames para a testagem 
dos profissionais (da saúde), 
para antecipar o retorno”, 
explicou a secretária.

Estes afastamentos 
também resultaram no es-
gotamento do chamamento 
de médicos, técnicos e equi-
pe de apoio em higiene em 
limpeza inscritos no Pro-
cesso Seletivo Simplifica-
do (PSS), a única exceção é 
para a área de enfermagem.

 “Pedimos a compreen-
são de todos para que pos-
samos passar bem por esse 
momento”, diz a secretá-
ria, relatando que os hospi-
tais também estão com um 
elevado número de procura 

por pessoas com sintomas.

Isolamento 
domiciliar

Com quase nove meses 
de enfrentamento da pan-
demia, o cumprimento do 
distanciamento social e do 
isolamento domiciliar está 
cada vez mais raro. 

Márcia voltou a des-
tacar o que vem sendo co-
mumente enfatizado nas 
reuniões do comitê de en-
frentamento da doença no 
município, a obrigatorieda-
de de respeitar o isolamen-
to domiciliar nos casos de 
pacientes positivados para 
a covid-19 e de pessoas que 
estão aguardando o resulta-
do dos exames.

De acordo com a secre-
tária, casos de descumpri-
mento do isolamento domi-
ciliar devem ser repassados 
para a Secretaria Municipal 
de Saúde, para que esta no-
tifique as pessoas. “Se não 
há a colaboração das pesso-
as, das empresas, dos em-
presários, como é que quer 
que o Poder Público de con-
ta disso?”, questiona Már-
cia, falando que se seguir 
este comportamento, o sis-

tema de saúde, não dará 
conta dos pacientes. “Esta-
mos no limite do caos nas 
estruturas hospitalares. Se 
seguir assim, não vai ter 
mais (...)”, desabafou a se-
cretária, falando em não ter 
mais o que dizer para aler-
tar a população.

Ocupação 
de leitos

Dados atualizados na 
tarde dessa quinta-feira (3), 
pela Coordenação de Re-
gulação do Acesso aos Ser-
viços de Saúde, da Secre-
taria Estadual de Saúde 
(Sesa-PR), voltaram a apon-
tar uma ocupação conside-
rável dos leitos da macror-
regional Oeste, que reúne as 
Regionais de Saúde do Su-
doeste (Pato Branco e Fran-
cisco Beltrão) e as do Oes-
te (Cascavel, Foz do Iguaçu 
e Toledo).

Segundo a Sesa, 74% 
dos leitos de Unidade de Te-
rapia Intensiva (UTI) adulta 
da macrorregional estavam 
ocupados; já a ocupação dos 
leitos de enfermaria desti-
nados a covid-19, estavam 
em 64%.

A melhor situação ob-

servada foi nos leitos pedi-
átricos, com 50% de ocupa-
ção nas duas modalidades 
(UTI e enfermaria).

Com relação aos lei-
tos dos dois hospitais de 
Pato Branco, a realidade ob-
servada na tarde de ontem 
foi de 100%, nos leitos co-
vid-19 de UTI adulta da Po-
liclínica de Pato Branco, que 
tem credenciado três leitos. 
O mesmo hospital também 
registrou ocupação máxima 
(seis), nos leitos de enferma-
ria adulta.

Único hospital da ma-
crorregional Oeste, a dispor 
de leitos pediátricos para co-
vid-19, a Policlínica tinha na 
tarde de quinta, uma criança 
com a doença internada em 
UTI e uma em enfermaria.

Já o Hospital São Lu-
cas – Issal, que tem creden-
ciado cinco leitos UTI adulo 
covid-19, apresentava até o 
fechamento desta matéria, 
60% dos leitos, ou seja, dos 
cinco disponíveis, três esta-
vam ocupados.

Com relação a enferma-
ria adulta, o hospital tem cre-
denciado 12 acomodações, 
destas, sete estavam toma-
das, representando uma ocu-
pação de 58%, dos leitos.

Pato Branco dobra o número de unidades sentinelas
Município contava com duas unidades exclusivas para atendimentos de síndromes respiratórias, 

com o aumento da demanda, agora são quatro

OCUPAÇÃO POR TIPO DE LEITO SUS - COVID-19
 
Hospital    UTI Adulta Enfermaria Adula  UTI Pediátrica  Enfermaria Pediátrica
Policlínica de Pato Branco  100%  100%   50%  50%
Hospital São Lucas Issal  60%  58%   -  -
Total dos leitos macro Oeste 74%  64%   50%  50%

Fonte: Coordenação de regulação do aCesso aos serviços de saúde /sesa-Pr

geraldo BuBniak/aen

“estamos no limite do caos nas estruturas hospitalares”, afirma secretária de saúde de Pato Branco
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Nessa quinta-feira (3) é celebrado o Dia 
Internacional das Pessoas com Deficiência, 
a data foi estabelecida pela Organização das 
Nações Unidas (ONU), no ano de 1992. A 
principal finalidade é proporcionar ações 
voltadas às pessoas com deficiência, dando 
ênfase na mobilização da comunidade sobre 
a importância da inclusão das pessoas com 
deficiência na sociedade, em distintas áre-
as da vida.

Conforme dados do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) do último 
censo de 2010, Pato Branco possui 27.714 
pessoas com deficiência. A deficiência visual 
apresenta a maior porcentagem, totalizando 
9,998 pessoas. Já no Paraná são aproxima-
damente 2,2 milhões de pessoas com defici-
ência. O Brasil soma 45 milhões de pessoas 
com algum tipo de deficiência.

A Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais (Apae) de Pato Branco possui em 
torno de 240 alunos, nas duas unidades da 
Apae. De acordo com Lides Maria Baldisse-
ra, diretora da Escola Carlos Almeida Apae 
de Pato Branco a idade dos alunos varia de 
zero à 66 anos de idade.

Em relação a faixa etária dos alunos 
com maior incidência é as crianças até oito 
anos e acima de 40 anos. “Então você perce-
be que as duas pontas da vida, o início e o fi-
nal, que são a maior incidência”.

As deficiências mais comuns atendidas 
pela Apae são: a síndrome down, paralisia 
cerebral, o autismo, as deficiências intelec-
tuais e os transtornos globais do desenvol-
vimento.

Lides declara que relembrar o dia da 

pessoa com deficiência na pandemia é frus-
trante, porque sempre é promovido um 
evento que envolve os alunos, familiares e a 
comunidade. “No ano passado foi um even-
to grande na praça, como todos os anos, um 
trabalho bem intenso que a Apae faz no sen-
tido de chamar a atenção da sociedade, para 
a prevenção, para o respeito, e a defesa de 
direitos” relembra a diretora da Apae.

Assistência na pandemia
Todos os órgãos e instituições tiveram 

que se adaptar nesse ano de pandemia, com 
a Apae não foi diferente. Os professores es-
tão trabalhando

de maneira online, assim como os alu-
nos. “Então a prática deles é assim, eles 
mandam umas videoaulas explicando as ati-
vidades, e essa atividade vai em forma de 
papel, onde os pais vem buscar uma vez por 
semana, eles  pegam as atividades e levam 
para casa” explica Lides.

A maioria dos atendimentos da equipe 
multiprofissional, como: fisioterapia, assis-
tência social e psicóloga estão acontecendo 
de maneira remota também, através de as-
sistência via telefone ou WhatsApp. “Os pais 
são chamados para vir até a escola e quan-
do eles vem pra escola para receber orien-
tações e o atendimento, a gente tem todo o 
protocolo de prevenção da covid-19”.

Segundo a diretora da Apae não foi re-
gistrado nenhum caso de aluno ou familiar 
que contraiu o coronavírus. “Porque a pre-
ocupação é pela fragilidade deles, a saúde 
deles é muito mais sensível, então eles tem 
uma pré disposição maior, muitos tem bai-
xa resistência e essa sempre foi a nossa pre-
ocupação” alerta Lides informando também 
que a Apae presta um extenso serviço de 

orientação e alerta para os pais dos alunos.
“Os cuidados que as famílias devem ter 

pra preservar a saúde das crianças e mes-
mo deles são os mesmos cuidados que todo 
mundo deve ter, usar a máscara, o álcool 
gel, então assim, a gente sabe que tá sendo 
cumprido isso, tanto que não foi identifica-
do ainda nenhum caso”

As visitas a domicílio não estão acon-
tecendo, algumas foram realizadas, porém 
com o agravamento da pandemia estão sen-
do restringidas. “Pela fragilidade deles, e as 
vezes o contato de uma pessoa de fora pode 
afetar o nosso aluno ou algum familiar que 
depois vai transmitir para eles” finaliza Lides.

Ocorrências de violência 
na pandemia

De acordo com Renato Gardasz, presi-
dente do Conselho Tutelar não teve um au-
mento de casos de ocorrências de violência 
contra pessoas com deficiência. “Se não for 
alguém ver, chegar até essa criança, visu-
alizar, dificilmente alguém vai, é a própria 
criança ou adolescente que vai conseguir se 
expor de alguma outra maneira, então as-

sim, os casos já são mais raros, e durante a 
pandemia, diminuíram principalmente com 
relação a pessoa com deficiência” informa 
o Presidente do Conselho Tutelar de Pato 
Branco.

O Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (Creas) atua em situ-
ações de risco, quando ocorre a violação de 
direitos garantidos por lei. De acordo com 
Francine Maria Lopes, assistente social do 
Creas, atualmente são atendidas 25 pessoas 
com deficiência, que estão em acompanha-
mento devido a situações de violência, ne-
gligência ou abandono.

“Durante a pandemia, o serviço do Cre-
as não foi interrompido. Mantivemos o 
acompanhamento através de contato telefô-
nico, WhatsApp e visitas domiciliares, com 
os cuidados e orientações em relação ao co-
vid-19” informa Francine.

Ela finaliza afirmando que os casos não 
aumentaram significativamente  por conta 
da pandemia, mas que é importante ressal-
tar a colaboração dos demais órgãos da rede, 
principalmente a Apae e as equipes de saúde.

* Sob supervisão de Marcilei Rossi

Informe publicitário
As entidades de classe 

tem um papel fundamental 
na qualificação, valorização 
e integração dos profissio-
nais. Para manter sua re-
levância, uma entidade de 
classe precisa estar atenta 
aos cenários e de que forma 
eles impactam o cotidiano 
das comunidades e dos as-
sociados. Novas tecnologias 
e mais seguras, tem ofereci-
do um aumento significati-
vo na produtividade, exigido 
maior qualificação profissio-
nal e a busca de redução de 
impactos ambientais.

Neste ano de 2020 a 
AEAPB - Associação dos 
Engenheiros Agrônomos 
de Pato Branco, tem atua-
do em diferentes frentes, 
buscando a informação e 
a capacitação profissional, 
tanto é que está em elabo-
ração a oitava edição da 
Revista Técnica da AEA-
PB denominada Agronomia 
em Debate, a qual traz ma-
térias que dialogam com os 

novos desafios e dilemas 
enfrentados pelo profissio-
nal como a conservação do 
solo, a mecanização e de 
que forma os avanços tec-
nológicos contribuem com 
o desenvolvimento de nos-
sa profissão.

Além disso palestras 
técnicas no formato digi-
tal sobre temas relevantes 
como o uso de sistemas in-
tegrados de produção, inte-
gração lavoura e pecuária, 
adubação de sistemas em 
grandes culturas no plantio 
direto já foram realizadas, 
além de enfatizar produtos 
da agricultura familiar e so-
bre a segurança no uso de 
produtos agroquímicos. To-
dos os projetos executados 
pela AEAPB, como pales-
tras, viagem e revistas, con-
tam com auxílio financeiro 
do CREA-PR e da Mútua-PR, 
obtidos através de Termos 
de Fomento.

Segundo Edson Rober-
to Silveira, Eng. Agrônomo 
e presidente da AEAPBA, a 

entidade age proativamen-
te na informação e forma-
ção profissional. Neste ano 
participou de atividades 
nas Instituições de Ensino 
Superior, como os cursos 
de Agronomia da UTFPR e 
Mater Dei, debateu a agen-
da parlamentar com os can-
didatos a prefeito ofertan-
do sugestões para a gestão 
futura do município e tem 
se destacado entre as en-
tidades de classe do Para-
ná tendo sido premiada em 
primeiro lugar entre as mé-
dias entidades pelo terceiro 
ano consecutivo.

Ao engenheiro agrô-
nomo do mundo contem-
porâneo, conforme Silvei-
ra,  estão reservadas muitas 
oportunidades e é preciso 
estar atento às transforma-
ções que estão ocorrendo 
na mobilidade e conectivi-
dade, para atender de modo 
eficiente consumidores cada 
vez mais exigentes e seleti-
vos, na produção de alimen-
tos, fibras e energia.

Importância das entidades 
de classe para o 
desenvolvimento regional

Pato Branco totaliza mais de 27 mil pessoas com deficiência
Pessoas com algum tipo de deficiência

 FONTE IBGE

Pato Branco: 
27,714 mil

Brasil: 45 milhões
Paraná: 2,2 milhões
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Até a última terça-feira (1º), 782 crian-
ças nasceram prematuras no Sudoeste. En-
tre elas, 410 pertencem à microrregião da 
Oitava Regional de Saúde (RS) e 372 à área 
de Pato Branco. As informações são da Se-
cretaria da Saúde do Paraná (Sesa). 

Conforme os dados divulgados ao Diá-
rio do Sudoeste, os partos prematuros na re-
gião, registrados neste ano até o período, 
são menores do que em 2019, em que ha-
viam sido contabilizados 997 nascimentos 
antes da hora. Destes, 586 foram aponta-
dos na regional de Beltrão, que abrange 
27 municípios do Sudoeste, e 411 na mi-
crorregião de Pato Branco, composta por 
15 localidades.  

De acordo com o levantamento, os mu-
nicípios de Pato Branco e Francisco Beltrão, 
— os dois maiores em extensão e população 
na região —. são os que mais registram pre-

maturos. Pato Branco, pertencente a 7ª RS 
somou, somente neste ano, 137 partos pre-
maturos, demonstrando uma crescente nos 
casos desde 2018. Já Beltrão que contabili-
za, até o momento, 121 nascimentos antes 
da hora, vem apresentando uma queda gra-
dual nos casos nos últimos três anos.

7ª Regional de Saúde 
Além de Pato Branco, Palmas, com cer-

ca de 50 mil habitantes, se destaca na in-
cidência de prematuridade na área da re-
gional, tendo contabilizado, em 2020, 64 
nascimentos antes do momento, frente a 56 
no ano anterior e 70 em 2018.

Na microrregião, os municípios de Cho-
pinzinho, Coronel Vivida, Mangueirinha e 
Clevelândia são os que registram ao menos, 
20 casos de nascimentos precoces. 

8ª Regional de Saúde 
Na Regional de Francisco Beltrão, além 

do município sede, Dois Vizinhos, Santo An-
tônio do Sudoeste, Marmeleiro e Capanema 
são que somam, pelo menos 25 casos de nas-
cimentos prematuros até o início deste mês. 

Na microrregião, o município de Boa Es-
perança do Iguaçu, que somou quatro casos 
de partos precoces, tanto em 2018 quanto 
em 2019, não registrou nenhum nascimen-
to antes da hora, neste ano, até o período.

Na 8ª RS, são contabilizadas 131 mor-
tes de crianças prematuras, desde 2018 até 
dezembro deste ano. Conforme os dados da 
Sesa, somente em 2021, 36 crianças prema-
turas morreram na regional

Idade das mães 
Os dados dos últimos três anos apon-

tam que, 45% das mães de crianças pre-
maturas no Sudoeste encontram-se entre 
os 20 a 30 anos de idade. Desde 2018, as 
7ªe 8ª Regionais de Saúde contabilizaram 

o parto antes da hora de 1.197 mulheres 
nesta faixa etária. 

Mães entre 30 e 39 anos de idade en-
contram-se em segundo lugar na região 
quando o assunto é nascimento prematuro. 
Já as que estão na faixa dos 15 a 19 anos, fi-
cam em terceiro lugar no ranking. 

Perfil das crianças 
prematuras 

Tanto na microrregião de Pato Branco 
quanto na de Francisco Beltrão, a maior par-
te das crianças que nascem antes da hora 
são do sexo masculino. Entre 2018 até o 
momento, foram registrados 1.441 meni-
nos prematuros e 1.237meninas. 

Ainda de acordo com os dados da Sesa, 
a maioria dessas crianças nasceram entre a 
32ª e 36ª semana gestacional.  

Partos prematuros no Sudoeste diminuem em 
comparação com anos anteriores 
Neste ano, 782 crianças da região nasceram antes do prazo estimado; maior parte delas é do sexo masculino

Cecília e Rafaela 
Univitelinas, as irmãs pato-branquenses, 

Cecília e Rafaela, nasceram em 20 de outu-
bro de 2015, com 29 semanas de gestação. 
As pequenas, passaram seus primeiros ses-
senta dias de vida internadas em leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI). Segun-
do a mãe, Bruna Carolina dos Passos Silva, as 
meninas passaram os primeiros meses lutan-
do contra problemas no coração [é o caso da 
Rafaela] e no intestino [situação que ocorreu 
com a Cecília].  

“Minha gestação foi tranquila, até a 27ª 
semana. A partir dali, descobrimos a TFF [Sín-
drome da Transfusão Feto-Fetal]. Com isso, 
meu obstetra me internou para monitorar 
elas e tentar adiar o parto ao máximo. A ideia 
era segurar pelo menos mais cinco semanas. 
Porém, após uma ultra de rotina, vimos que 
a Ceci estava em sofrimento fetal e perden-
do peso. O médico achou melhor interromper 
naquela mesma noite”, conta emocionada a 
mãe lembrando que antes de entrar para a 
sala de parto já sabia que apenas uma filha 
poderia nascer viva. 

Indo contra o previsto, as duas meninas 
nasceram com vida. Cecília chorava e Rafaela 
não, por isso, precisou ser entubada. “Foi aí que 
começamos nossa caminhada de cti-neonatal.”

Hoje, com cinco anos de idade, as duas 
pequenas estão bem e não apresentam ne-
nhum problema de saúde. 

Após nascimento prematuro, Celília e 
Rafaela se recuperaram dos problemas no 
coração e no intestino e hoje, com cinco 
anos de idade, estão bem 

Clevis MAssollA

sudoeste registrou 782 nascimentos prematuros até 1º de dezembro deste ano

irmãs 
pato-branquenses 
nasceram com 
29 semanas de 
gestação 

DivulgAção 

DivulgAção 
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No dia 16 de dezembro, 
o Fórum Regional das Or-
ganizações e Movimentos 
Sociais Populares do Cam-
po e da Cidade do Sudoeste 
do Paraná fará a entrega de 
cestas com alimentos e brin-
quedos às famílias, dentro 
do Natal Solidário. 

Essa será a quarta edi-
ção da ação de solidarieda-
de deste ano, que começou 
em decorrência da pande-
mia. As demais foram reali-
zadas em 21 de maio, 25 de 
julho e 16 de outubro.

“Com o início da pan-
demia, as crises econômica, 
política, ambiental e social 
se intensificaram. Apesar de 
algumas medidas paliativas, 
como o auxílio emergencial, 
parte da população não teve 
acesso, resultando em mais 
desempregados, informais, 
desabrigados, violência e 
pessoas passando fome”, 
diz Paulo Czekalski, coorde-
nador do Fórum e diretor-
-executivo da Associação de 

Estudos, Orientação e Assis-
tência Rural (Assesoar).

Segundo ele, a partir 
de demandas que chega-
ram às organizações do Fó-
rum, “iniciou-se preparação 
em torno de ações de soli-
dariedade, para contribuir 
com famílias da região, que 
estão passando por grandes 
dificuldades. Uma atitude de 
solidariedade de trabalha-
dores (as) para trabalhado-
res (as), não eximindo a res-
ponsabilidade do Estado em 
garantir os direitos sociais 
básicos”.

Quantidade
Os alimentos doados e 

arrecadados são produzidos 
por agricultores familiares e 
camponeses, atingidos por 
barragens, reassentados, as-
sentados, acampados e co-
operativas da região; mas 
a iniciativa tem também o 
apoio da população em ge-
ral.

Ele informa que, soma-
das as três primeiras ações, 
foram arrecadadas 24,5 to-
neladas de alimentos, bene-

ficiando 850 famílias dos 
municípios de Palmas; Co-
ronel Vivida; Chopinzinho; 
Mangueirinha; Pato Bran-
co; Clevelândia; e Francisco 
Beltrão.

“Nesta quarta ação, a 
meta é beneficiar, aproxi-
madamente, 200 famílias, 
dos municípios de Dois Vi-

zinhos, Clevelândia, Pato 
Branco, Vitorino e Francis-
co Beltrão. Foi uma deman-
da que chegou ao Fórum, 
solicitando apoio as famí-
lias”, diz Czekalski, acres-
centando que a campanha 
conta com o apoio da Dio-
cese de Palmas e Francisco 
Beltrão, e da Igreja Evangé-

lica de Confissão Luterana 
no Brasil.

Para colaborar, os inte-
ressados podem doar, até o 
dia 13 de dezembro, qual-
quer alimento que integre 
a cesta básica; assim como 
alimentos produzidos pela 
agricultura familiar. Quan-
to aos brinquedos, ele afir-

ma que podem ser novos ou 
usados [desde que estejam 
conservados].

Nesta edição há quatro 
pontos principais de arreca-
dação: em Francisco Beltrão, 
na Assesoar, situada na ave-
nida General Osório, nº 500, 
bairro Cango; em Pato Bran-
co, no Sindicato dos Empre-
gados do Comércio, na rua 
Sílvio Vidal, nº 235, Centro; 
em Dois Vizinhos, no Sindi-
cato dos Trabalhadores Ru-
rais, na rua Zacarias de Vas-
concelos, nº 397, Centro 
Norte; e em Verê, na CAPA, 
na rua Dionísio Carletto, nº 
410, Centro.

No dia 16 haverá um 
ato de bênção dos alimen-
tos, com a presença do bis-
po da Diocese de Palmas e 
Francisco Beltrão, Dom Ed-
gar Ertl; e da missionária 
Ana Aline, da Igreja Evangé-
lica de Confissão Luterana 
no Brasil, seguida a entre-
ga às famílias. Mais infor-
mações podem ser obtidas 
pelo e-mail forumregional-
sudoestepr@gmail.com ou 
no (46) 9 8802-8020.

Paloma Stedile com AEN
paloma@diariodosudoeste.com.br

Em informe epidemio-
lógico, divulgado na tarde 
de ontem (3), a Secretaria 
de Estado da Saúde (Sesa) 
confirmou dois novos óbi-
tos por covid-19 no Sudoes-
te: um de Pato Branco e ou-
tro de Barracão.

Com isso, a região che-
ga ao total de 194 mortes 
em decorrência do coro-
navírus. Dessas, 69 entre 

os municípios da área de 
abrangência da 7ª Regio-
nal de Saúde (RS); e 125 da 
8ª RS. 

O relatório também 
apresenta que houve 457 
novos casos com o vírus em 
todo o Sudoeste: 122 na 7ª 
Regional de Saúde e 335 na 
8ª RS. O município que mais 
teve pessoas infectadas en-
tre quarta e quinta-feira foi 
Francisco Beltrão, com 167 
casos.

Assim, a região chega a 

16.158 pessoas diagnosti-
cadas com a covid-19, desde 
o início da pandemia. Des-
sas, 11.106 estão recupe-
radas; 194 não resistiram à 
doença; e 4.858 encontram-
-se com o vírus ativo.

Paraná
Em todo o Paraná, de 

acordo com a Sesa, houve 
2.628 novos casos confir-
mados e 75 mortes em de-
corrência da infecção causa-
da pelo coronavírus.

No informe epidemioló-
gico de ontem, a Sesa tam-
bém divulgou 2.784 casos 
confirmados retroativos, do 
período entre 27/04/2020 
e 01/12/2020, que estavam 
com investigação em aberto 
e agora foram encerrados 
como casos confirmados e 
automaticamente computa-
dos no sistema.

Os dados acumulados 
do monitoramento da co-
vid-19 mostram que o Pa-
raná soma 291.244 casos e 

6.259 mortos em decorrên-
cia da doença. 

Além disso, até a tar-
de de quinta-feira, 1.163 
pacientes com diagnóstico 
confirmado de covid-19 es-
tavam internados. Desses, 
870 em leitos SUS (483 em 
UTI e 387 em leitos clíni-
cos/enfermaria) e 293 em 
leitos da rede particular (81 
em UTI e 212 em leitos clí-
nicos/enfermaria).

Outros 1.547 pacien-
tes internados [dos quais 

536 em leitos UTI e 1.011 
em enfermaria], aguarda-
vam resultados de exames, 
ou seja, considerados casos 
suspeitos de infecção pelo 
Sars-CoV-2.

Ainda, a Secretaria Es-
tadual de Saúde confirmou 
mais 75 pacientes, que não 
resistiram à doença. Desses, 
32 mulheres e 43 homens, 
com idades entre 23 e 93 
anos. Os óbitos ocorreram 
entre 25 de outubro e 3 de 
dezembro.

Sudoeste registra dois óbitos e 457 casos de coronavírus nas últimas 24h

Organizações promovem nova ação de 
solidariedade no Sudoeste

Geani Paula/assesoar

uma das ações deste ano ocorreu no mês de julho
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Indicadores Econômicos: elaboração da agência
Dossiê:Dinheiro. Fone: (41) 99632-7866

Índices em % jun jul ago set out nov ano 12m 

INPC (IBGE) 0,30 0,44 0,36 0,87 0,89 - 2,95 4,77

IPCA (IBGE) 0,26 0,36 0,24 0,64 0,86 - 2,22 3,92

IPCA-15 (IBGE) 0,02 0,30 0,23 0,45 0,94 0,81 3,13 4,22

IPC (FIPE) 0,39 0,25 0,78 1,12 1,19 - 3,72 5,41

IGP-M (FGV) 1,56 2,23 2,74 4.34 3,23 3,28 21,97 24,52

IGP-DI (FGV) 1,60 2,34 3,87 3,30 3,68 - 19,02 22,12

IPA-DI (FGV) 2,22 3,14 5,44 4,38 4,86 - 26,64 31,05

IPC-DI (FGV) 0,36 0,49 0,53 0,82 0,65 - 3,09 4,38

INCC-DI (FGV) 0,34 1,17 0,72 1,16 1,73 - 6,69 6,95

out nov dez
TJLP (%) 4,55 4,55 4,55
Sal. mínimo 1.045,00 1.045,00 1.045,00
FGTS (%) 0,2466 0,2466 0,2466
UPC 23,54 23,54 23,54
TAXA SELIC ANUAL: 2,0%

Facultativo
Contribui com 20% sobre qualquer valor entre R$ 1.045,00
(R$ 209,00) a R$ 6.101,06 (R$ 1.220,21), através de carnê.

Empregados - taxas de desconto
Taxa até R$ 1.045,00 (sal. mínimo) 7,5%
Taxa entre R$ 1.045,01 e R$ 2.089,60 9%
Taxa entre R$ 2.089,61 e R$ 3.134,40 12%
Taxa entre R$ 3.134,41 e R$ 6.101,06 14%

COMO EFETUAR O CÁLCULO: é preciso calcular o valor da taxa
para cada intervalo de salário, e depois somar os va lores obti-
dos. 

EMPREGADOR  Pessoas físicas e empresas não optantes do
Simples pagam uma taxa de 12%

BASE (R$) Alíquota Parc. a
% deduzir

Até 1.903,98 - -
De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
Acima de 4.664,68 27,5 869,36

Deduções: a) Assalariados: 1-R$ 189,59 por dependente;
2 - pensão alimentícia; 3 - contribuição à Prev. Social; 4 - R$
1.903,98 por aposentado a partir de 65 anos; 5 - contri bui ções
à previdência privada e aos Fapi pagas pelo contribuinte; b)
Carne Leão: itens de 1 a 3 mais as despesas escrituradas no
livro-caixa.

Período POUP POUP TR
ANTIGA NOVA

27/10 a 27/11 0,5000 0,1159 0,0000
28/10 a 28/11 0,5000 0,1159 0,0000
1/11 a 1/12 0,5000 0,1159 0,0000
2/11 a 2/12 0,5000 0,1159 0,0000
3/11 a 3/12 0,5000 0,1159 0,0000
4/11 a 4/12 0,5000 0,1159 0,0000
5/11 a 5/12 0,5000 0,1159 0,0000
6/11 a 6/12 0,5000 0,1159 0,0000
7/11 a 7/12 0,5000 0,1159 0,0000
8/11 a 8/12 0,5000 0,1159 0,0000
9/11 a 9/12 0,5000 0,1159 0,0000
10/11 a 10/12 0,5000 0,1159 0,0000
11/11 a 11/12 0,5000 0,1159 0,0000
12/11 a 12/12 0,5000 0,1159 0,0000
13/11 a 13/12 0,5000 0,1159 0,0000
14/11 a 14/12 0,5000 0,1159 0,0000
15/11 a 15/12 0,5000 0,1159 0,0000
16/11 a 16/12 0,5000 0,1159 0,0000
17/11 a 17/12 0,5000 0,1159 0,0000
18/11 a 18/12 0,5000 0,1159 0,0000
19/11 a 19/12 0,5000 0,1159 0,0000
20/11 a 20/12 0,5000 0,1159 0,0000
21/11 a 21/12 0,5000 0,1159 0,0000
22/11 a 22/12 0,5000 0,1159 0,0000
23/11 a 23/12 0,5000 0,1159 0,0000
24/11 a 24/12 0,5000 0,1159 0,0000
25/11 a 25/12 0,5000 0,1159 0,0000
26/11 a 26/12 0,5000 0,1159 0,0000
27/11 a 27/12 0,5000 0,1159 0,0000
28/11 a 28/12 0,5000 0,1159 0,0000
1/12 a 1/1 0,5000 0,1159 0,0000

TR MÊS % ano 12 m

Novembro/20 0,00 0,00 0,00
Dezembro/20 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sinduscon/PR e Sinduscons regionais - R8N
R$/m2 OUT NOV %m %ano %12m

Paraná 1.678,69 1.696,22 1,04 6,44 6,56
Norte 1.709,38 - 1,72 7,05 7,21
Noroeste 1.499,16 - 2,26 1,53 1,99
Oeste 1.715,92 - 1,78 6,80 7,82

SOJA - saca 60kg

PRAÇA R$ SEM 30 d.
Paranaguá 155,00 -7,5% -1,9%
Ponta Grossa 148,00 -12,4% -10,8%
Maringá 145,00 -14,2% -14,7%
Cascavel 145,00 -14,2% -14,7%
Sudoeste 145,00 -14,2% -14,7%
Guarapuava 145,00 -13,2% -14,7%

MILHO - saca 60kg
Paranaguá 70,00 -9,1% -13,6%
Sudoeste 73,00 -1,4% -2,7%
Cascavel 73,00 -2,7% -5,2%
Maringá 70,00 -6,7% -7,9%
Ponta Grossa 71,00 -6,6% -7,8%
Guarapuava 71,00 -5,3% -7,8%

TRIGO - saca 60kg

PRAÇA R$ SEM 30 d.
Curitiba 84,00 -2,3% -1,2%
Ponta Grossa 83,00 -2,4% -1,2%
Maringá 78,50 -2,5% 0,6%
Cascavel 78,50 -2,5% 0,6%

SALÁRIO FAMÍLIA 2020
- 
Salários até R$ 1.425,56 48,62  

Venc.: empresas 18/12, pes.físicas 15/12, emp. do més ticos 6/12. Atraso gera multa 4% a 100%+juros.

Empresário/empregador

Contribui com 11% sobre o pró-labore, en tre R$ 1.045,00
(R$ 114,95) e  R$ 6.101,06 (R$ 671,12), através de GPS.

Autônomo
1) Quem só recebe de pessoas físicas: recolhe por carnê 20%
sobre os limites de R$ 1.045,00 (R$ 209,00) a R$ 6.101,06 (R$
1.220,21). 

2) Quem só recebe de pessoas jurídicas: a empresa recolhe
11%  sobre o máximo de R$ 6.101,06  (R$ 671,12) e desconta
do autônomo 

3) Quem recebe de jurídicas e físicas: des conto de 11% sobre
as jurídicas, até R$ 6.101,06 (R$ 671,12). Se não atingir este
teto, reco lhe 20%, via carnê, sobre a dife rença até R$
6.101,06.

4) Aut. especial: sobre R$ 1.045,00, recolhe 5% (donas de casa,
Lei 12.470/2011) ou 11% (demais especiais), mas a aposenta-
doria é por idade..

SOJA - US$cents por bushel  (27,216 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

jan/21 1.168,25 15,25 -1,3% 11,0%
mar/21 1.170,25 15,50 -1,3% 12,0%

MILHO - US$cents por bushel  (25,4 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

dez/20 422,50 3,50 0,6% 6,3%
mar/21 426,50 2,75 -0,2% 6,2%

FARELO - US$ por tonelada curta (907,2kg)

dez/20 392,80 3,30 -1,0% 4,7%
jan/21 390,00 4,40 -1,5% 5,4%

TRIGO - US$cents por bushel  (25,4 kg)

dez/20 571,75 -6,25 -2,8% -5,9%
mar/21 584,50 -4,00 -2,0% -3,9%

Ações % R$

Petrobras PN +2,55% 26,57 
Vale ON -1,21% 78,87 
ItauUnibanco PN -0,23% 29,91 
Bradesco PN -1,31% 25,58 
Embraer ON +11,40% 9,38 
Gol PN +8,71% 27,34 
CVC Brasil ON +7,55% 20,80 
Cielo ON +5,59% 3,78

INDICE BOVESPA 

Alta: 0,37% 111.291 pontos

Volume negociado: R$ 35,90 bilhões

*Diferença sobre dia anterior. 1,00 ponto = US$ 0,01 na soja, milho e trigo e US$ 1,00 no farelo

IR 2020 - A 7ª parcela do IR 2020 ven ce  em 30/12,
com taxa de juros Selic de 1,82%.

MÊS TAXA SELIC
Set/20 0,16%
Out/20 0,16%

MÊS TAXA SELIC
Nov/20 0,15%
*Dez/20 1,00%

*No mês corrente a Selic é sempre 1,00%

CÂMBIO 03/12/20

Indicadores Econômicos Mercado Agropecuário
BOVESPA 03/12/20

IR

POUPANÇA, TR

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

LOTES - ATACADO 03/12/20

Soja, milho e trigo: fonte Dossiê:Dinheiro; Cepea/Esalq: mais informações em www.cepea.esalq.usp.br

PREVIDÊNCIA COMPETÊNCIA NOVEMBRO

SELIC/IR

REAJUSTE ALUGUÉIS

SAL. MÍNIMO - PARANÁ

OUTROS INDICADORES
Índice out nov dez
INPC (IBGE) 1,0389 1,0477 -
IPCA (IBGE) 1,0314 1,0392 -
IGP-M (FGV) 1,1794 1,2093 1,2452
IGP-DI (FGV) 1,1844 1,2212 -
* Correção anual. Multiplique  valor pelo fator acima

CUB PARANÁ

POUP. ANTIGA % ano 12 m

Novembro/20 0,5000 5,64 6,17
Dezembro/20 0,5000 6,17 6,17

NOVA POUPANÇA % ano 12 m

Novembro/20 0,1159 1,99 2,29
Dezembro/20 0,1159 2,11 2,11

Produto unidade média var. var. var. F Belt. Pato B.
PR - R$ diária 7 dias 30 dias R$ R$

SOJA saca 60 kg 142,72 -1,3% -4,0% -3,0% 142,00 143,50 
MILHO saca 60 kg 66,30 -1,4% -3,7% -2,5% 66,50 67,70 
TRIGO saca 60 kg 70,09 -0,2% -4,9% -6,9% 69,50 69,50 
FEIJÃO CAR. saca 60 kg 315,09 0,0% 6,5% 18,9% - 310,00 
FEIJÃO PRETO saca 60 kg 282,71 -2,0% 7,2% 10,2% - 310,00 
BOI GORDO arroba, em pé 269,94 -0,3% -2,3% 6,0% 260,00 265,00 
SUÍNO kg, vivo 7,62 -0,9% -8,7% -10,7% 7,00 - 
ERVA MATE arroba 19,89 0,0% -3,4% -7,2% - 19,00 
FRANGO kg, vivo 2,80 0,0% 0,0% 0,0% - - 

PREÇO AO PRODUTOR 03/12/20

MERCADO FUTURO

INDICADORES CEPEA/ESALQ
PRODUTO 03/12 DIA MÊS
Bezerro (1) 2.469,69 -3,90% -4,07%
Boi gordo (2) 275,35 0,38% -2,96%
Café (3) 583,93 -1,54% -3,80%
Algodão (4) 395,18 -0,55% -1,26%
1- preço médio no MS, unidade de 8 a 12 meses; 2 -média à vis ta
da arroba no Estado de SP; 3 - valor à vista saca 60kg posto SP
Capital, arábica, bica corrida, tipo 6; 4 - em pluma, cent/R$ por libra
peso (453 gr), posto SP Capital.

BOLSA DE CHICAGO (CBOT) 03/12/20

BOLSA DE NOVA YORK  (NYBOT) 03/12/20
CAFÉ - US$cents/libra peso (0,453 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

dez/20 117,65 0,80 2,8% 14,4%
mar/21 120,05 0,95 2,5% 14,0%

BOLSA DE MERCADORIAS DE SÃO PAULO  (BM&F) 29/08/17

*Diferença s/ dia anterior. 1,00 ponto = US$ 0,01 no café e algodão. 

110.227 110.575 108.893 111.399 111.878 112.291

SOJA Fin. Cross Listing - US$ saca 60 kg
Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. MÊS

nov/17 20,66 -0,09 0,0% -7,5%
mai/18 21,25 -0,07 0,2% -6,2%

MILHO - R$/saca 60 kg 
Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. MÊS
set/17 27,29 0,02 -2,4% 4,5%
nov/17 28,91 0,09 -0,7% 2,9%

BOI GORDO - R$/arroba  

ago/17 141,88 1,62 2,3% 8,5%
set/17 142,98 0,89 2,8% 7,8%

CAFÉ - US$/saca 60 kg (arábica)

set/17 151,25 -3,45 -0,2% -8,2%
dez/17 156,90 -2,20 0,3% -7,8%

26/11 27/11 30/11 01/12 02/12 03/12

Fonte: Sima/Deral/Seab. Os preços nas praças referem-se aos valores “mais comuns” apurados
OURO - BM&F var. dia

03/12 R$ 302,30 /grama -0,56%

DÓLAR COMERCIAL
Baixa: 1,95% Var. dezembro: -3,85%

Compra R$ 5,139
Venda R$ 5,140

DÓLAR PTAX (Banco Central)
Baixa: 1,23% Var. dezembro: -3,17%

Compra R$ 5,1619
Venda R$ 5,1625

DÓLAR PARALELO
Baixa: 1,46% Var. dezembro: -3,40%

Compra R$ 5,02
Venda R$ 5,40

DÓLAR TURISMO
Baixa: 1,47% Var. dezembro: -3,41%

Compra R$ 5,02
Venda R$ 5,38

EURO
Baixa: 0,53% Var. dezembro: -1,57%

Compra R$ 6,2774
Venda R$ 6,2797

EURO TURISMO
Baixa: 0,91% Var. dezembro: -1,80%

Compra R$ 5,88
Venda R$ 6,55  

OUTRAS MOEDAS X REAL
Iene R$ 0,0498
Libra esterlina R$ 6,97
Peso argentino R$ 0,06

US$ 1 É IGUAL A:
Iene 103,76
Libra esterlina 0,74
Euro 0,82

Grupo 1 R$ 1.383,80 
Trab.s na agricultura.

Grupo 2 R$ 1.436,60 
Serviços administrati vos,
domésticos e ge  rais, ven -
dedores e trab. de reparação.

Grupo 3 R$ 1.487,20 
Trab. produção de bens e
serviços industriais
Grupo 4 R$ 1.599,40 
Técnicos nível médio.

*Valores válidos de 01/01/20
a 31/12/20

Poupança antiga: depósitos até 03/05/12
Nova poupança: dep. a partir de 04/05/12

ALGODÃO - US$cents/libra peso (0,453 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

dez/20 69,42 -0,57 -1,9% 1,0%
mar/21 71,11 -0,49 -1,7% 2,0%

BOLSAS NO MUNDO %
Dow Jones 29.969,52 +0,29
Londres 6.490,27 +0,42
Frankfurt 13.252,86 -0,45
Tóquio 26.809,37 +0,03
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Vendas do comércio sobem 
6,1% no fim de semana 
da Black Friday
Agência Brasil

As vendas em lojas de rua e shopping centers de todo o 
país no fim de semana da Black Friday (27 a 29 de novembro 
de 2020) tiveram aumento de 6,1%, com relação ao mesmo pe-
ríodo do ano anterior, de acordo com o Indicador Serasa Expe-
rian de Atividade do Comércio. Também houve crescimento de 
0,6% na semana, de 23 a 27 de novembro, na análise de 25 a 
29 do mesmo mês em 2019.

Segundo o economista da Serasa Experian, Luiz Rabi, os 
números positivos mostram uma melhora no varejo no segun-
do semestre, tendência que foi indicada pelos resultados do 
Dia das Crianças. “A reabertura do comércio e o aumento da 
massa de renda da população, com a liberação da primeira par-
cela do décimo terceiro salário, ajudaram a registrar índices 
positivos pela primeira vez em 2020. A retomada das ativida-
des econômicas se refletiu numa melhora gradual, até termos 
o dado da Black Friday”, disse Rabi.

De acordo com Rabi, apesar do bom crescimento, o resul-
tado é o pior dos últimos três anos, reflexo do atual cenário de 
desemprego alto e redução pela metade do auxílio emergen-
cial. “A situação está melhor do que no início da pandemia, mas 
é preciso ter cautela e aguardar outros resultados para sinali-
zarmos uma retomada mais acelerada da economia”.

Agência Brasil
A agropecuária, que registrou 

queda de 0,5% no Produto Inter-
no Bruto (PIB) do terceiro trimes-
tre, apresentou também taxas inte-
ranuais positivas, e a expectativa é 
de crescimento da atividade neste 
ano, como ocorreu no ano passado 
e em 2018.

Segundo a coordenadora de 
Contas Nacionais do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), Rebeca Palis, entre as três 
grandes atividades da economia 
brasileira, a agropecuária é a me-
nos prejudicada pela pandemia de 
covid-19.

Para o resultado do ano, espe-
ra-se crescimento de 7,1% da soja, 
principal lavoura do país. O que 
ocorreu no terceiro trimestre é que 
o desempenho da agropecuária foi 

influenciado pela safra do produ-
to, que é concentrada no primeiro 
e segundo trimestres do ano.

Se for considerada a taxa in-
teranual, a agropecuária cresceu 
mais no primeiro e segundo trimes-
tres do ano do que cresceu agora. 
“Esse 0,5% de queda, que também 
não é muito entre o terceiro e o se-
gundo, e se explica pela saída da 
safra da soja, que fez com que a 
agropecuária caísse um pouquinho 
no terceiro em relação ao segun-
do, mas, no acumulado do ano, é a 
única das três atividades econômi-
cas [agropecuária, indústria e ser-
viços], que tem crescimento nes-
te ano em relação ao ano passado”, 
observou.

De acordo com Rebeca, no re-
sultado geral, o crescimento de 
7,7% do PIB no terceiro trimes-

tre não cobriu as perdas provo-
cadas pela pandemia no segun-
do trimestre deste ano, por causa 
do desempenho dos serviços, que, 
apesar de terem avançado 6,3% 
de julho a setembro, ainda não ti-
veram recomposição do impacto 
da pandemia.

A economista lembrou que a 
atividade agropecuária colabo-
ra com três quartos da economia 
brasileira e destacou que, mesmo 
que tenham acabado as restrições 
em quase todo o país, nem a ofer-
ta, nem a procura voltaram aos pa-
tamares pré-pandemia, porque as 
pessoas continuam receosas. 

Como serviços têm peso e im-
pacto muito grandes nos gastos e 
no consumo das famílias, “a gente 
vai ver tudo encadeado na econo-
mia”, disse.

Agropecuária cai no trimestre, mas 
mantém influência positiva no PIB
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 Se encante com 
essa fofura! 
Lorena, linda 

demais em suas 
recordações 
Natalinas. 

Grande amor 
dos papais Ana 
Flávia e Luiz 

Antônio. Estúdio 
Francieli Dias

 Pedro Guerios 
recebeu o 

sacramento do 
batismo no dia 
21. Ele é fi lho 
de Patricia e 
Thiago. Foto 

Chicoski Digital

Desejamos toda a 
felicidade e muita 
saúde para o Samuel 
Stefani de Almeida que 
completará no próximo 
 dia 6, sete aninhos e sua 
maninha Sarah Letícia 
que completou quatro 
meses no dia 26. Papai 
Hamilton e mamãe Vânia 
agradecem a Deus por 
esses dádivas descidas do 
céu para nós abençoar. 
Amamos vocês!
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Alessandra de Paula

Artigo

O pequeno comerciante e as possibilidades de 
crescimento em tempos de pandemia

Artigofoto do diA
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Empresas existem 
para cuidar das suas 
comunidades

Luis Dix

Certa vez, me pediram para dar aula de 
Teoria Geral da Administração para uma tur-
ma de 1º ano de graduação. Passado o susto 
do público, me deparei com um conceito an-
tigo, mas atualíssimo: empresas existem para 
cuidar das suas comunidades. Produtos e ser-
viços são criados – e vendidos, por que não? – 
para melhorar as vidas das pessoas.

Estamos falando de empresas com pro-
pósito na essência! E empresas que pen-
sam nas suas comunidades são mais ven-
cedoras. Não é simples retórica. Desde a 
sua criação em 1999, o Dow Jones Sustai-
nability Index (DJSI) tem performance me-
lhor que o Indice Dow Jones “puro”. O DJSI 
é composto pelas empresas líderes em re-
torno aos acionistas, ponderado pelos ris-
cos Econômicos, Ambientais e Sociais. Em 
outras palavras, empresas que são ESG (En-
vironmental, Social and Governance).

Após quatro anos trabalhando no 3º 
setor (depois de 25 anos de mundo corpo-
rativo), é fácil perceber que muitas empre-
sas querem, de coração, achar o seu pro-
pósito – basta vermos os mais de R$6 bi 
doados na pandemia. Mas, não é um pro-
cesso fácil. Principalmente para as mais an-
tigas, que já passaram por diversas trans-
formações e ciclos. E, sim, ser uma empresa 
ESG é um novo começo. Assim como ser di-
gital. Precisa estar no centro, ser foco. Não 
é fácil dar o primeiro passo, nem são rápi-
dos os resultados. Mas é essencial que se 
faça esse movimento. Investidores já prefe-
rem empresas ESG.

Não estamos falando só de reduzir a 
quantidade de impressões ou “pagar” pe-
las pegadas de CO2, ou dar brinquedos 
para alguma Organização Social no dia das 
Crianças e Natal.

Estamos falando de se ter processos 
internos que respeitem a sociedade, come-
çando pela interna, e gerem produtos, ser-
viços e impactos positivos. Ilusão? Poliana? 
Não. É realidade. A empresa precisa ga-
rantir resultados concretos e duradouros. 
Precisa ter controle sobre o investimento 
ambiental e social, assim como uma gover-
nança dos seus negócios e parceiros.

As empresas não precisam criar ONGs 
próprias. Podem contar com organizações 
sérias que já fazem o trabalho de colocar a 
mão na massa. O quanto antes as empresas 
começarem a pensar nisso, mais rápido vão 
se adaptar e ganhar mercado. Podem até 
chamar de “novo normal”, mas o fato é que 
não é novo, mas é cada vez mais normal. 
Em 1999, somente 280 empresas compu-
nham o DJSI. Em 2019, já eram 1.166.

E, acredite: fazer bem e o bem fazem 
bem. A todos!

Gerente executivo de desenvolvimento 
institucional da Liga Solidária, 
organização social sem fins lucrativos 
que atua em São Paulo

Os hábitos de consumo dos indivídu-
os estão sujeitos a mudanças devido às os-
cilações do mercado ou pelo surgimento 
de novos produtos que passam a atender, 
eventualmente, as necessidades do consu-
midor. As gerações do período pós Segun-
da Guerra Mundial nunca tinham sentido 
necessidade de uma mudança tão drástica 
em seus hábitos como na atualidade e, se 
viveram períodos de restrições, essas esta-
vam ligadas à falta de produtos, como ali-
mentos ou roupas. No entanto, a pandemia 
trouxe novos contornos a essas restrições, 
tornando-as mais abrangentes, uma vez 
que lazer e entretenimento também foram 
atingidos.

Os períodos de isolamento e distan-
ciamento social obrigaram o consumidor a 
buscar formas alternativas para aquisição 
de bens e serviços que lhe permitissem a 
satisfação das necessidades básicas como 
também o conforto proporcionado pelas 
atividades de lazer, ainda que no isolamen-
to de sua residência. Observou-se, então, o 
aumento das compras on-line, principal-
mente em lojas virtuais ou de e-commer-
ce, que ofereciam entrega rápida e segura.

Com a circulação física limitada a es-
paços mais seguros e não tão movimenta-
dos, o consumidor também voltou a fazer 
compras no entorno de sua residência, pre-
ferindo o comércio do bairro, onde a circu-
lação das pessoas é menor.

Uma pesquisa realizada pelo institu-
to Kantar e divulgada pelo Jornal de Ne-
gócios do Sebrae aponta, de acordo com as 
respostas dos pesquisados, que 60,2% gos-
tam do fato do número de pessoas no local 
ser reduzido; 59,6% são atraídos pela pro-
ximidade do estabelecimento comercial; o 
preço acessível atraiu 53,3% e o cumpri-

mento das medidas sanitárias, 47,8%, sen-
do que 44,9% citaram a ausência de filas 
como um diferencial a ser considerado.

Cientes das novas exigências do con-
sumidor, alguns comerciantes de estabele-
cimentos localizados em bairros buscaram 
adaptar-se para atender essa demanda. 
Nesse sentido, serviços de delivery, e não 
apenas para comida pronta, mas também 
para compras diversas, como gêneros ali-
mentícios, frutas e verduras, além de rou-
pas e calçados, foram sendo implantados, 
como uma forma de atender às necessida-
des desse novo público que quer continuar 
consumindo, mas tem sua circulação res-
trita, seja pelas regras sanitárias, seja pela 
conscientização pessoal.

Pesquisa do Sebrae aponta que o co-
mércio existente nos bairros se constitui 
um agente gerador de renda e de desen-
volvimento na região em que está instala-
do e, para que esse comércio também se 
desenvolva, o comerciante deve ser empre-
endedor e estar atento a oportunidades de 
crescimento, mantendo-se atento ao inves-
timento em marketing e, principalmente, 
em inovação. Criar conexão com o cliente 
e utilizar as ferramentas digitais de geolo-
calização, como por exemplo o Waze ou o 
Google Meu Negócio, podem ser um dife-
rencial para a empresa.

Outro diferencial pode estar relaciona-
do ao investimento na diversificação dos 
produtos oferecidos, bem como na oferta 
de soluções que atendam às necessidades 
da clientela, como a implementação do om-
nichannel, mediante a integração de diver-
sas formas de atendimento, como compras 
on line, por telefone, na loja física, incluin-
do o serviço de delivery, como já fazem as 
grandes lojas.

Para implementar essas ações, o co-
merciante deve fazer uma análise de seu 
negócio e escolher os canais de venda mais 
adequados ao seu perfil. Pode, também, 
buscar parcerias com grandes redes de 
distribuição de diferentes produtos vendi-
dos on line, colocando seu estabelecimen-
to como referência física para a retirada do 
produto, garantindo, ao consumidor, a re-
dução do estresse gerado nas last miles.

Além disso, a disponibilização de um 
serviço de atendimento ao consumidor 
(SAC), em todos os canais de venda, é fun-
damental para que o consumidor perceba 
a seriedade e o comprometimento do em-
preendedor com o atendimento à clientela.

Uma recomendação importante que é 
feita a esses pequenos comerciantes, para 
que continuem a ver seu negócio prospe-
rando, é o de que não dá para ignorar os 
avanços da tecnologia, mas tê-la como alia-
da é como adquirir um passe livre para ir 
mais longe e aproximar-se cada vez mais 
do público consumidor.

Em síntese, é hora do pequeno comer-
ciante aprender a ouvir o mercado e seus 
clientes, mas, sobretudo, entender os desa-
fios do momento e preparar-se logística e 
tecnologicamente para enfrentá-los.

A hora é agora! O pequeno comercian-
te não deve deixar para depois! É urgente 
que se prepare e ocupe os nichos de mer-
cado que aí estão, em aberto, prontos para 
serem ocupados.

Coordenadora dos cursos de 
Logística e E-commerce e Sistemas 
Logísticos do Centro Universitário 
Internacional Uninter

Registro do Trevo da Taísa, na BR-158, em Pato Branco
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PRIMAVERA

Notícias, aparentemente exagera-
das ou formuladas com o intuito de 
pressioná-lo, deverão ser pura e sim-
plesmente desacreditadas. Faça ou-
vidos de mercador. Esteja alerta para 
o que vier. 

Você deve pensar no êxito de 
tudo. Imagine assuntos do amor, 
amizades, férias, vida social e in-
tercâmbios de ideias. Favorabi-
lidade total para as viagens e as-
suntos de transportes.

Esta fase é negativa para você, mas 
como tudo passa esta fase também 
passará dentro de poucos dias. Mas 
agora tome cuidado com notícias 
falsas, com pessoas que se dizem 
amigas. Cuide da sua saúde. 

Excelente disposição mental para 
tratar de assuntos importantes e 
de negócios, para entabular novas 
ideias relacionadas com publicida-
de e comunicações e para lucrar nos 
negócios escritos. 

Muita harmonia familiar, conjugal e 
na vida sentimental e amorosa está 
prevista para você neste período. 
Muito favorável também, aos ne-
gócios, às especulações e às novas 
empresas. 

Os astros devem favorecer você nes-
te período. Haverá possibilidades de 
elevação material através do esforço 
que têm enviado no trabalho e dos 
bons negócios realizados ou a reali-
zar. Ótimo para consultas médicas.

CÂNCER 21/06 A 20/07 LIBRA 23/09 A 22/10

VIRGEM 23/08 A 22/09 SAGITÁRIO 22/11 A 21/12

Procure agir de forma dinâmica e 
com mais tato, sem impor sua au-
toridade. No trabalho, haja com 
mais vontade. Conciliando a sua 
busca de segurança, aliada à sua 
versatilidade, saberá agradar a pes-
soa amada.

Conte hoje com a poderosa prote-
ção dos amigos. Boas infl uências 
para revelar planos para o futuro, 
fazer amigos, obter resultados prá-
ticos. Cuidado com discussões. 

As pessoas do seu signo estão, real-
mente, mais favorecidas nesta fase 
astrológica. Aproveite as próximas 
horas para dedicar-se à vida senti-
mental, intelectual e ter muito re-
sultado nas relações humanas.

ÁRIES 21/03 A 20/04

GÊMEOS 21/05 A 20/06

TOURO 21/04 A 20/05 LEÃO 22/07 A 22/08 ESCORPIÃO 23/10 A 21/11

Momento em que terá muita dis-
posição mental e física para tra-
tar de assuntos pessoais. Se o seu 
trabalho está de alguma manei-
ra relacionado com o público, a 
imprensa ou meio artístico, tudo 
sairá às mil maravilhas.

Os astros estarão lhe propician-
do um feliz contato com paren-
tes e com pessoas de sua estima. 
Procure, também, levar a paz aos 
mais necessitados lhe transmitin-
do mais otimismo e confi ança. 

Você deverá poupar as suas eco-
nomias, a fi m de conseguir a casa 
própria que tanto sonha e dese-
ja, será o mais importante a fa-
zer agora. O fl uxo é dos melhores 
para a compra de bens móveis e 
imóveis. 

CAPRICÓRNIO 22/12 A 20/01

PEIXES 20/02 A 20/03

AQUÁRIO 21/01 A 19/02

www.simepar.br

HORÓSCOPO

PATO BRANCO F. BELTRÃO

CURITIBA

CASCAVEL

LONDRINA

LUA ESTAÇÃO TELEFONES ÚTEIS

MÁX.

MIN.

28°/18°

19°/13°

23°/16°

33°/20°

28°

18°

POLÍCIA  190
BOMBEIROS 193
SAMU  192

CHEIA

PROBABILIDADE DE CHUVA 90% | 17mm

PASSATEMPO TEMPO

RADICCI iotti
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Solução

JÁ NAS BANCAS!

LIVRÃOLIVRÃO

e nas
livrarias!

e nas
livrarias!

e nase nase nase nas
livrarias!l ivrarias!l ivrarias!l ivrarias!l ivrarias!l ivrarias!l ivrarias!l ivrarias!

Já nas
bancas
Já nas
bancas

@editorapixel

/editorapixel
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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O rio Doce
Descoberto por portugueses, em 1501, o rio DOCE 
faz parte da HISTÓRIA de Minas Gerais. Sua NAS-
CENTE fica na Fazenda Morro QUEIMADO, no 
município de Ressaquinha, e sua foz, no Espírito 
Santo. Ao longo de seus quase 900 quilômetros de 
EXTENSÃO, encontram-se INDÚSTRIAS, o polo SI-
DERÚRGICO no Vale do Aço e milhares de RIBEIRI-
NHOS. A economia da BACIA do rio Doce tem como 
principais atividades a AGROPECUÁRIA, a agroindús-
tria, a MINERAÇÃO, a indústria, o SETOR de COMÉRCIO e serviços e a geração 
de ENERGIA elétrica. Suas atividades concentram grande parte do PIB MINEI-
RO. Com toda essa grandiosidade, dá para entender um pouco das consequên-
cias da TRAGÉDIA ambiental sofrida pelas ÁGUAS do Doce. No início de novem-
bro de 2015, o rompimento de BARRAGENS em Mariana (MG) levou à contami-
nação do rio. Cerca de 40 bilhões de litros de LAMA com RESÍDUOS de minera-
ção se espalharam por suas águas. E, quando ainda havia muito TRABALHO a 
ser feito para minimizar os IMPACTOS ao ecossistema LOCAL e recuperar o rio, 
uma nova tragédia o atingiu, o desastre de Brumadinho, em 2019.

 M N M T A I C A B Y G E R E N E R G I A L F
 S C I S I H Y F G S O U D I S E R T M N A L
 H O N R R H F E F E O D A M I E U Q D G C O
 I R E Y A O A M A L L S A U G A F H E I T C
 S I R S U I M O S S T R D N E S E T O R F A
 T E A C C N T S N E G A R R A B R L N I A L
 O N Ç O E R R L E O R R M N F M L Y M B E M
 R I Ã M P M I S I D E R U R G I C O R E X I
 I M O E O M R E R S N D H B I N D E R I T M
 A O E R R N E D G T O H L A B A R T T R E P
 T N R C G F T C S C R N C G N C T R T I N A
 N F R I A I T I O R T R A G E D I A N N S C
 N M R O L S E I T D L R D R I S A L S H Ã T
 N F S N E F L N C L E M D F N R D N Y O O O
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 Prisão em 
São João

A Polícia Militar pren-
deu na última quarta-fei-
ra, em São João, um homem 
de 60 anos, que é acusado 
de descumprimento de me-
dida protetiva. Ele foi loca-
lizado na Vila Paraiso pela 
equipe policial. Havia um 
mandado de prisão em des-
favor do cidadão, expedi-
do pela Vara Criminal de São 
João. O preso foi entregue 
no Departamento Penitenci-
ário (Depen), em Pato Bran-
co, estando à disposição da 
Justiça. 

Pés de maconha
Uma pessoa fez uma de-

núncia anônima para a Polí-
cia Militar, na tarde da última 
quarta-feira, relatando que 
um morador da rua Francis-
co Augustin, em São João, 
estava cultivando pés de ma-
conha. Os policiais foram até 
o imóvel e um rapaz, de 28 
anos, autorizou as buscas e 
foram encontraram nos fun-
dos do terreno dois pés de 
maconha, com cerca de um 
metro de altura cada um. Já 
no interior da casa, foram lo-
calizadas 29 sementes da 
droga. O rapaz alegou estar 
cultivando a maconha para 
remédio e que não é viciado. 
Ele foi encaminhado ao Pelo-
tão da Polícia Militar para a 
confecção de um Termo Cir-
cunstanciado. 

Apreensão 
de vinho

A Polícia Militar abordou 
um Corolla na última quarta-
-feira à noite, em Santo An-
tônio do Sudoeste, que era 
ocupado por um casal. Em 
revista veicular, os policiais 
encontraram 20 caixas de 
vinho argentino, totalizan-
do 108 garrafas, bem como 
20 botelhas de azeite de oli-
va. O casal foi identificado e 
liberado, mas os produtos e 
o veículo foram apreendidos 
e entregues na Delegacia da 
Receita Federal.

 

Ameaça
Um morador de Sauda-

de do Iguaçu acionou a Po-
lícia Militar na tarde da últi-
ma quarta-feira e informou 
que seu vizinho estava em 
frente a sua residência fa-
zendo ameaças de mor-
te. Ele relatou que algumas 
pessoas estavam fazendo 
encanamento e seu vizi-
nho, de 66 anos, não estava 
de acordo e passou a ofen-
dê-lo e dizer que iria matá-
-lo. O acusado alegou que o 
encanamento irá atrapalhar 
a sua rede de água. Os en-
volvidos foram conduzidos 
ao Destacamento da Polícia 
Militar para a confecção de 
um Termo Circunstanciado 
por ameaças.

A Polícia Federal deflagrou na 
quinta-feira (3), a Operação Café 
Expresso, com o objetivo de inves-
tigar desvios de recursos públi-
cos oriundos da União, repassados 
para a Prefeitura de Pinhalão (PR), 
para aplicação em obras no municí-
pio. O MPF e CGU colaboraram com 

as investigações.
Cerca de 75 Policiais Fede-

rais cumpriram 27 mandados judi-
ciais, sendo quatro de prisão tem-
porária e 23 de busca e apreensão 
nas cidades de Pinhalão, Joaquim 
Távora, Pinhais, Tomazina e Umu-
arama, no Paraná; Garça, em São 

Paulo; e Varginha, em Minas Ge-
rais. As ordens judiciais foram ex-
pedidas pela 9ª Vara Federal de 
Curitiba.

Foram investigados seis pro-
jetos no município, no período de 
2010 a 2015, em que houve a apli-
cação de R$ 13 milhões pela União. 

Suspeita-se que foram desviados en-
tre R$ 3 e 4 milhões.

Trata-se da fase ostensiva da in-
vestigação que busca  colher mais 
evidências dos crimes de fraudes à 
licitação, peculato, corrupção passi-
va e ativa, lavagem de dinheiro e or-
ganização criminosa. (Assessoria)

PF  combate desvios de recursos públicos no Paraná

A Polícia Militar atendeu, 
quarta-feira à noite, uma ocorrên-
cia de lesões corporais no bair-
ro Maria da Luz, em Coronel Vivi-
da. Um homem estaria ameando a 
sua convivente com uma faca, por 
não aceitar o fim do relacionamen-
to, quando os vizinhos interviram 
e foram agredidos com uma bar-
ra de ferro.

A mulher relatou aos poli-
ciais que seu ex-convivente foi até 
a sua residência e passou a gritar 
com ela pedindo que entrassem na 

casa para conversar. Ela não acei-
tou e gerou mais discussão com o 
homem, que não aceita o fim do re-
lacionamento. Os vizinhos vendo a 
situação tentaram intervir e foram 
agredidos com uma barra de ferro. 
Um deles ficou lesionada no olho 
direito e no nariz e o outro na ca-
beça, sendo socorrido pelo Samu e 
encaminhado para receber cuida-
dos médicos na Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA).

A mulher resolveu não repre-
sentar contra o ex-convivente e foi 

orientada. O agressor e um dos vizi-
nhos foram conduzidos pela equipe 
policial até a sede da 3ª Companhia 
para a confecção de um Termo Cir-
cunstanciado. 

  
Golpes de facão 

Outro caso de lesões corporais 
ocorreu quarta-feira à noite no bair-
ro Primavera I, em Coronel Vivida. 
Segundo a Polícia Militar, um ho-
mem relatou que se desentendeu 
com o seu pai e foi agredido a gol-
pes de facão, sofrendo ferimentos 

na mão direita.
Os policiais foram até o local e 

o pai relatou que estava jantando 
quando o seu filho passou a incomo-
dá-lo e “perdeu a cabeça” e o agre-
diu. O filho foi atendido pelo Corpo 
de Bombeiros.

Os policiais apreenderam o fa-
cão utilizado nas agressões, marca 
Tramontina, com cerca de 50 cen-
tímetros de lâmina. As partes foram 
conduzidas até a sede da 3ª Compa-
nhia para a confecção de um Termo 
Circunstanciado. (AB) 

Homem  agride vizinhos com barra de ferro em Coronel Vivida

A Polícia Militar prendeu na 
madrugada de quinta-feira (3) o se-
gundo integrante de uma quadri-
nha que tentou assaltar uma agên-
cia bancária em Ponte Serrada (SC). 
Trata-se de um homem de 30 anos, 
que foi encaminhado à Delegacia da 
Polícia Civil de Palmas.

Pelo que foi levantado pelo Por-
tal RBJ, o acusado foi localizado 
pela Polícia Militar em Ponte Serra-

da, onde nove bandidos fortemente 
armados arrombaram a agência do 
Banco do Brasil na última quarta-
-feira. Os bandidos fugiram em dire-
ção ao Paraná com uma camionete 
Renault/Oroch e um Astra, que foi 
incendiado próximo de um posto de 
combustíveis.

Policiais da 2ª Companhia de 
Palmas iniciaram as buscas pela 
PRC-280 e avistaram um Fox ver-

melho, placas de Palmas, que em-
preendeu fuga pelo interior do mu-
nicípio, onde houve troca de tiros. 
Ambos os bandidos abandonaram o 
automóvel e fugiram por um mata-
gal, mas um deles foi preso. No Fox 
foram encontraram três armas de 
fogo, sendo duas espingardas cali-
bre 12, uma delas semiautomática, 
bem como um revólver calibre 38. 
Também foram apreendidos coletes 

balísticos, algumas toucas bala cla-
va e várias garrafas de vinho. 

Outros três homens teriam de-
sembarcaram do Fox próximo da 
Usina Eólica de Palmas. As investi-
gações prosseguem na tentativa de 
identificar e prender os outros in-
tegrantes da quadrilha, que tenta-
ram arrombar os cofres da agência, 
mas não conseguiu levar o dinhei-
ro. (AB)

Preso  mais um acusado de tentativa de assalto a banco

Adenir Brocco
ade@diariodosudoeste.com.br

A Polícia Militar do Paraná co-
meçou na quinta-feira (3) a segun-
da fase da Operação Sinergia, com 
a intensificação do policiamento no 
combate a diversos crimes, como 
tráfico de drogas e armas, contra-
bando, entre outros delitos. Na pri-
meira fase, realizada na semana 

passada, na área do 5º CRPM (Oes-
te e Sudoeste), a Operação Sinergia 
resultou na apreensão de 130kg de 
substâncias entorpecentes, 22 pre-
sos, oito menores detidos, 5.520 
pessoas e 3.597 veículos aborda-
dos.

 De acordo com o capitão Guido 
Benjamin dos Santos Filho, coman-
dante da 1ª Companhia do 3º Bata-
lhão da Polícia Militar (3º BPM), de 

Pato Branco, estão utilizando todo 
o efetivo na operação, inclusive do 
setor administrativo. Além da Polí-
cia Militar, participam da operação, 
na área de abrangência do 3º BPM, 
a Polícia Rodoviária Estadual (PRE), 
a Polícia Civil, através da Denarc e 
do Núcleo de Operações com Cães 
(NOC) e a Polícia Rodoviária Fede-
ral (PRF).

Benjamin acrescentou que fi-

zeram levantamentos de inteli-
gência para combater durante a 
operação diversos delitos, como o 
tráfico de drogas e armas, contra-
bando, busca por veículos furtados 
e foragidos da Justiça. Haverá blo-
queios de vias, abordagens em pes-
soas e veículos, que circulam nos 
locais de maior índice de ocorrên-
cias, inclusive com abordagens em 
estabelecimentos.

Polícia Militar realiza a segunda 
fase da Operação Sinergia

Após se reunirem no batalhão, os policiais foram às ruas para combater a criminalidade 

ADENIR BR OCCO
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Estadão Conteúdo
Aproveitar o circuito 

novo, ter calma para apren-
der os detalhes do carro e 
mostrar evolução no fim 
de semana. Foram essas su-
gestões que o Estadão ou-
viu de quatro ex-pilotos da 
Fórmula 1 para que o bra-
sileiro Pietro Fittipaldi, da 
Haas, possa ter um bom de-
sempenho na estreia neste 
domingo. Após três anos, o 
País voltará a ter um repre-
sentante no grid e no GP do 
Sakhir o piloto de 24 anos 
terá uma rara oportunidade 
para mostrar talento.

A chance se abriu para 
Pietro porque o titular da 
Haas, o francês Romain 
Grosjean, sofreu um grave 
acidente no último domingo 
e ainda se recupera de quei-
maduras nas mãos. Por isso, 
a escuderia selecionou o pi-
loto de testes para substi-
tuto. A grande chance pode 
também ser a única, pois não 
está definido quem vai guiar 
na etapa seguinte (Abu Dabi) 
e é certo que a escuderia terá 
outros pilotos no grid para 
2021. O russo Nikita Maze-
pin e o alemão Mick Schu-
macher foram contratados.

Portanto, Pietro terá ao 
mesmo tempo uma opor-
tunidade excelente e ra-
ríssima. Os ex-pilotos pro-
curados pela reportagem 
ressaltaram justamente a 
necessidade de o novato na 
categoria não pecar pelo ex-
cesso de vontade e cometer 
erros. Apesar da ansiedade 
para estrear, o importante 
será demonstrar regularida-
de e conseguir deixar uma 
boa impressão para o caso 
de uma nova vaga se abrir 
no futuro, mesmo que em 
outra equipe.

O roteiro de ser substi-

tuto às pressas foi vivido por 
Roberto Pupo Moreno várias 
vezes, mas uma delas foi a 
mais especial. Para o GP do 
Japão de 1990, a Benetton 
chamou o brasileiro para a 
vaga do italiano Alessandro 
Nannini, que havia sido ví-
tima de um acidente de he-
licóptero. Moreno fez uma 
ótima prova e chegou em se-
gundo lugar em Suzuka ao 
utilizar um plano que pode 
ser útil também para Pietro.

“Eu procurei me adap-
tar ao carro nos treinos e 

entendi que era importante 
mostrar serviço na corrida, 
quando você já vai ter mais 
percepções”, explicou o ex-
-piloto de 61 anos. A grande 
dificuldade dele com a Be-
netton foi entender o proces-
so de freagem. O carro era 
bem mais potente do que o 
da Eurobrun, equipe pela 
qual guiava anteriormente.

O pódio em Suzuka fez 
o ex-piloto ser contrata-
do pela nova escuderia. A 
chance que era para durar 
somente uma prova foi es-

tendida. Em 2001, no Ca-
nadá, Ricardo Zonta ganhou 
uma vaga de última hora 
após o alemão Heinz-Harald 
Frentzen ter um problema. 
O brasileiro era o reserva da 
Jordan e avalia que o funda-
mental para quem está na 
fila da espera é ter se pre-
parado. Primo de Pietro e 
ex-piloto da Fórmula 1 e 
Fórmula Indy, Christian Fit-
tipaldi defende que uma boa 
prova neste domingo será 
fundamental para abrir no-
vas oportunidades. 

Recomendações  para estreia de Pietro Fittipaldi na F1

O Cresol/Mocelin/Dois 
Vizinhos venceu novamen-
te o Balsas (MA), no Ginásio 
Teodorico Guimarães, e ga-
rantiu vaga na final da Copa 
do Brasil Sicredi de Fut-
sal. Na noite de quarta-fei-
ra (2), o Galo goleou o ad-
versário por 6 a 2 e agora 
vai enfrentar na final o Ce-
ará, que eliminou o Brasília 
na outra semifinal. Os jogos 
devem acontecer já na pró-
xima semana, mas as datas 
ainda não foram definidas 
pela CBFS.

Luciano (2), Gugu Flo-
res (2), Lukinha e Edimar 
fizeram os gols do Dois 
Vizinhos, que já elimi-
nou a Assoeva, de Venân-

cio Aires (RS), o Pato Bran-
co (PR) e agora o Balsas 
(MA). “A gente tem ainda o 
jogo contra o Campo Mou-
rão na Série Ouro do Pa-
ranaense, mas vamos dar 
prioridade para a Copa do 
Brasil Sicredi, tentar tra-
zer esse título inédito para 
o futsal paranaense”, dis-
se Fabinho Gomes, técni-
co do Dois Vizinhos, em 
entrevista para a TV NS-
ports, que transmitiu as 
duas partidas da semifinal 
ao vivo, com geração de 
imagens da Ação TV.

História
Pela primeira vez, o Pa-

raná está na final da Copa 

do Brasil Sicredi de Futsal; 
competição criada em 2017 
com o título do Horizonte 

(CE) e que, em 2018 e 2019, 
foi vencida pelo Corinthians 
(SP). O campeão dessa com-

petição garante vaga na Su-
percopa Magnus de Futsal, 
que reúne também os cam-

peões da Liga Nacional e da 
Taça Brasil, valendo vaga 
na Libertadores da Améri-
ca. “Essa está sendo a pri-
meira competição de nível 
nacional do Dois Vizinhos, 
não podemos deixar pas-
sar essa oportunidade. Foi 
muito difícil conseguir essa 
vaga, com o vice-campe-
onato paranaense do ano 
passado, foi muito difí-
cil eliminar duas grandes 
equipes da Liga Nacional 
no caminho, agora preci-
samos fazer valer a nossa 
força, com todo respei-
to ao adversário, que tam-
bém faz um belo trabalho”, 
acrescenta Fabinho Gomes.  
(Assessoria)

Dois Vizinhos  na final da Copa do Brasil

O Dois Vizinhos eliminou o Balsas e vai enfrentar o Ceará na final    

LUIZ CARLOS WESSLER/DIVULGAÇÃO

Adenir Brocco
ade@diariodosudoeste.com.br

Em jogo disputado na 
tarde de quinta-feira (3), 
no ginásio do São Paulo, o 
Pato Basquete perdeu para 
a boa equipe do Sesi Fran-
ca, por 86 a 64. Esse foi o 
sexto jogo do time pato-
branquense na tempora-
da do Novo Basquete Brasil 
(NBB), tendo duas vitórias e 
quatro derrotas. O próximo 
confronto será neste sábado 
(5), contra o São Paulo.

O Sesi Franca come-
çou melhor e abriu 12 pon-
tos de vantagem (17 a 5). O 
técnico Dedé Barbosa pe-
diu tempo para orientar os 
jogadores do Pato Basque-

te. No retorno, Leal conse-
guiu uma enterrada, mas a 
equipe errou muitos arre-
messos de três pontos. Já 
o Franca manteve a vanta-
gem no primeiro quarto (24 
a 12).

No segundo período, o 
time pato-branquense me-
lhorou com a entrada de Ga-
briel, que acertou a ponta-
ria, bem como Rodrigues, 
mas o adversário tinha bom 
aproveitamento nos arre-
messos de três pontos. O 
Pato Basquete voltou a errar 
no ataque e o primeiro tem-
po terminou 38 a 29 para o 
Franca.

No segundo tempo, o 
time de Franca voltou a 
abrir 12 pontos de vanta-

gem (49 a 37). O Pato Bas-
quete sentiu a pressão e o 
time paulista ampliou a di-
ferença para 20 pontos (57 
a 37). Dedé Barbosa pediu 
tempo e no retorno a equi-
pe melhorou um pouco, 
mas seguiu 17 pontos atrás 
(65 a 48). 

No último período do 
jogo, Servelin entrou bem 
e o Pato Basquete chegou 
a diminuir a desvantagem 
para 15 pontos. No entan-
to, o Franca manteve o ex-
celente aproveitamento e 
abriu 23 pontos (80 a 57). 
Servelin acertou mais um 
arremesso de três e o time 
pato-branquense passou a 
marcar forte, mas o Franca 
venceu por 86 a 64. 

Pato Basquete perde para o Franca pelo NBB
MARCOS LIMONTI/SESI FRANCA

O Pato Basquete errou muito no ataque e o Franca venceu com 22 pontos de vantag em
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Aids em pauta
Quantas pessoas no seu círculo falam sobre aids? Qual foi a última vez que você conversou com 

alguém sobre a doença que assombrou o mundo há 30 anos? Ela ainda existe, e é preciso retomar 
essa pauta com as pessoas próximas a você.
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expediente

Com períodos de internamento mais 
longos e uma realidade de visitas restritas, 
a covid-19 reforçou a necessidade de cui-
dados hospitalares que vão além do trata-
mento do corpo. A saúde mental é olhada 
com atenção pela psicologia para garantir 
maior conforto emocional e melhorar a in-
teração entre pacientes, equipes assisten-
ciais e familiares.

Além do trabalho desenvolvido roti-
neiramente, que engloba a avaliação do 
estado emocional e da qualidade do sono 
do paciente, no Hospital Marcelino Cham-
pagnat, em Curitiba (PR), os psicólogos 
que integram a equipe multidisciplinar de 
atendimento desenvolveram mudanças 
significativas na comunicação durante a 
pandemia. Com a necessária restrição de 
acompanhantes e visitas, os psicólogos 
passaram a planejar reuniões virtuais entre 
pacientes, amigos e familiares.

“Em uma visita virtual chegamos a 
reunir mais de 10 familiares e amigos ao 
mesmo tempo, fazendo com o pacien-
te sinta-se amado e mais confortável. A 
tecnologia permite que, mesmo aquele 
parente que tem uma rotina intensa de 
trabalho, consiga estar presente de alguma 
forma e prestar seu apoio”, revela a psicó-
loga e coordenadora do serviço de psico-
logia do hospital, Raquel Pusch.

Se anteriormente o contato do pacien-
te ficava restrito ao número de acompa-
nhantes ou visitantes permitido e horários 
pré-determinados, o uso da tecnologia 
proporcionou a reunião de grandes gru-
pos em um momento delicado. A psicólo-
ga revela ainda que, antes do contato com 
o paciente, há um momento de preparo 
para que o encontro virtual seja o mais 
adequado e reconfortante possível. “É 
como uma breve terapia em grupo para 
trabalhar também os anseios da família e 
tornar o momento ainda mais acolhedor”, 

completa.
E, após a pandemia, a comunicação 

entre pacientes e familiares voltará a ser 
a mesma? A psicóloga acredita que não. 
“Creio que essa necessidade de adaptação 
é um dos maiores legados da pandemia. 
Visitas pessoais e visitas virtuais não irão 
se contrapor e, sim, se completar para pro-
porcionar bem-estar emocional tanto para 
pacientes como para seus entes queridos”.

Nesse período, o trabalho dos psicó-
logos não se restringe aos pacientes. Re-
gularmente são realizadas dinâmicas entre 
os profissionais de saúde para orientá-los a 
lidar com as emoções e desafios impostos 
na rotina atual.

Saúde mental
Buscar apoio psicológico profissional 

não era hábito comum entre boa parte da 
população, no entanto, a saúde mental é 
tão relevante que os serviços de check-up 
prestados por instituições hospitalares in-
cluem avaliação psicológica no diagnósti-
co integral do paciente.

“A consulta avalia o grau de adap-
tação do indivíduo diante dos estímulos 
vivenciados na rotina de suas ativida-
des e como o organismo responde a 
eles apresentando estresse, ansiedade, 
depressão e outros sintomas”, comenta 
a psicóloga do serviço de check-up, Ra-
phaela Ropelato.

Uma herança positiva da pandemia 
certamente será a sensibilização das pes-
soas quanto à importância da saúde men-
tal. “Ainda não é possível mensurar os 
prejuízos da pandemia no emocional da 
população, mas se conseguirmos manter 
a devida atenção à saúde psicológica e 
passarmos a atuar preventivamente con-
tra o estresse e desequilíbrios emocionais, 
os ganhos para a saúde serão relevantes”, 
completa. (Assessoria)

Perdas e 
ganhos da 
pandemia
No ambiente hospitalar ou no 
acompanhamento de quem teme 
a doença, equipes de psicólogos 
vêm protagonizando mudanças

Arquivo
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Você já ouviu falar em doença de 
Kawasaki? A síndrome, pouco comum, 
tem causa desconhecida e provoca in-
flamação, principalmente, dos vasos 
coronarianos de crianças entre um e 
cinco anos de idade. Pois é essa doen-
ça que, segundo médicos, está sendo 
desenvolvida por crianças que contraí-
ram o novo coronavírus.

A reumatologista pediátrica Vivian 
Oliveira explica a relação. “É possível 
que agentes infecciosos possam de-
sencadear no hospedeiro suscetível 
uma vasculite generalizada”. Compli-
cações graves podem aparecer com a 
doença.

Crianças geneticamente propensas 
a desenvolver esse tipo de inflamação 
devem ter o diagnóstico feito pelo seu 
médico, pontua a pediatra Patrícia 
Rezende.”Devemos levar em conta 
uma série de critérios no quadro da 
criança para apontar a doença de Ka-
wasaki. O principal sintoma é febre por 

mais de cinco dias”, diz Patrícia.
Mas qual o tratamento adequado? 

Essa e outras dúvidas sobre o tema, 
Vivian e Patrícia respondem a seguir. 
Confira:

o que é a doença de 
KawaSaKi?

A doença de Kawasaki ainda tem 
causa desconhecida. Sabemos que é 
uma doença aguda, autolimitada e, 
na maioria das vezes, benigna. Ocorre 
uma inflamação dos vasos de médio 
calibre causada por um quadro infla-
matório no corpo. É mais comum apa-
recer em crianças com menos de cinco 
anos, predominante no sexo masculi-
no, em lactentes e pré-escolares. Os 
sintomas costumam ser muito seme-
lhantes aos de viroses comuns.

qual o tratamento?
O tratamento tem como objeti-

vo reduzir a inflamação sistêmica e a 

chance de desenvolver aneurismas co-
ronarianos, grande preocupação quan-
do falamos na doença de Kawasaki. A 
principal forma de tratar é utilizando 
imunoglobulina humana, obtida por 
meio do plasma, que funciona como 
um imunoregulador. Em alguns casos, 
é possível também a indicação de uso 
de ácido acetilsalicílico e medicações à 
base de corticoides. Como há o risco 
de formação de aneurismas na segun-
da fase da doença, é importante que o 
diagnóstico seja feito antes.

adultoS também podem 
deSenvolver eSSa doença?

Apesar de raro, adultos também 
podem desenvolvê-la.

A doença de Kawasaki tem como 
um dos sintomas o aparecimento do cha-
mado “rash cutâneo”, que são erupções 
da pele, além de lesões e placas averme-
lhadas. Como diferenciar tal doença das 
brotoejas, famosas por aparecerem em 

crianças nos dias mais quentes?
Para o diagnóstico de doença de 

Kawasaki, temos uma série de critérios 
que devemos observar, sendo o princi-
pal sintoma febre alta por mais de cin-
co dias. Lesões de pele podem ou não 
estar presentes e não são mandatórias 
para o diagnóstico.

exiSte alguma condição 
climática que favorece 
o deSenvolvimento da 
doença?

Por motivos desconhecidos, ob-
servamos mais casos no inverno e na 
primavera.

quando procurar 
um médico?

Em caso de febre alta por mais de 
72 horas, olhos vermelhos sem secreção, 
lábios avermelhados, língua com aspec-
to de morango (aumento das papilas), 
inchaço das mãos e dos pés (Assessoria)

na segunda onda de covid-19, um alerta 
para a Síndrome de Kawasaki

Arquivo
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Todo dia 1º de dezembro marca o 
Dia Mundial de Combate a Aids, uma 
doença que surgiu nos anos de 1980 
como uma sentença de morte, mas que 
hoje mostra uma realidade completa-
mente diferente.

Reconhecida como doença em 
1981,  ela ganhou o nome de Sín-
drome da Imunodeficiência Adquirida 
(Aids) em 1982, e apesar de suspeita-
rem que ela era transmitida através de 
sangue contaminado sua causa ainda 

era desconhecida. 
O vírus foi isolado pela primeira 

vez em 1983. 
Entre 1984 e 1985, devido ao nú-

mero de mortes causados pela Aids, o 
mundo viveu uma verdadeira histeria, 
com portadores da doença sendo per-
seguidos. Essa fase se reflete até hoje 
no preconceito sofrido por portadores 
do HIV.

Também foi em 1985 que apare-
ceu o teste que identifica a presença de 
anticorpos no sangue, mas o nome HIV 
surgiu apenas em 1986. 

Os Estados Unidos chegaram a 

proibir a entrada de portadores HIV no 
país – lei revogada somente em 2010 
--, e a a primeira droga para ajudar no 
tratamento da doença, o AZT, foi cria-
da em 1987. 

Entre 1988 e 1990, os cientistas 
descobriram que, conforme o vírus cir-
cula no sangue, vai reduzindo a imu-
nidade, e isso ocorre muito antes do 
aparecimento dos sintomas da Aids. 
Por isso, eles mudaram o alvo de ação: 
o objetivo do tratamento passou a ser 
manter os níveis de vírus no sangue 
baixos.

O dia 1º de dezembro de 1988 
marcou primeiro dia mundial contra a 
aids, com o lançamento de uma cam-
panha de conscientização no mundo 
todo. Mas foi em 1992 que o laço ver-
melho virou o símbolo dessa luta. 

Também foi em 1992 que a aids se 
tornou a primeira causa de morte en-
tre homens de 25-44 anos nos Estados 
Unidos e que foi licenciado o primeiro 
teste rápido. 

Enquanto isso, no Brasil, o AZT 
passou a ser distribuído pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS) e, posterior-
mente, fabricado no país. Descobriu-se 
que ele era capaz de cortar a transmis-
são do vírus de mãe para filho durante 
a gestação e o parto. 

A campanha de conscientização foi 
crescendo, e em 1993 a televisão co-
meçou a exibir informes sobre a impor-

tância do uso de preservativos durante 
a relação sexual na prevenção à trans-
missão do HIV. 

O ano de 1996 marcou o início do 
tratamento antirretroviral, e o coquetel 
utilizado é capaz de baixar a taxa viral 
a níveis quase indetectáveis no sangue, 
reduzindo as mortes por HIV em 40%.

No entanto, entre 1998 e 2000, os 
efeitos adversos desses tratamento co-
meçaram a surgir, com colaterais gra-
ves e falhas, e foi quando a FDA apro-
vou novas classes de antirretrovirais: os 
inibidores de protease.

Nesta época, a aids se tornou a 
principal causa de morte no mundo en-
tre pessoas de 15 a 59 anos e, por isso, 
em 2006, a Unaids passou a recomen-
dar a circuncisão como forma de redu-
ção do risco de transmissão da mulher 
para o homem em locais de alto risco.

Em 2012, a FDA aprova o uso de 
Tenofovir/Entricitabina como Profilaxia 
Pré-Exposiçao – PrEP com o objeti-
vo de prevenir novas infecções entre 
pessoas de alto risco, e em 2016 ela 
chegou ao Brasil, disponibilizada pelo 
SUS. 

O CDC – Centro de Controle de 
doenças dos Estados Unidos, definiu 
pela primeira vez que pessoas com Car-
ga Viral indetectável não transmitem o 
vírus, mesmo em relações sexuais sem 
preservativo. 

Hoje, mesmo que a aids – ou do-

a aids não tem cara
Com evolução do tratamento, o paciente portador de HIV que desenvolve a aids deixou de ter cara de doente, 
no entanto a doença ainda está presente no mundo todo

Fotos: Arquivo
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enças relacionadas – já tenha matado 
32,7 milhões de pessoas  desde o iní-
cio da epidemia até o fim de 2019, é 
possível conviver com o HIV com óti-
mo prognóstico. Para isso, é preciso a 
detecção e o tratamento correto que, 
no Brasil, é feito inteiramente pelo 
SUS. No entanto é importante alertar 
para as coinfecções, que ainda levam 
muitos pacientes à óbito devido a bai-
xa imunidade causada pelo vírus no 
organismo.

Em 2019, havia 38 milhões de pes-
soas vivendo com HIV, sendo que 81% 
conheciam o seu estado sorológico – 
cerca de 7,1 milhões de pessoas não 
sabiam sobre a infecção. Cerca de 25,4 
milhões tinham acesso à terapia antir-
retroviral, um aumento de 6,4 milhões 
em relação a 2009.

Com isso, as novas infecções fo-
ram reduzidas em 40% desde o pico, 
em 1998, e as mortes relacionadas à 
aids foram reduzidas em mais de 60% 
desde o pico em 2004.

Pato branco 
Conforme Bernadete Centurion, 

coordenadora do COAS – Centro de 
Orientação e Apoio Sorológico de Pato 
Branco – que presta atendimento na 
área de Saúde Pública aos pacientes 
Usuários do SUS portadoras de IST/
HIV/AIDS/HEPATITES VIRAIS, bem 
como trabalha a prevenção, promoção 
e proteção à saúde – há, no Centro, 
aproximadamente 350 pacientes em 
acompanhamento e tratamento. “Esses 
dados oscilam com frequência devido 
ao elevado número de transferências 
oriundas de outros municípios e novos 
casos”, explica.

Bernadete comenta ainda que a 
faixa etária dos pacientes são as mais 
variadas. “Temos crianças a partir de 5 
anos de idades até idosos com mais de 
80 anos, mas a maior prevalência hoje 
está na faixa etária de 20 a 39 anos, 
pacientes jovens em fase reprodutiva”, 
diz. Destes, há aproximadamente 64 
Crianças exposta ao HIV em acompa-
nhamento.

Bernadete observa que os números 
permanecem estáveis, sendo 25 novos 
casos diagnosticados em 2019 e 15 em 
2020. “Acreditamos que essa diminui-
ção dos casos se deu devido a pandemia 
da covid-19, ou seja, nossos trabalhos 
foram reduzidos e, automaticamente, o 
diagnóstico também”, reflete.

JovenS
A coordenadora do COAS diz que, 

no Brasil, a epidemia de HIV é con-
centrada em alguns segmentos popu-

lacionais que respondem pela maioria 
de casos novos da infecção, como gays 
e outros homens que fazem sexo com 
homens, além de pessoas trans e pro-
fissionais do sexo. Destaca-se ainda o 
crescimento da infecção pelo HIV em 
adolescentes e jovens. “Nos anos 80, a 
aids tinha cara, hoje não tem. Ou seja, 
as pessoas não tem mais a fisionomia 
de doente devido a eficácia da medica-
ção”, fala. Por isso, o medo da infecção 
diminuiu.

Bernatede acredita que o resultado 
positivo para o HIV está relacionado, 
principalmente, ao número de parce-
rias. “Quanto mais parceiros, maior a 
vulnerabilidade”, alerta. Também tem 
a ver com a coinfecção com outras do-
enças sexualmente transmissíveis e às 
relações homossexuais. “Percebemos e 
acreditamos, felizmente, que melhorou 
bastante essa questão da sexualidade 
na base familiar, e que isso realmente 
é cultural. Percebemos, em nosso dia a 
dia, que os pais estão mais informados 
a respeitos das ISTs (infecções sexual-
mente transmissíveis), e que falam a 
respeito dessas doenças com seus filhos 
e recomendam o uso dos preservativos 
nas relações, mas estamos muito longe 
do ideal”, diz.

Ela ainda pondera que o uso in-
discriminado de álcool e outras drogas 
ajudam na disseminação dessas doen-
ças. “Os jovens iniciam a vida sexual 
mais cedo, de forma desprotegida e 
inconsequente, achando que ninguém 
mais morre de aids, banalizando a do-
ença, pois pensam que, se pegarem o 
vírus, é só tomar um remedinho que 
está tudo bem. Infelizmente ainda se 
perdem pacientes com aids devido as 
coinfecções ocasionadas pela imunida-
de baixa e diversos fatores correlacio-
nados a doença”, indica. 

 Além disso, para Bernadete, mui-
tas pessoas ainda não gostam de ouvir 
sobre o assunto e tem medo de fazer 
o exame. “Existe, ainda, muito precon-
ceito com relação à doença”.

tranSmiSSão, PeP e PreP
A transmissão se dá através de re-

lação sexual (heterossexual ou homos-
sexual) sem preservativos; ao se com-
partilhar seringas; em acidentes com 
agulhas e objetos cortantes infectados; 
na transfusão de sangue contaminado; 
na Transmissão Vertical da mãe infec-
tada para o feto durante a gestação ou 
no trabalho de parto e durante a ama-
mentação.

Existe, hoje, a PEP sexual, que é 
a profilaxia pós-exposição. “É a medi-
da de prevenção que consiste no uso 

de medicamentos até 72 horas após a 
relação sexual (preferencialmente nas 
primeiras 2 horas), por 28 dias, para 
reduzir o risco da transmissão de HIV 
quando ocorrer falha ou não uso da 
camisinha. É também, indicada em ca-
sos de violência sexual contra mulheres 
ou homens e em casos de acidentes 
com materiais biológicos e pérfuro cor-
tantes”, conta a coordenadora.

Há também a PrEP, que consiste 
no uso de antirretroviral continua-
mente por quem faz parte do grupo 
mais vulnerável para reduzir o risco 
de adquirir a infecção do HIV, e faz 
parte das estratégias de prevenção 
combinada do HIV. “É uma estraté-
gia adicional de prevenção, disponível 
no Sistema Único de Saúde de Pato 
Branco, com objetivo de reduzir a 
transmissão do HIV e contribuir para 
o alcance das metas relacionadas ao 
fim da epidemia”, comenta.

O SUS disponibiliza, ainda, o Tes-
te Rápido para HIV – Sífilis – Hepatite 
B e Hepatite C, em todas as Unidades 

Básicas de Saúde, UPA – Unidade de 
Pronto Atendimento e no COAS. “Os 
mesmos são ofertados aos pacientes 
obedecendo aos princípios de huma-
nização. Esses testes demoram em 
média de 30 minutos, sendo que o pa-
ciente, no momento da execução, são 
orientados a respeito dessas doenças”, 
explica.

O Centro de Orientação e Apoio 
Sorológico de Pato Branco  - COAS 
fica na Rua Paraná, 340, e seu horá-
rio de atendimento é das 7h horas às 
12h e das 13h às 16h, de segunda a 
sexta feira. O telefone para contato é 
046 3213-1730, e o e-mail: coas@pa-
tobranco.pr.gov.br.  

A equipe do COAS é formada por 
Maurício Centurion Candia (Médico 
Responsável Técnico), Maria Jurema 
Rangel Nunes (Enfermeira Responsá-
vel Técnica), além de Bernadete. 

| Com informações do Unaids e Dra. Kei-
la Freitas (médica infectologista)
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| dezembro laranja

A pandemia de covid-19 no Bra-
sil, que completa dez meses em de-
zembro, levou muitas pessoas a evitar 

os hospitais, a não ser em situações 
de urgência. Com isso, acendeu-se 
um alerta na Sociedade Brasileira 

de Dermatologia (SBD). A entidade 
verificou que a pandemia afastou pa-
cientes de câncer de pele de consultó-
rios e ambulatórios, comprometendo 
o diagnóstico da doença e, conse-
quentemente, o tratamento precoce. 
Em 2019, foram 210.032 pedidos 
de biópsias para detecção do cân-
cer de pele, entre janeiro e setembro. 
Em 2020, no mesmo período, foram 
109.525, 48% a menos.

Com exceção de Sergipe, todos os 
estados do país registraram queda. Os 
dados foram apurados pela SBD a par-
tir de informações disponíveis do Sis-
tema de Informações Ambulatoriais do 
Sistema Único de Saúde (SUS).

Proporcionalmente, o Acre foi o 
estado com a maior redução nesse tipo 
de demanda, com 64% a menos em 
relação ao mesmo período de 2019. 
Outros estados com queda significativa 
foram Roraima e Bahia (-63%), Ala-
goas (-58%), Maranhão e São Paulo 
(-57%), Piauí (-50%), Santa Catarina 
(-49%), Goiás (-48%) e Paraná (-46%).

Para o presidente da SDB, Sérgio 
Palma, esses números fazem parte do 
“triste legado” da pandemia. Ele lem-
bra que, no início da crise, os próprios 
serviços de saúde desestimularam a 
ida de pacientes sem gravidade, para 
evitar a exposição desnecessária ao ví-
rus. Mas, após esse primeiro momento, 
o cenário não mudou por iniciativa dos 
próprios pacientes.

“Depois, a população, por medo 
de contaminação pelo vírus, passou a 
evitar as consultas, mesmo com a re-
tomada dos atendimentos. Os gestores 
não têm responsabilidade por esse ce-
nário, mas recai sobre eles o desenvol-
vimento de estratégias para resolver o 
problema.”

Houve queda expressiva na procu-
ra por esse atendimento, entre 50% e 
60%, em quase todas as faixas etárias. 
Pessoas com idade de 44 a 80 anos 
foram as que mais deixaram de fazer 
as avaliações dermatológicas na com-
paração entre períodos. Por exemplo, 
entre adultos entre 50 e 54 anos, a 
redução foi de 51%. Em 2019, foram 
17.017 atendimentos, já em 2020 fo-
ram 8.287.

A situação traz um problema adi-
cional, já que a tendência é que, nos 
próximos meses, ocorra um acúmulo 
de atendimentos na rede pública, com 
a ida de pessoas que deveriam ter ido 
em 2020, além de outras com chan-
ce de iniciar o tratamento precoce da 
doença.

“As consequências desse problema 
serão percebidas em médio e longo 
prazos. O paciente, ao retardar o seu 
diagnóstico e início de tratamento, per-
de a chance de efetivamente reduzir 
os efeitos nefastos que um câncer de 
pele pode causar e que, no limite, pode 
levar o paciente à morte. Temos que 
pensar em estratégias para reduzir essa 
lacuna”, disse a coordenadora do De-
partamento de Oncologia Cutânea da 
SBD, Jade Cury.

dezembro Laranja
Desde 2014, a SBD promove o 

Dezembro Laranja, iniciativa que faz 
parte da Campanha Nacional de Pre-
venção ao Câncer da Pele. No último 
mês do ano são realizadas ações em 
parceria com instituições públicas e pri-
vadas para informar a população so-
bre as principais formas de prevenção 
e a procurar um médico especializado 
para diagnóstico e tratamento.
| agência brasil

Pandemia dificulta diagnóstico precoce de 
câncer de pele, diz Sbd

Arquivo
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| saúde da mulher

O verão é a época em que as mu-
lheres precisam ficar mais atentas com 
a saúde íntima. Por isso, os hábitos que 
são mais comuns nesta época do ano, 
como passar o dia com o biquíni mo-
lhado, potencializam o surgimento de 
fungos e bactérias, naturalmente pre-
sentes na flora vaginal, e que prolife-
ram com mais rapidez em ambientes 
úmidos.

Segundo a ginecologista, obste-
tra e sexóloga, Dra. Erica Mantelli, há 
um desequilíbrio no PH vaginal. “Esse 
fator associado à baixa imunidade do 
corpo, faz com que haja um aumento 
nas secreções, coceira, corrimentos e 
até algumas doenças como, por exem-
plo, a candidíase (infecção causada por 
fungos) e a vulvite (dermatite de conta-
to ou alérgica na vulva, parte externa 
da vagina)”, explica a médica.

Para evitar os problemas, a gineco-
logista alerta sobre maus hábitos que po-
dem prejudicar a região genital, entre eles:

biquíni molhado é o 
principal vilão da 
vagina no verão

As mulheres entram no mar ou na 
piscina e continuam com a parte ínti-
ma úmida. Isso acarreta no desenvol-
vimento de fungos e bactérias. O ideal 
é sempre levar uma troca na bolsa e se 
manter seca durante o dia

abSorventeS diárioS
O uso incorreto de absorventes di-

ários também são um erro. Como são 
feitos de algodão, a vagina fica ainda 
mais úmida e isso pode desencadear 
secreções e corrimentos. Absorventes 
diários são apenas adequados para 
situações de emergência ou durante o 
ciclo menstrual, deixando claro que o 
recomendável é trocá-lo de quatro em 
quatro horas, mesmo se o fluxo sanguí-
neo for baixo.

SaboneteS íntimoS
São indicados para o uso sem exa-

geros. Todo e qualquer medicamento, 
sendo natural ou não, deverá passar 
pela avaliação médica.

Para evitar problemas, o ginecolo-
gista e obstetra Domingos Mantelli su-
gere algumas dicas simples que podem 
minimizar os riscos de desenvolver tais 
doenças:

• Evite usar calças apertadas, pre-
fira utilizar vestidos e saias, além de 
calcinhas de algodão

• Sempre apare os pelos pubianos. 
Isso facilita a higienização

• Faça sempre uma higiene íntima 
após o ato sexual, urinar e evacuar. 
Troque o absorvente durante a mens-
truação. O sabonete utilizado deve ser 
o neutro ou o íntimo e com indicação 
do ginecologista

• Não utilize sabonete comum na 
higiene íntima e, após a lavagem ex-
terna, utilize toalha higiênica. O uso re-
gular e descuidado do papel higiênico 
pode causar irritação local

• Lave as roupas íntimas com água 
e sabão e seque-as ao sol. Não seque 
peças íntimas em ambientes fechados e 

úmidos como banheiros
• Não compartilhe sabonetes, pe-

ças íntimas e toalhas.

como cuidar 
da saúde íntima 
feminina no 
verão?

4 principais doenças 
ginecológicos no 
verão

 candidíase
“É causada pelo fungo do gênero 
“cândida”, microrganismo que pode 
ser transmitido durante o ato sexual, 
embora não seja considerada 
uma DST (doença sexualmente 
transmissível) ”, explica Mantelli. 
A doença causa coceira e dores 
vaginal, para urinar e no ato sexual, 
além de corrimento branco com 
odor cítrico. O problema tem cura, 
e o tratamento deve ser feito com 
medicação antifúngica via oral e 
creme vaginal, por uma semana”, 
ressalta.

 tricomoníase
Doença causada pelo parasita 
Trichomonas vaginalis e a 
transmissão é por via sexual. O 
mal causa inflamação da vagina 
acompanhada de corrimento 
amarelo-esverdeado com odor 
desagradável. A doença causa dores 
ao urinar e durante o ato sexual. 
Se não for tratada, a doença pode 

suscitar em infertilidade e câncer do 
colo do útero. O tratamento é feito 
com medicamento via oral.

 vaginose bacteriana
Causada principalmente pela 
bactéria chamada Gardnerella 
Vaginalis, seu principal sinal é um 
corrimento amarelo ou branco-
acinzentado, com um odor forte, 
e que piora durante as relações 
sexuais e na menstruação. Também 
pode provocar ardor e um pouco 
de coceira. O tratamento também é 
realizado com medicamento via oral 
e creme vaginal.

 infecção urinária
A infecção urinária pode ocorrer em 
qualquer parte do sistema urinário 
como rins, bexiga, uretra e ureteres. 
Esse tipo de infecção é comum 
em mulheres devido ao tamanho 
da uretra feminina. Os principais 
sintomas são: ardência ao urinar, 
excesso de vontade de urinar, e 
urina escura e com forte odor, além 
de dores pélvica e retal. Em casos 
mais graves há sangramento na 
urina.
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| pesquisa em saúde

Em entrevista ao Jornal da USP no 
Ar do dia 1º, Dia Mundial de Combate 
à Aids, o professor e infectologista do 
Hospital das Clínicas (HC) da Facul-
dade de Medicina da USP (FMUSP), 
Ricardo Vasconcelos, comentou que 
a vacina que está sendo produzida 
pela unidade já apresentou redução 
de 70% das chances de contrair o HIV 
após testes em macacos. A vacina faz 
parte de um estudo chamado Mosaico, 
que passou cinco anos em testes em 
laboratórios, durante os estudos pré-
-clínicos e nas fases 1 e 2 em seres hu-
manos. Atualmente na fase 3, o estudo 
procura voluntários para testes.

O professor explica que os voluntários 
de uma vacina devem ser pessoas vulne-
ráveis ao vírus, assim como integrantes 
de certas populações vêm sendo testadas 

para as vacinas contra a covid-19.
Pensando-se no panorama do HIV 

no Brasil, a vacina Mosaico procura 
homens gays ou bissexuais cisgêneros 
e homens ou mulheres transexuais en-
tre 18 e 60 anos. Caso você faça par-
te desse grupo e deseje se voluntariar, 
pode entrar em contato por meio do 
Programa de Educação Comunitária 
da FMUSP. Os contatos são pelo Ins-
tagram @pec.hcfmusp ou pelo e-mail 
agendamento.estudos@gmail.com.

A vacina em desenvolvimento tra-
balha com a tecnologia de vetor, em 
que são injetadas informações genéti-
cas para produção de proteínas do HIV 
dentro de um vírus que não afeta seres 
humanos. Quando o indivíduo é vaci-
nado, o vírus é inserido no organismo e 
se multiplica, fazendo com que o corpo 

receba as proteínas que foram injeta-
das no material genético. Assim, o va-
cinado produz resposta imune contra 
proteínas do HIV sem nunca ter tido 
contato com esse vírus.

Os testes feitos em seres humanos 
dessa vacina indicaram que, assim 
como nos macacos, os voluntários 
produziram anticorpos de imunidade, 
mas ainda resta saber se são eficazes 
em proteger contra a infecção do HIV. 
Além do estudo com voluntários no 
Brasil, outro estudo está sendo realiza-
do na África Subsaariana, onde o gru-
po de pessoas vulneráveis é de mulhe-
res cisgêneros heterossexuais jovens.

Porém, enquanto não há vacina, a 
prevenção continua essencial. Um dos 
métodos é a camisinha. O outro é a pre-
venção biomédica, feita por meio da pro-

filaxia pós-exposição (PEP), quando me-
dicamentos antirretrovirais são tomados 
após exposição ou possível exposição ao 
HIV; e da profilaxia pré-exposição (PrEP), 
quando são prescritos medicamentos  an-
tirretrovirais antes da exposição (ou possí-
vel exposição) ao HIV.

A PrEP é um medicamento que 
deve ser tomado de forma constante 
pelo paciente para não contrair o vírus, 
assim como um anticoncepcional. Já a 
PEP deve ser tomada em até 72 horas 
após uma relação sexual considerada 
de risco, com uso contínuo dos medi-
camentos durante um mês, para evitar 
a contração do HIV. As duas profilaxias 
estão disponíveis gratuitamente no 
Sistema Único de Saúde (SUS) e são 
seguras, sem efeitos colaterais graves. 
(Jornal da USP)

Vacina da faculdade de medicina contra HiV é 
testada com sucesso em animais
O infectologista Ricardo Vasconcelos fala da vacina Mosaico, que já apresentou bons resultados em animais 
e está atualmente na fase 3 e pronta para testes em voluntários. Mas, enquanto a vacina não fica pronta, a 
prevenção continua sendo essencial, alerta o especialista

Arquivo
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

OPERAÇÃO 
MADEIREIRA CDS LTDA, torna público que recebeu do IAP a Renovação da 
Licença de Operação nº 122960-R1, válida até 31/03/2021, para empreendimento 
Fabricação de Madeira Laminada e de Chapas de Madeira Compensada, Prensada e 
Aglomerada, instalada na Avenida das Araucárias, s/n°, centro, em Coronel 
Domingos Soares (PR).  
 
 
 

 SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
MADEIREIRA CDS LTDA, torna público que irá requerer ao IAP a Renovação da 
Licença de Operação para empreendimento Fabricação de Madeira Laminada e de 
Chapas de Madeira Compensada, Prensada e Aglomerada, instalada na Avenida das 
Araucárias, s/n°, centro, em Coronel Domingos Soares (PR). 
 
 

 

 
 
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 181/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2020 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de central telefônica nova, para atender posto de saúde, sendo 
que a empresa deverá fornecer os equipamentos devidamente instalados e funcionando, conforme 
condições, especificações nos termos do edital e seus anexos. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
ABERTURA: Dia 16 de dezembro de 2020 as 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitações.br 

Saudade do Iguaçu, 03 de dezembro de 2020. 
 

MAURO CESAR CENCI 
Prefeito Municipal 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2020  
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial SRP nº 
084/2020, de 19 de outubro de 2020, com abertura e julgamento em 03 de novembro de 
2020, e verificado que não houve interposição recursal, eu José Roberto Bocalon, Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 058/2020, ADJUDICO os objetos constantes dos seguintes itens, 
do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 084/2020 para Registro de Preços, 
as Empresas, que apresentaram os menores preços, respectivamente conforme segue: 
DARIVA FOGOS E PESCA LTDA – ME, CNPJ Nº 03.339.699/0001-07: LOTE: 01. Saudade do 
Iguaçu dia 02 de dezembro de 2020, José Roberto Bocalon, Pregoeiro. 

HOMOLOGAÇÃO 
Tendo em vista o parecer jurídico e a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apurou o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 084/2020 - SRP, de 19/10/2020, 
com abertura e julgamento em 03/11/2020 e não existindo interposição recursal, eu Mauro 
Cesar Cenci, Prefeito Municipal, torno público a HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial nº 084/2020 para Registro de Preços, conforme o ato de 
ADJUDICAÇÃO, a seguinte Empresa: DARIVA FOGOS E PESCA LTDA – ME, CNPJ Nº 
03.339.699/0001-07. Gabinete do Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, PR, 02 de 
dezembro de 2020. MAURO CESAR CENCI PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 084/2020. ATA N° 156/2020 - DARIVA FOGOS E PESCA LTDA – 
ME, CNPJ Nº 03.339.699/0001-07.  
___________________________________________________________  
A Publicação na integra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  edição de 03/12/2020, conforme Lei 
Autorizativa Nº 1358, de 18 de Agosto de 2020. 

 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 03 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2019 
CONTRATADA: DUDACOM MAKETING INTEGRADO EIRELI 
CNPJ: 24.811.536/0001-55 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará condições de 
preços mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 12 meses, tendo início 
na data de 31 de janeiro de 2021 até 30 de janeiro de 2022.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul - PR, 02 de dezembro de 2020. 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

 

  

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE  

SERVIÇOS Nº 156/2018 (Vinculado a Inexigibilidade nº 014/2018) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença  
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em 
Serviços 
REAJUSTE: Fica reajustado em 4,77% do valor inicial de acordo com a 
variação do índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 
VALOR: O valor mensal passa de R$ 228,84 (duzentos e vinte e oito reais e 
oitenta e quatro centavos) para R$ 239,75 (duzentos e trinta e nove reais e 
setenta e cinco centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03 de dezembro de 2020. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
   Renascença, 03 de dezembro de 2020. 

Lessir Canan Bortoli 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 138/2020 

(Vinculado a Dispensa por Limite nº 041/2020) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Alexsandro Dalponte Sutil De Oliveira 
OBJETO: contratação de empresa para reforma e manutenção de 60 cadeiras, 
modelo longarinas, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do 
contrato. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03  de dezembro de 2020. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 03 de dezembro de 2020. 
LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020 – PMR 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço, em regime do valor 
unitário do item. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de EPI - Equipamento de 
Proteção Individual, para as escolas da rede básica de ensino do município de 
Renascença, conforme Portaria n° 1.857 de 28 de julho de 2020. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 18 de dezembro 

de 2020 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão ser 
adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, 
nº 901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª 
feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão 
ser consultados e adquiridos gratuitamente, ou pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 03 de dezembro de 2020. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira 
 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2443/2018 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Clinica Bevilaqua Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.681.491/0001 - 50. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
médicos hospitalares para o atendimento no Departamento Municipal 
de Saúde, em conformidade com o Edital de Tomada de Preços Nº 
029/2018. 
Fica aditivado o valor contratual, passando de R$ 487.721,40 
(quatrocentos e oitenta e sete mil, setecentos e vinte e um reais, e 
quarenta centavos), para R$ 617.590,83 (seiscentos e dezessete mil, 
quinhentos e noventa reais e oitenta e três centavos), tendo um reajuste 
de 4,77% no valor mensal referente ao INPC dos últimos 12 (doze) 
meses, e fica prorrogado o prazo contratual em 03 (três) meses, 
passando sua vigência de 22 (vinte e dois) de novembro de 2020, para 
22 (vinte e dois) de fevereiro de 2021. 
Data do Aditivo de Contrato: 20 (vinte) de Novembro de 2020. 
 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2531/2019 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Tatiane Bageston Nunes - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 29.194.682/0001 - 00. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de oficinas a serem ofertadas para as crianças, adolescentes, mulheres e 
Idosos, referenciados no CRAS do Município de Itapejara D’Oeste – 
PR, em conformidade com o Edital de Tomada de Preços Nº 011/2019. 
Fica alterado o valor contratual do Lote Nº 05, passando de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais). 
Data do Aditivo de Contrato: 11 (onze) de Novembro de 2020. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial nº 91/2020. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de materiais e equipamentos esportivos. Prazo: 12 meses, de 19.11.2020 a 18.11.2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ nº VALOR 

ESTIMADO 

148/2020 AZZURE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI 37.082.727/0001-75 20.478,50 

149/2020 BUGRE COMERCIAL EIRELI 35.088.051/0001-00 6.877,50 

150/2020 CB COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS 
BOFF LTDA 01.669.984/0001-60 6.894,00 

151/2020 ISZA COMERCIO E ATACADO EIRELI 35.436.095/0001-75 6.430,00 
152/2020 JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS - ME  25.371.647/0001-50 21.066,85   
153/2020 S. SCHNEIDER EIRELI 28.629.492/0001-06 7.313,50 

Coronel Vivida, 18 de novembro de 2020. Frank Ariel Schiavini, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 168/2020 
DATA: 02.12.2020 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte de recursos e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Itapejara D´Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 4° inciso VI da LOA - Lei Orçamentária Anual nº 1884/2019 de 12.11.2019 e artigo 27º 
incisos I e II da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 1878/2019 de 22.10.2019. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, destinados ao 
suporte das despesas no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) e cria fonte de recursos nas dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
07.00 Departamento de Saúde   
07.02 Fundo Municipal de Saúde   
103010021.2.024 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde   
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal  1028 21.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais  1028 5.000,00 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1028 4.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em decorrência da autorização dessa Lei, serão 
utilizados os recursos oriundos do excesso de arrecadação, conforme dispõe o artigo 43, inciso II do § 
1° da Lei 4.320/1964, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), especificados a seguir: 
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
1.7.1.8.03.9.1.01 COVID-19 1028 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das Leis nº 1878/2019 de 22.10.2019 - 
LDO e 1818/2018 do PPA 2019/2021. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
dezembro de 2020. 
AGILBERTO LUCINDO PERIN, 
Prefeito Municipal 
VLADEMIR LUCINI, 
Dir. Depto. De Administração 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 169/2020 
DATA: 02/12/2020 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Itapejara D´Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 4° inciso III da LOA - Lei Orçamentária Anual nº 1884/2019 de 12.11.2019 e artigo 27º 
incisos I e II da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 1878/2019 de 22.10.2019. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, destinados ao 
suporte das despesas no valor de R$ 515.000,00 (Quinhentos e quinze mil reais), nas dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
05.00 Depto de Obras, Viação e Urbanismo   
05.02 Divisão de Urbanismo   

154520009.2.009 Manutenção da Unidade de Divisão de Servicos 
Urbanos 

  

3.3.90.39 Outros Servicos de Terceiros – PJ (2212) 856 60.000,00 
    
06.00 Departamento de Educação, Cultura e Esportes   
06.01 Divisão de Educação   
123610013.2.013 Manutenção da Unidade da Divisão de Educação    
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (196) 103 320.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (197) 103 80.000,00 
    
07.00 Departamento de Saúde   
07.01 Divisão de Saúde   
101220021.2.023 Manutenção da Unidade de Divisão de Saúde   
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (281) 000 45.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (282) 000 10.000,00 

TOTAL R$ 515.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em conformidade com a autorização do artigo 
anterior, serão utilizados os recursos oriundos da anulação de dotações orçamentárias conforme dispõe 
o § 1º, III, do art. 43 da Lei Federal 4320/1964 de 17.03.1964, no valor de R$ 515.000,00 (Quinhentos e 
quinze mil reais), especificados abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
07.00 Departamento de Saúde   
07.02 Fundo Municipal de Saúde   
103010021.2.024 Manutenção do Fundo Municipal de Saude   
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (1990) 856 30.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (1991) 856 30.000,00 
    
06.00 Departamento de Educação, Cultura e Esportes   
06.01 Divisão de Educação   
123610013.2.014 Manter o Transporte Escolar   
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (214) 103 35.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (215) 103 8.170,00 
3.3.90.30 Material de Consumo (216) 103 150.000,00 
3.3.90.33 Passagens Despesas com Locomoção (219) 103 150.000,00 
3.3.90.39 Outros Servicos de Terceiros – PJ (223) 103 56.830,00 
    
05.00 Depto de Obras, Viacao e Urbanismo   
05.01 Divisao de Obras Rodoviarias   

267820008.2.008 Planejar, Coordenar, Executar e Supervisionar Os 
Servicos Da Unidade   

3.3.90.39 Outros Servicos de Terceiros – PJ (116) 000 55.000,00 
TOTAL R$ 515.000,00 

Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das Leis nº 1878/2019 de 22.10.2019 - 
LDO e 1818/2018 do PPA 2019/2021. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
dezembro de 2020. 
AGILBERTO LUCINDO PERIN, 
Prefeito Municipal 
VLADEMIR LUCINI, 
Dir. Depto. De Administração 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 189/2020 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2020 – PROCESSO 
Nº. 090/2020 – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2020 PARTES: Município de Clevelândia e Auto Molas e Peças São 
Geraldo Ltda – Me. OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuros fornecimentos de peças e acessórios 
automotivos, visando o atendimento da frota municipal, através do maior percentual de desconto, sobre a tabela de 
preços do sistema AUDATEX. 
Lote 
 

Descrição 
do Lote 

Tabela Descrição da Tabela 
 

Valor Total (R$) 
Estimado 

Percentual de 
Desconto Mínimo 

(%) 
06 Iveco 35 Peças para manutenção de veículos Iveco peça de 

reposição com as mesmas especificações técnicas e 
características de qualidade da peça de produção 
original ou genuína com base de preços na tabela do 
sistema Audatex. 

15.000,00 42% 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$. 15.000,00 (quinze mil reais). PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
12 (doze) meses, com início no dia 07/12/2020 e término no dia 06/12/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
com início no dia 07/12/2020 e término no dia 06/12/2021. FORO: Clevelândia – PR. Clevelândia, 03 de dezembro de 
2020. ADEMIR JOSÉ GHELLER Prefeito Municipal 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 190/2020 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2020 – PROCESSO 
Nº. 090/2020 – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2020 PARTES: Município de Clevelândia e Lubripeças Comércio de 
Lubrificantes e Peças Ltda – Me. OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuros fornecimentos de peças e 
acessórios automotivos, visando o atendimento da frota municipal, através do maior percentual de desconto, sobre a 
tabela de preços do sistema AUDATEX. 
Lote Descrição do 

Lote 
Tabela Descrição da Tabela Valor Total (R$) 

Estimado 
Percentual de 

Desconto Mínimo 
(%) 

01 Mercedes Benz 30 Peças para manutenção de veículos Mercedes 
Benz original ou genuína com base de preços 
na tabela do sistema Audatex. 

55.000,00 72% 

02 Mercedes Benz 31 Peças para manutenção de veículos Mercedes 
Benz peça de reposição com as mesmas 
especificações técnicas e características de 
qualidade da peça de produção original ou 
genuína com base de preços na tabela do 
sistema Audatex. 

50.000,00 72% 

03 Citroen 32 Peças para manutenção de veículos Citroen 
original ou genuína com base de preços na 
tabela do sistema Audatex. 

30.000,00 75% 

04 Citroen 33 Peças para manutenção de veículos Citroen 
peça de reposição com as mesmas 
especificações técnicas e características de 
qualidade da peça de produção original ou 
genuína com base de preços na tabela do 
sistema Audatex. 

25.000,00 68% 

05 Iveco 34 Peças para manutenção de veículos Iveco 
original ou genuína com base de preços na 
tabela do sistema Audatex. 

20.000,00 65% 

08 Fiat 37 Peças para manutenção de veículos Fiat peça 
de reposição com as mesmas especificações 
técnicas e características de qualidade da peça 
de produção original ou genuína com base de 
preços na tabela do sistema Audatex. 

50.000,00 75% 

13 Chevrolet 42 Peças para manutenção de veículos Chevrolet 
original ou genuína com base de preços na 
tabela do sistema Audatex. 

70.000,00 72% 

14 Chevrolet 43 Peças para manutenção de veículos Chevrolet 
peça de reposição com as mesmas 
especificações técnicas e características de 
qualidade da peça de produção original ou 
genuína com base de preços na tabela do 
sistema Audatex. 

50.000,00 72% 

19 Mitsubishi 48 Peças para manutenção de veículos Mitsubishi 
original ou genuína com base de preços na 
tabela do sistema Audatex. 

15.000,00 70% 

20 Mitsubishi 49 Peças para manutenção de veículos Mitsubishi 
peça de reposição com as mesmas 
especificações técnicas e características de 
qualidade da peça de produção original ou 
genuína com base de preços na tabela do 
sistema Audatex. 

15.000,00 70% 

21 Ford 50 Peças para manutenção de veículos Ford 
original ou genuína com base de preços na 
tabela do sistema Audatex. 

10.000,00 67% 

22 Ford 51 Peças para manutenção de veículos Ford peça 
de reposição com as mesmas especificações 
técnicas e características de qualidade da peça 
de produção original ou genuína com base de 
preços na tabela do sistema Audatex. 

10.000,00 70% 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$. 400.000,00 (quatrocentos mil reais). PRAZO DE 
CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, com início no dia 07/12/2020 e término no dia 06/12/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, com início no dia 07/12/2020 e término no dia 06/12/2021. FORO: Clevelândia – PR. Clevelândia, 03 
de dezembro de 2020. ADEMIR JOSÉ GHELLER Prefeito Municipal 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 192/2020 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/2020 – PROCESSO 
Nº. 095/2020 – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2020 PARTES: Município de Clevelândia e Júlio Eduardo Kelte – 
EPP. OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas especializadas no ramo de 
topográfica e georreferenciamento, para fins de execução de serviços de locação/demarcação de lotes com memorial 
e ART. 
Lote Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. 

(R$.) 
Valor Total 

(R$.) 
03 01 300 Unid. Locação/demarcação de lotes diversos com memorial e ART. 264,00 79.200,00 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$. 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais). PRAZO 
DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, com início no dia 07/12/2020 e término no dia 06/12/2021. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início no dia 07/12/2020 e término no dia 06/12/2021. FORO: Clevelândia – PR. 
Clevelândia, 03 de dezembro de 2020. ADEMIR JOSÉ GHELLER Prefeito Municipal 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 193/2020 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/2020 – PROCESSO 
Nº. 095/2020 – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2020 PARTES: Município de Clevelândia e Raul Sopko Júnior 
Engenharia – ME. OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas especializadas no 
ramo de topográfica e georreferenciamento, para fins de execução de serviços de levantamento poligonal 
georreferenciado em áreas rurais; locação/demarcação de lotes; levantamento planialtimétrico cadastral de metro a 
metro; e, nivelamento de ruas/estradas para pavimentação. 
Lote Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. 

(R$.) 
Valor Total 

(R$.) 
01 01 220 ALQ Levantamento de poligonal georreferenciado em área rural 123,99 27.277,80 
02 01 300 Unid. Locação/demarcação de lotes diversos 116,99 35.097,00 
04 01 100.000 M² Levantamento planialtimétrico cadastral de metro em metro. 0,26 26.000,00 

05 01 50 Km Nivelamento cadastral de ruas/estradas para pavimentação. 1.191,98 59.599,00 
VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$. 147.973,80 (cento e quarenta e sete mil, novecentos e 
setenta e três reais e oitenta centavos). PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, com início no dia 07/12/2020 
e término no dia 06/12/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início no dia 07/12/2020 e término no dia 
06/12/2021. FORO: Clevelândia – PR. Clevelândia, 03 de dezembro de 2020. ADEMIR JOSÉ GHELLER Prefeito 
Municipal 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 191/2020 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2020 – PROCESSO 
Nº. 090/2020 – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2020 PARTES: Município de Clevelândia e Rubra Auto Peças Ltda – 
EPP. OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuros fornecimentos de peças e acessórios automotivos, 
visando o atendimento da frota municipal, através do maior percentual de desconto, sobre a tabela de preços do 
sistema AUDATEX. 
Lote Descrição do 

Lote 
Tabela Descrição da Tabela Valor Total (R$) 

Estimado 
Percentual de 

Desconto Mínimo 
(%) 

07 Fiat 36 Peças para manutenção de veículos fiat original ou 
genuína com base de preços na tabela do sistema 
Audatex. 

70.000,00 72% 

09 Volkswagen 38 Peças para manutenção de veículos Volkswagen 
original ou genuína com base de preços na tabela 
do sistema Audatex. 

120.000,00 70% 

10 Volkswagen 39 Peças para manutenção de veículos Volkswagen 
peça de reposição com as mesmas especificações 
técnicas e características de qualidade da peça de 
produção original ou genuína com base de preços 
na tabela do sistema Audatex. 

80.000,00 67% 

11 Renalt 40 Peças para manutenção de veículos Renalt original 
ou genuína com base de preços na tabela do 
sistema Audatex. 

90.000,00 65% 

12 Renalt 41 Peças para manutenção de veículos Renalt peça de 
reposição com as mesmas especificações técnicas 
e características de qualidade da peça de produção 
original ou genuína com base de preços na tabela 
do sistema Audatex. 

50.000,00 72% 

15 Volare 44 Peças para manutenção de veículos Volare original 
ou genuína com base de preços na tabela do 
sistema Audatex. 

80.000,00 72% 

16 Volare 45 Peças para manutenção de veículos Volare peça de 
reposição com as mesmas especificações técnicas 
e características de qualidade da peça de produção 
original ou genuína com base de preços na tabela 
do sistema Audatex. 

50.000,00 72% 

17 Toyota 46 Peças para manutenção de veículos Toyota original 
ou genuína com base de preços na tabela do 
sistema Audatex. 

10.000,00 72% 

18 Toyota 47 Peças para manutenção de veículos Toyota peça 
de reposição com as mesmas especificações 
técnicas e características de qualidade da peça de 
produção original ou genuína com base de preços 
na tabela do sistema Audatex. 

10.000,00 68% 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$. 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais). PRAZO DE 
CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, com início no dia 07/12/2020 e término no dia 06/12/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, com início no dia 07/12/2020 e término no dia 06/12/2021. FORO: Clevelândia – PR. Clevelândia, 03 
de dezembro de 2020. ADEMIR JOSÉ GHELLER Prefeito Municipal 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ 
1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE Nº. 052/2019, DE 09/12/2019, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 009/2019, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA E A EMPRESA DENOMINADA CONSULFARMA 
INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA, CONFORME ABAIXO SE DECLARA. PARTES: Município de 
Clevelândia e Consulfarma Informática e Assessoria em Saúde Ltda. OBJETO: Prorrogação de prazo. PRAZO: 12 
(doze) meses.  PERÍODO DE VIGÊNCIA: De 11/12/2020 a 10/12/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO: inalterado. 
FORO: CLEVELÂNDIA – PR. DATA DE ASSINATURA: 03/12/2020. Clevelândia, 03 de dezembro de 2020. ADEMIR 
JOSÉ GHELER Prefeito Municipal 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PATO BRANCO

2ª VARA CÍVEL DE PATO BRANCO - PROJUDI
Endereço: Rua Maria Bueno, 284 - e-mail: "cargaprogramada.segundavcpb@hotmail.com" - Trevo da
Guarany - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-560 - Fone: (46) 32254501 - E-mail: PB-2VJ-E@tjpr.jus.br

Autos nº. 0011891-65.2018.8.16.0131

Edital de Citação

Com o Prazo de 20 (vinte) dias

 

Citação do Réu CLEVERSON MEDEIRO, brasileiro, casado, profissão ignorada, inscrito no CPF sob n° 066.134.689-75.

 

A Excelentíssima Senhora FLAVIA MOLFI DE LIMA, MM. Juíza de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na
forma da lei...

 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 0011891-65.2018.8.16.0131 de Ação
Monitória em que é Autora PITTOL CALÇADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 77.740.108/0001-45 e Ré(u)(s)
CLEVERSON MEDEIRO, brasileiro, casado, profissão ignorada, inscrito no CPF sob n° 066.134.689-75, que pelo presente edital fica(m)
CITADO(A)(S) o(a)(s) Ré(u)(s) CLEVERSON MEDEIRO, brasileiro, casado, profissão ignorada, inscrito no CPF sob n° 066.134.689-75, com endereço
na Rua Gonçalves Dias n° 270, Alvorada, Pato Branco/PR, CEP: 85.508-080, atualmente em lugar incerto e não sabido, de todo o conteúdo da petição
inicial, cópia em anexo, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância de R$ 7.631,47 (sete mil seiscentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos),
atualizada até 08/11/2018 (CPC, art. 1.102b, c/c art. 241, inc. II), caso em que ficará isento(a) do pagamento das custas processuais e dos honorários do(a)
advogado(a) do(a)(s) Autor(a)(es) (CPC, art. 1.102c, § 1º), ou oferecer “Embargos ao Mandado”, (CPC, art. 1.102c, initio). Fica a parte ré esclarecida, que
se não tomar nenhuma das providências acima (pagar ou opor embargos), mantendo-se inerte, o mandado inicial converter-se-á imediatamente em
mandado executivo, prosseguindo o feito como execução por quantia certa (CPC, art. 1.102c, c/c arts. 646 e segs.), tudo conforme resumo da peça inicial,
a seguir transcrita: “PITTOL CALÇADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 77.740.108/0001-45, com sede na
Avenida Tupi, nº 2194, Centro, Pato Branco/PR, CEP: 85.501-063, representada neste ato por seu sócio gerente Sr. JUAREZ PITOL, brasileiro, solteiro,
empresário, portador do RG nº 14/R 703129/SC e inscrito no CPF sob o nº 352.631.489-68, por seus procuradores judiciais ao final assinado (instrumento
de mandato anexo) JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, EDUARDO FIN DE FIGUEIREDO e ANDRÉ LUIZ RODRIGUES HAMERA, o primeiro,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob nº 14.686 o segundo, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PR sob nº 64.507 e o terceiro,
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PR sob n° 90.967 ambos com escritório profissional na Rua Tocantins nº 3033, Bairro Brasília, Pato
Branco/PR, onde recebem intimações, com fundamento no artigo 700 e seguintes do Código de Processo Civil, propor: AÇÃO MONITÓRIA Em face de
CLEVERSON MEDEIRO, brasileiro, casado, profissão ignorada, inscrito no CPF sob n° 066.134.689-75, com endereço na Rua Gonçalves Dias n° 270,
Alvorada, Pato Branco/PR, CEP: 85.508-080, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: DOS FATOS A empresa Autora é credora do Réu na
importância atualizada de R$ 7.268,07 (sete mil duzentos e sessenta e oito reais e sete centavos) representada pelas Notas Fiscais sob n° 000.078.568,
000.080.453, 000.082.300, 000.079.216, 000.078.322, 000.078.268, 000.078.711, 000.078.268, 000.080.453, 000.079.216, 000.082.300, 000.066.422,
000.071.047, 000.063.873, 000.063.872, 000.066.088, 000.067.186, 000.067.185,000.067.283, 000.064.383, 000.065.922, 000.066.793, 000.066.708,
000.073.442, 000.073.403, 000.073.310, 000.073.563, 000.078.825, (documentos anexos), as quais se encontram pendentes de pagamento até a presente
data, mesmo após várias tentativas de acordo extrajudicial. Diante das inúmeras tentativas frustradas de realizações de acordo, sendo que nunca foi
logrado êxito na composição amigável, não houve alternativa à parte Autora, a não ser ingressar pela via judicial, por meio desta Ação Monitória, com a
finalidade de solver a dívida pendente da Ré. DO DIREITO Em atenção aos fatos da demanda, verifica-se que as Notas Fiscais acostadas aos autos
representam a relação comercial havida entre as partes quando da compra e venda de produtos, não restando dúvidas sobre o valor devido à parte Autora,
até porque a identificação e assinatura do recebedor no campo superior das Notas Fiscais é prova cabal da concretização da relação comercial. Cabe aqui
mencionar que as assinaturas do recebedor são de KAMILLA ZATTA, pessoa devidamente autorizada pelo Réu para realizar compras no estabelecimento
Autor em seu nome, conforme se verifica no anexo “ficha cadastral”, onde consta a informação e assinatura do Réu autorizando a Sra. Kamila Zatta.
Assim sendo, dispondo a Autora de prova escrita sem eficácia de título executivo extrajudicial a mesma pode manejar Ação Monitória, conforme
disposição expressa do artigo 700, Código de Processo Civil, senão vejamos: Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com
base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz: I - o pagamento de quantia em dinheiro; II - a entrega de
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coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel; III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer. (grifo nosso) Segue nesse mesmo
entendimento o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, conforme jurisprudência abaixo transcrita: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA.
CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES. NOTAS
FISCAIS QUE CONSTAM O APELANTE COMO DESTINATÁRIO. ASSINATURA DOS REPRESENTANTES LEGAIS NOS CANHOTOS.
DESNECESSIDADE. TEORIA DA APARÊNCIA. INCIDENTE. ÔNUS DA PROVA. REQUERIDO QUE NÃO SE DESINCUMBIU DE PROVAR
OS FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS E EXTINTIVOS DO DIREITO DA AUTORA. EXCEPTIO NON ADIMPLETI CONTRACTUS. ART.
476 DO CC. INAPLICABILIDADE DIANTE DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PELA CREDORA. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS
RECURSAIS ARBITRADOS. RECURSO NÃO PROVIDO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ Apelação Cível
nº 0023435- 72.2016.8.16.0017 - fls. 02. (TJPR - 13ª C.Cível - 0023435-72.2016.8.16.0017 - Maringá - Rel.: Fernando Ferreira de Moraes - J.
28.03.2018) (grifo nosso). APELAÇÃO. MONITÓRIA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.INSURGÊNCIA DA RÉ. ALEGADA AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL DIANTE DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.INOCORRÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA QUE SE PRESTA A
CONSTITUIR PROVA ESCRITA EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE QUE AS NOTAS FISCAIS NÃO SÃO
HÁBEIS A COMPROVAR A EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. NÃO ACOLHIMENTO. DOCUMENTO EXTRAÍDO DO SISTEMA DA
PRÓPRIA RÉ.RÉ QUE NÃO COMPROVOU NENHUM FATO EXTINTIVO OU MODIFICATIVO DA PRETENSÃO QUE LHE FOI
OPOSTA.RECURSO DESPROVIDO, COM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS (ART. 85, §11, NCPC). (TJPR - 11ª C.Cível - AC - 1734661-3 -
Ponta Grossa - Rel.: Mario Nini Azzolini - Unânime - J. 21.03.2018) (grifo nosso) Nesta esteira, resta clara a possibilidade de manejo e ingresso com a
presente ação lastreada em Notas Fiscais, uma vez que o artigo 700 do Código de Processo Civil é expresso ao aduzir que com base em prova escrita tem
direito de exigir do devedor capaz o pagamento da quantia em dinheiro, além da vasta jurisprudência dos Tribunais Pátrios no que diz respeito ao
recebimento e a procedência da ação. Nesse diapasão o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência nos seguintes termos: AÇÃO MONITÓRIA.
NOTA FISCAL. A Turma conheceu do recurso e deu-lhe provimento ao entendimento de que as notas fiscais acompanhadas dos respectivos
comprovantes de entrega e recebimento das mercadorias, assinados pelo adquirente são documentos aptos a embasar o processo monitório e nesse é
permitida a cognição plena. Precedentes citados: REsp 164.190-SP, DJ 14/6/1999, e REsp 434.571-SP, DJ 20/3/2006. REsp 778.852-RS, Rel. Min. Nancy
Andrighi, julgado em 15/8/2006. (grifo nosso) Desta forma, comprovado que o Réu recebeu todas as mercadorias por meio de pessoa por ele autorizada
(KAMILA ZATTA – FICHA CADASTRAL - IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR – campo superior das Notas Fiscais), além de
estar inadimplente e se recusar a pagar os valores descritos nas Notas Fiscais, necessário se faz a condenação do Requerido ao pagamento dos valores das
Notas Fiscais, acrescidos de correção monetária e juros legais de 1% ao mês, totalizando a importância de R$ 7.268,07 (sete mil duzentos e sessenta e oito
reais e sete centavos) conforme cálculo anexo. DOS PEDIDOS Diante de todo o exposto, requer a Vossa Excelência: 1. A expedição do competente
mando de pagamento, visando instar a Ré que pague no prazo de 15 (quinze) dias, a quantia de R$ 7.268,07 (sete mil duzentos e sessenta e oito reais e
sete centavos) corrigido monetariamente e acrescido de juros legais no importe de 1% ao mês e honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, na
forma do artigo 701 do Código de Processo Civil, totalizando o importe de R$ 7.631,47 (sete mil seiscentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos)
2. Em caso de não pagamento da dívida, e rejeição dos embargos que por ventura venham a ser distribuídos, requer a Vossa Excelência a constituição de
pleno direito dos títulos executivos judicias, intimando a Ré para efetuar o pagamento no prazo de 03 (três) dias, sob pena de constrição dos bens através
dos sistemas BACENJUD e RENAJUD; 3. Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, notadamente a prova documental inclusa
com a exordial; Atribui-se ao valor da R$ 7.631,47 (sete mil seiscentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos). Nestes termos, Pede Deferimento.
Pato Branco, 08 de novembro de 2018. Eduardo Fin de Figueiredo OAB/PR 64.507 Janio Santos de Figueiredo OAB/PR 14.686 André Luiz Rodrigues
Hamera OAB/PR 90.967” e decisão a seguir descrita: “1 Compulsando os autos, percebe-se que já se esgotou todos os meios de citação do executado.
Assim, com fundamento do art. 256, I, do CPC, defiro o pedido de citação por edital conforme requerido. 2. Como Curador à parte citada por edital,
nomeio a Dra. RAFAELA CABRAL FERRONATO. 3. Com fundamento no art. 22, § 1º, da Lei 8.906/94, fixo seus honorários em R$ 350,00, para a
formulação de manifestação por negativa geral, com fundamento no item “2.8” do tópico “ADVOCACIA CÍVEL E FAMÍLIA” da tabela honorários para
advocacia dativa da OAB Paraná a serem arcados pelo Estado do Paraná. Intimem-se. Diligências necessárias. Pato Branco, datado e assinado
digitalmente. Flávia Molfi de Lima Juíza de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume, no Fórum local e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos trinta (30)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e vinte (2020). Eu,________________(Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e
subscrevi.

 

Paulo César Caruso/Titular

Por determinação da MM. Juíza

Portaria 01/2004
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR   
REABERTURA DE PRAZO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2020 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a 
realização do Pregão Presencial nº 101/2020, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS FORNECIMENTOS DE ÓLEO DIESEL 
S10 PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, 
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA EM SISTEMA DE 
COMODATO DE BOMBA, FILTRO E TANQUE. Fica alterado o prazo para credenciamento e 
entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 18 de dezembro de 2020. Abertura dos envelopes: as 
09:01h do dia 18 de dezembro de 2020. O valor máximo total estimado é de R$ 662.000,00. Tal 
reabertura se faz necessário devido alteração do objeto, tipo dos equipamentos em comodato e 
Portaria do INMETRO. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 
às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. 
Informações (046) 3232-8300. Coronel Vivida, 03 de dezembro de 2020. Ademir Antônio Aziliero, 
Presidente da CPL. 
 
 

 
 

      1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2610/2019, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA RUDINEI GNOATTO E CIA LTDA – ME, 
CNPJ/MF sob o nº 08.785.922/0001 - 63, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças e prestação de serviços de mão de obra para consertos, reparos e substituição de peças em veículos e vans 
pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara D’Oeste - PR, de acordo com as condições e 
especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Presencial Nº. 045/2019, – fica prorrogado o prazo 
contratual passando sua vigência de 29 (vinte e nove) de novembro de 2020, para 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2021, conforme a justificativa do executivo municipal e de acordo com os Art. 57 e 65 da Lei nº 8666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA – As partes signatárias deste Termo Aditivo ratificam, por inteiro todas as demais 
cláusulas, Sub cláusulas e disposições do Contrato nº 2610/2019, as quais permanecem válidas e exigíveis, 
ressalvadas as partes expressamente alteradas por este instrumento. 27.11.2020. 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2611/2019, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA CLODOALDO CLAUDIO – ME, CNPJ/MF 
sob o nº 01.973.682/0001 – 81, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de peças e 
prestação de serviços de mão de obra para consertos, reparos e substituição de peças em veículos e vans 
pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara D’Oeste - PR, de acordo com as condições e 
especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Presencial Nº. 045/2019, – fica prorrogado o prazo 
contratual passando sua vigência de 29 (vinte e nove) de novembro de 2020, para 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2021, conforme a justificativa do executivo municipal e de acordo com os Art. 57 e 65 da Lei nº 8666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA – As partes signatárias deste Termo Aditivo ratificam, por inteiro todas as demais 
cláusulas, Sub cláusulas e disposições do Contrato nº 2611/2019, as quais permanecem válidas e exigíveis, 
ressalvadas as partes expressamente alteradas por este instrumento. Itapejara D’Oeste, 27 de novembro de 2020. 

 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2407/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
CNPJ/MF sob o nº 61.198.164/0001 – 60, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veículos e ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de 
Itapejara D’Oeste – PR, conforme o especificado no Edital de Pregão Presencial Nº. 047/2018, Fica alterado o 
valor contratual passando de R$ 93.681,53 (noventa e três mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e três 
centavos), para R$ 147.581,53 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e três 
centavos) sobre o valor do contrato e sobre o último aditivo, referente ao aditivo do contrato de prestação de 
serviços de fornecimento de seguro automotivo para veículos e ônibus, pertencentes a frota municipal do 
Município de Itapejara D’Oeste – PR, com a inclusão dos seguintes veículos: 03 (três) veículos  FIAT CRONOS 
DRIVE 1.3 de Placas BED-0G48, BED-0G51 e BED-0G52, e os Caminhões FORD CARGO de Placas APR-
3774 e AUQ-0354, com um acréscimo de 14,93% (quatorze virgula noventa e três por cento) sobre o valor do 
contrato e fica prorrogado o prazo de vigência contratual passando de 03 (três) de outubro de 2020, para 03 (três) 
de outubro de 2021, conforme justificativa do Executivo Municipal, tudo de acordo com o Art. 57, II,  e 65 da 
Lei nº 8.666/93. CLAUSULA SEGUNDA – As partes signatárias deste Termo Aditivo ratificam, por inteiro 
todas as demais cláusulas, Sub cláusulas e disposições do Contrato nº 2407/2018, as quais permanecem válidas e 
exigíveis, ressalvadas as partes expressamente alteradas por este instrumento. Itapejara D’Oeste, 03 (três) de 
setembro de 2020. 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 04 ao Contrato n° 26/2020 – Tomada de Preços nº 01/2020 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: BRUSTOLIM CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
04.904.666/0001-25. Este Termo Aditivo tem por objetivo a REPROGRAMAÇÃO da META 
FÍSICA E FINANCEIRA, embasado nos termos da Cláusula Sétima, com fundamento no art. 
65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, solicitação da Divisão de Estudos e Projetos, planilha 
orçamentária e cronograma reprogramados, composições e deliberação da autoridade 
competente. Fica aumentado o valor de R$ 5.661,87, para a execução de serviços não 
previstos inicialmente. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 02 de 
dezembro de 2020. Frank Ariel Schiavini, Prefeito. 
 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2800/2020 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: M. Mocelin & Cia Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 05.971.216/0001 – 18. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
extintores, recargas de extintores, luminárias de emergência e placas de 
sinalização, destinados ao uso nos Departamentos e frota de veículos, 
pertencentes a Administração Municipal, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 035/2020. 
Valor do Contrato: R$ 17.541,90 (Dezessete mil, quinhentos e quarenta 
e um reais e noventa centavos). 
Vigência: De 03 (três) de Dezembro de 2020 a 03 (três) de Dezembro 
de 2021. 
Data do Contrato: 03 (três) de Dezembro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2801/2020 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Sul Brasil Comércio e Manutenção de Extintores Ltda - 
Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.175.110/0001 - 27. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
extintores, recargas de extintores, luminárias de emergência e placas de 
sinalização, destinados ao uso nos Departamentos e frota de veículos, 
pertencentes a Administração Municipal, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 035/2020. 
Valor do Contrato: R$ 25.075,00 (Vinte e cinco mil e setenta e cinco 
reais). 
Vigência: De 03 (três) de Dezembro de 2020 a 03 (três) de Dezembro 
de 2021. 
Data do Contrato: 03 (três) de Dezembro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2802/2020 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Jkamalle Comunicação Visual Eireli - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.447.451/0001 - 50. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
extintores, recargas de extintores, luminárias de emergência e placas de 
sinalização, destinados ao uso nos Departamentos e frota de veículos, 
pertencentes a Administração Municipal, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 035/2020. 
Valor do Contrato: R$ 1.828,00 (Hum mil, oitocentos e vinte e oito 
reais). 
Vigência: De 03 (três) de Dezembro de 2020 a 03 (três) de Dezembro 
de 2021. 
Data do Contrato: 03 (três) de Dezembro de 2020. 

 
Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n°266/2020 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: Luiz Carlos da Silva, Matrícula: 112666-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Clarice Ferrari de Souza e Juliana de Souza Missel. DADOS DA 
VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 25/11/2020 as 09h00 e retorno dia 26/11/2020 as 23h00. Destino: 
Curitiba. Valor de diárias: R$ 375,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: 
Consulta e exames. Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: Hospital Erasto e Hospital Angelina 
Caron. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento 
das diárias. Declaro também e para todos os fins que são verídicas as informações prestadas, sem rasuras, 
nesta solicitação de diária e me responsabilizo por eventuais equívocos e omissões, sendo que autorizo o 
desconto em folha de pagamento de eventuais créditos não gastos e não ressarcidos ao erário. Itapejara 
D’Oeste 25.11.2020. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n°267/2020 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Rodrigo Schuastz, Matrícula: 111546-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Ivanete Bocalon Dalacosta e Andressa Dalacosta. DADOS DA 
VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 27.11/2020 as 20h00 e retorno dia 28.11/2020 as 19h00. Destino: 
Campo Largo. Valor de diárias: R$ 375,00. Transporte utilizado: Ambulância (carro oficial). Finalidade da 
viagem: Alta Hospitalar. Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: Hospital do Rocio. Declaro estar 
ciente das normas previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Declaro 
também e para todos os fins que são verídicas as informações prestadas, sem rasuras, nesta solicitação de 
diária e me responsabilizo por eventuais equívocos e omissões, sendo que autorizo o desconto em folha de 
pagamento de eventuais créditos não gastos e não ressarcidos ao erário. Itapejara D’Oeste 27.11.2020. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n°268/2020 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Marcos Antonio Penadei e acompanhante. DADOS DA VIAGEM: 
Data da Viagem: saída dia 30/11/2020 as 04h00 e retorno dia 30/11/2020 as 22h00. Destino: Rolândia. 
Valor de diárias: R$ 250,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Alta 
Hospitalar. Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: Hospital Psiquiátrico de Rolândia. Declaro estar 
ciente das normas previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Declaro 
também e para todos os fins que são verídicas as informações prestadas, sem rasuras, nesta solicitação de 
diária e me responsabilizo por eventuais equívocos e omissões, sendo que autorizo o desconto em folha de 
pagamento de eventuais créditos não gastos e não ressarcidos ao erário. Itapejara D’Oeste 30.11.2020. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n°269/2020 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Pamela Rossa e acompanhante. DADOS DA VIAGEM: Data da 
Viagem: saída dia 01/12/2020 as 04h30 e retorno dia 01/12/2020 as 17h00. Destino: Cascavel. Valor de 
diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: CEONC. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei 
Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Declaro também e para todos os fins que são 
verídicas as informações prestadas, sem rasuras, nesta solicitação de diária e me responsabilizo por 
eventuais equívocos e omissões, sendo que autorizo o desconto em folha de pagamento de eventuais 
créditos não gastos e não ressarcidos ao erário. Itapejara D’Oeste 01.12.2020. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n°270/2020 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Vera Menin. DADOS DA VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 
02/12/2020 as 04h30 e retorno dia 02/12/2020 as 17h00. Destino: Cascavel. Valor de diárias: R$ 125,00. 
Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta. Órgãos/locais a serem 
visitados ou eventos: CEONC. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, 
que aprova o regimento das diárias. Declaro também e para todos os fins que são verídicas as informações 
prestadas, sem rasuras, nesta solicitação de diária e me responsabilizo por eventuais equívocos e omissões, 
sendo que autorizo o desconto em folha de pagamento de eventuais créditos não gastos e não ressarcidos 
ao erário. Itapejara D’Oeste 01.12.2020. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n°271/2020 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Lenir Voitena e Renata Voitena. DADOS DA VIAGEM: Data da 
Viagem: saída dia 03/12/2020 as 04h30 e retorno dia 03/12/2020 as 17h00. Destino: Cascavel. Valor de 
diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: UOPECCAN. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei 
Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Declaro também e para todos os fins que são 

verídicas as informações prestadas, sem rasuras, nesta solicitação de diária e me responsabilizo por 
eventuais equívocos e omissões, sendo que autorizo o desconto em folha de pagamento de eventuais 
créditos não gastos e não ressarcidos ao erário. Itapejara D’Oeste 01.12.2020. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n°272/2020 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Cleci Fiorentim e Maria Andretti. DADOS DA VIAGEM: Data da 
Viagem: saída dia 04/12/2020 as 04h30 e retorno dia 04/12/2020 as 17h00. Destino: Cascavel. Valor de 
diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: CEONC – Clinica Dr. Prime. Declaro estar ciente das normas 
previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Declaro também e para 
todos os fins que são verídicas as informações prestadas, sem rasuras, nesta solicitação de diária e me 
responsabilizo por eventuais equívocos e omissões, sendo que autorizo o desconto em folha de pagamento 
de eventuais créditos não gastos e não ressarcidos ao erário. Itapejara D’Oeste 01.12.2020. 
 
 
 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 2020 

A íntegra deste Aditivo está disponível nos seguintes endereços: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e www.conims.com.br 

Partícipes 

Bom Sucesso do Sul/PR, Chopinzinho/PR, Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Coronel 
Vivida/PR, Honório Serpa/PR, Itapejara D’Oeste/PR, Mangueirinha/PR, Mariópolis/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR, Sulina/PR, Vitorino/PR, Campo Erê/SC, Coronel Martins/SC, Galvão/SC, 
Ipuaçu/SC, Irati/SC, Jupiá/SC, Novo Horizonte/SC, São Bernardino/SC e São Lourenço do Oeste/SC. 

Aditivo 
A CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR do Contrato original que trata do valor passa a considerar o que 
segue: O valor do presente contrato passa para R$ 39.031.888,87 (trinta e nove milhões e trinta e um mil 
e oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 

Data de Assinatura 03/12/2020 
Data de Vigência 01/01/2020 - 31/12/2020 
Assinam Presidente do CONIMS e os Prefeitos dos Municípios Partícipes Aditivados 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.817, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

Estabelece critérios e procedimentos administrativos para 
aplicação, no Município de Pato Branco, da 
Regularização Fundiária Urbana prevista na Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

 O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 47, Inciso XXIII  da Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e o Decreto 
Federal nº 9.310/2018, que estabelecem as normas e procedimentos para implementar a regularização 
fundiária urbana; 

CONSIDERANDO a relevância  do direito social à moradia como meio para estabelecer 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, inclusive contemplada  
no Plano Diretor deste Município (Lei Complementar nº 28/2008); 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a aplicação da Lei Federal nº 13.465/17, 
que em seu texto no artigo 13, inciso I preceitua que deverá ser regulamentada por ato do Poder 
Executivo Municipal,  

D E C R E T A: 
 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

                       Art. 1º As ocupações irregulares do solo, existentes no Município de Pato Branco, 
poderão ser objeto de regularização fundiária de interesse social (Reurb-S) e específico (Reurb-E), 
desde que obedecidos os critérios previstos na Lei Federal nº 13.465/17, Decreto nº 9.310/18 e na 
legislação municipal vigente acerca do tema. 
                      Art. 2º  O pedido de regularização fundiária poderá ser ingressado pelos elencados no 
artigo 14, da Lei Federal, 13.465/2017, observadas também as disposições deste ato. 
                      Art. 3º Fica estabelecido que qualquer cidadão, individual ou coletivamente, diretamente, 
ou por meio de cooperativas habitacionais, associação de moradores, fundações, organizações sociais 
ou da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por finalidade 
atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária, poderá livremente contratar 
empresas especializadas e/ou profissionais liberais devidamente habilitados em seus conselhos, que 
desenvolvam e realizem a regularização fundiária das áreas para o qual foram contratados. 

SEÇÃO I 
DO REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

E DA COMISSÃO TÉCNICA E SUAS ATRIBUIÇÕES  
Art. 4º  O Requerimento de Regularização Fundiária deverá acompanhar as Diretrizes 

para Regularização Fundiária e os demais documentos técnicos, conforme art. 35 a 39 da Lei Federal 
13.465/17 aliado às exigências da Seção II, Capítulo III deste Decreto, que trata do  projeto de 
regularização fundiária, quando solicitado. 
                      Art. 5º  O protocolo do projeto de regularização acompanhado do Requerimento deverá ser 
efetuado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal e dirigido para a  Secretaria de Planejamento 
Urbano, que remeterá à apreciação da Comissão Técnica de Regularização Fundiária  para 
processamento das etapas mencionadas no art. 28 da Lei Federal nº 13.465/2017, que se darão na 
forma do Capítulo III, Seção I, deste Decreto. 
                      Art. 6º Fica criada a Comissão Técnica de Regularização Fundiária do Município de 
Pato Branco, que terá a seguinte composição: 

I. Secretario de Planejamento Urbano 
II. Departamento de Habitação da Secretaria de Assistência Social 
III. Divisão de Cadastro Imobiliário 
IV. Chefe da Seção de Análise de Projetos  
V. Chefe do Setor de Planejamento Urbano  
VI. Chefe do Setor de Bens Imóveis 
VII. Secretaria de Meio Ambiente 
VIII. Diretor do Departamento de Obras da Secretaria Municipal de  Engenharia e  

Obras  
                     § 1º Sempre que a Comissão julgar necessário será solicitado a presença de um 
representante da Procuradoria Geral do Município de Pato Branco.  
                     § 2º. A Comissão Técnica a que se refere o caput terá as seguintes atribuições, após eleger 
dentre os seus membros o Presidente, o Vice Presidente e o Secretário: 

I. realizar a análise técnica e expedir parecer para o ato de regularização, devendo a 
decisão constar em ata de reunião da Comissão, fixando uma das modalidades da 
Reurb ou promovam o indeferimento fundamentado do requerimento em até 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 32 da Lei nº 13.465/17. Considera-se 
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prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em 
que não houver expediente ou este for encerrado antes do horário normal. 
O parecer quanto à aprovação do Projeto de Regularização Fundiária será 
submetido à autoridade competente. O indeferimento será motivado, indicando, no 
que couber, as medidas necessárias para adequação do novo pedido; 

II. proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do domínio dos 
imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser regularizado, caso já não 
tenha sido fornecido pelo legitimado requerente;  

III. notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do núcleo 
urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados, para, 
querendo, apresentem impugnação no prazo de trinta dias, contado da data de 
recebimento da notificação; (art. 24, §1º do Decreto nº 9.310/18); 

IV. receber as impugnações e promover procedimento extrajudicial de composição de 
conflitos, fazendo uso, inclusive, da arbitragem ou poderão instalar câmaras de 
prevenção e resolução administrativa de conflitos, no âmbito da administração 
local ou, ainda, celebrar termo de ajustes com o Tribunal de Justiça Estadual (art. 
14 do Decreto nº 9.310/18 e art. 21 da Lei nº 13.465/17); 

V. definir os requisitos para elaboração do projeto de regularização, no que se refere 
aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços 
a serem realizados, se for o caso, os quais poderão ser os mesmos constantes na 
LUPA LC 46/2011, e/ou nos artigos 30 a 32 do Decreto Federal nº 9.310/2018, a 
critério dos responsáveis pela aprovação dos projetos de regularização (art. 36, 
§4º da Lei 13.465/17); 

VI. aprovar e cumprir o cronograma para término das etapas referentes às buscas 
cartorárias, notificações, elaboração do projeto de regularização fundiária e dos 
estudos técnicos para as áreas de risco ou consolidações urbanas em áreas 
ambientalmente protegidas; 

VII. elaborar e/ou aprovar o projeto de regularização fundiária, podendo dispensar as 
exigências relativas ao percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso 
público ou ao tamanho dos lotes regularizados, assim como a outros parâmetros 
urbanísticos e edilícios; (§1º, art. 3º do Decreto 9.310/18). E no que tange ao 
inciso I, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.465/17, deverá ser incluído na planta a 
indicação da infraestrutura existente "in loco", que assegurará àqueles imóveis que 
já estão dotados de infraestrutura a dispensa da apresentação do cronograma 
físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura e do termo de 
compromisso exigidos nos itens IX e X, do art. 35 da referida Lei Federal; 

VIII. celebrar o termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou 
privados, pelo cumprimento do cronograma físico definido no inciso IX do artigo 35 
da Lei 13.465/17; 

IX. lavrar o auto de demarcação urbanística, caso pretenda realizar o procedimento 
com demarcação urbanística prévia; (art. 19 da Lei 13.465/17); 

X. na Reurb-S: operada sobre área de titularidade de ente público, caberá ao referido 
ente público ou ao Município promotor a responsabilidade de elaborar o projeto de 
regularização fundiária nos termos do ajuste que venha a ser celebrado e a 
implantação da infraestrutura essencial, quando necessária; e se for operada 
sobre área titularizada por particular, caberá ao Município a responsabilidade de 
elaborar e custear o projeto de regularização fundiária e a implantação da 
infraestrutura essencial, quando necessária; (art. 33 da Lei 13.465/17); 

XI. na Reurb-E, a regularização fundiária será contratada e custeada por seus 
potenciais beneficiários ou requerentes privados;                       

XII. emitir a Certidão de Regularização Fundiária - CRF, que será assinada pelo Sr 
Prefeito,  acompanhada ou não da titulação final (legitimação fundiária, concessão 
de direito real de uso ou de moradia e legitimação de posse, doação ou compra e 
venda de bem público); (art. 42, §3º do Decreto n º 9.310/18); 

XIII.  emitir conclusão formal do procedimento; 
XIV. assessorar ao Prefeito, naquilo que disser respeito à regularização fundiária; 

SEÇÃO II 
DAS MODALIDADES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

                      Art. 7º Nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 a REURB é compreendida nas  
modalidades de Regularização Fundiária Urbana Social e Regularização Fundiária Urbana Específica, 
que no âmbito do Município de Pato Branco, adotam-se as seguintes definições: 
                      I - REURB - Social: será enquadrado na regularização de interesse social – REURB-S o 
beneficiário que comprovar o recebimento de renda familiar de até 05 (cinco) salários mínimos 
vigentes na data da entrada do requerimento de instauração do procedimento pelo legitimado, em 
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conformidade com o disposto no inciso I do art. 13 da Lei nº 13.465/17 e Parágrafo único do art. 6º do 
Decreto Federal nº 9.310/18, ressaltando que o beneficiário que não possuir comprovante formal de 
renda poderá utilizar de outros documentos admitidos em lei, os quais serão apreciados pela comissão 
técnica de regularização fundiária do Município, além do disposto nos  artigos 11, 12 e 13 deste decreto. 
                     II - REURB - Específica: regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais 
ocupados por população que não se enquadre no limite de renda familiar mencionada no inciso I, do 
presente artigo. 
                     § 1º Quando se tratar de Reurb-S, é importante a classificação prévia para a instauração do 
procedimento administrativo, na medida em que as certidões solicitadas ao cartório de imóveis serão 
isentas de emolumentos, nos termos do art. 54, inciso XI e art. 53, §3º do Decreto Federal nº 9.310/2018. 
                     § 2º A classificação da modalidade de regularização será feita pela Comissão Técnica de 
Regularização Fundiária conforme dispõe o inciso I do art. 6º deste Decreto, com apoio  da Secretaria de 
Planejamento Urbano e do Setor de Habitação da  Secretaria de Ação Social, quando do processamento 
do Requerimento de Regularização Fundiária. 

      § 3º a predominância de população de baixa renda será verificada com a presença de 
mais de 50% (cinquenta por cento) de seus ocupantes nessa condição; 
                        § 4º Os incisos I e II do caput deste artigo são conceitos balizadores para: 
                     a) determinação quanto à definição de responsabilidades para a implantação de 
infraestrutura básica, quando necessária, e ainda, para a elaboração dos materiais técnicos 
imprescindíveis ao processo de regularização fundiária; 
                      b) definição do "quantum" a ser apurado para pagamento pela unidade imobiliária objeto da 
REURB Social e Específica, em áreas públicas. 
                      Art. 8º No mesmo núcleo urbano informal poderá haver duas modalidades de REURB, 
conforme prevê o art. 5º, § 4º do Decreto Federal nº 9.310/2018. 
                      Art. 9º A Comissão Técnica de Regularização Fundiária em conjunto com a Secretaria de 
Planejamento Urbano e o Departamento de Habitação da Secretaria de Assistência Social, desenvolverá 
o processo de regularização fundiária que for classificado como Regularização Fundiária Urbana - Social 
de áreas públicas, podendo promover a REURB-S também em áreas privadas, de acordo com critérios 
previstos no Capítulo II, Seção II, do presente Decreto. 
                       Art. 10.  Fica facultado aos beneficiários que residem em áreas particulares enquadrados 
como REURB-S promoverem, as suas próprias expensas, os projetos e demais documentos técnicos, 
contratando empresa especializada, na hipótese de não optarem por aguardar a demanda interna de 
trabalho da Secretaria de Planejamento Urbano do Município. 
                       Art. 11. Tratando-se de processo de regularização de iniciativa particular, a documentação 
necessária para fins de classificação na REURB-S será a indicação dos beneficiários em cada unidade a 
ser regularizada, constando no Projeto de Regularização Fundiária conforme artigos 32, 33 e 34 deste 
decreto e  em listagem em separado, contendo dados básicos para qualificação, conforme formulário 
específico (Anexo I - "Formulário Socioeconômico"), parte integrante do presente Decreto. 
                      Art. 12.  A listagem de beneficiários deverá ser preenchida e  apresentada com a 
documentação relativa à comprovação do rendimento familiar mensal. 
                       § 1º Para fins deste artigo, considera-se no grupo familiar cada um dos membros 
residentes no imóvel. 
                       § 2º Deverão ser apresentados os seguintes documentos de cada um dos membros 
residentes no imóvel:   

I. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
II. cópias das três últimas folhas de pagamento atualizadas; 
III. declaração de rendimentos na hipótese de inexistir vínculo empregatício 

conforme (Anexo II – “Declaração de Rendimentos”) e modelo a ser retirado na 
Secretaria de Planejamento Urbano;  

IV. cópia do comprovante de inscrição no cadastro único válido; 
V. cópia do comprovante de residência; 
VI. cópia de documento de identidade e CPF. 

                       § 3º A insuficiência de documentos que não permita a classificação da modalidade de 
REURB-S, acarretará no indeferimento do processo, podendo o requerente solicitar nova avaliação. 
                       § 4º O enquadramento da família em REURB-S se dará após a apresentação de toda 
documentação solicitada, assinada e carimbada por profissional competente, e validada pela Secretaria 
de Planejamento Urbano com apoio do Setor de Habitação da  Secretaria de Ação Social; 
                     Art. 13. Independentemente da modalidade de REURB para a classificação será exigido 
formulário padrão com as informações básicas dos beneficiários na forma do Anexo I - "Formulário 
Socioeconômico" e do § 2º, do art. 12, do presente Decreto. 
                      Parágrafo único. Apenas na REURB-E não será exigido a apresentação do seguinte 
documento: 

I. Cópia do comprovante de inscrição no cadastro único válido. 
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Capítulo II 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

SEÇÃO I 
DA REURB EM ÁREAS PÚBLICAS 

                   
                 Art. 14.  O justo valor a que se refere o artigo 16 da Lei nº 13.465/17 para cobrança de lotes 
provenientes da Reurb, será disciplinado em lei municipal específica. 
 
                     Art. 15. Tratando-se de regularização fundiária implementada pela Administração Municipal 
sobre área pública, não serão apurados custos relativos à elaboração do projeto de regularização. 
                     § 1º A Administração Municipal poderá solicitar ao requerente apresentação de 
levantamento topográfico e planta fática da área objeto de regularização, bem como demais 
documentos, a fim de viabilizar e agilizar os trabalhos. 
                     § 2º Em REURB-S promovida sobre bem público os custos dos projetos elencados no § 1º 
serão amortizados proporcionalmente quando da aferição do justo valor da unidade imobiliária 
regularizada. 
                    Art. 16 Na REURB-E, havendo necessidade na implantação de algum equipamento 
relacionado à infraestrutura básica, deverá ser mencionado em termo de compromisso, acompanhado do 
cronograma de obras, cujo cumprimento será de responsabilidade dos beneficiários da respectiva 
localidade. 
 

SEÇÃO II 
                    DOS CRITÉRIOS PARA PRIORIZAÇÃO DAS ATUAÇÕES PELO MUNICÍPIO 
                    Art. 17.  A Comissão Técnica de Regularização Fundiária em conjunto com a Secretaria de 
Planejamento Urbano e o Departamento de Habitação da Secretaria de Assistência Social,  atuarão 
preferencialmente em áreas públicas e eventualmente em áreas privadas que estejam classificadas 
como de interesse social. 
                    Parágrafo único. O critério para atuação da Comissão Técnica de Regularização Fundiária 
em conjunto com a Secretaria de Planejamento Urbano e o Departamento de Habitação da Secretaria de 
Assistência Social nos processos solicitados por particular, que sejam provocadas por Requerimento, e 
classificados como REURB-S, que necessitem do suporte técnico do Município para elaboração e 
conclusão da REURB, obedecerão à ordem de chegada (recebimento do pedido), considerando-se a 
data do protocolo. 
                     Art. 18.  A Comissão Técnica de Regularização Fundiária em conjunto com a Secretaria de 
Planejamento Urbano e o Departamento de Habitação da Secretaria de Assistência Social poderá 
promover a regularização de áreas, independentemente, de provocação pelos interessados, desde que 
verificado: 

I. áreas públicas com contratos emitidos e maior predominância de lotes quitados, 
independentemente de sua classificação; 

II. consolidação da ocupação, preferencialmente existir pelo menos dois tipos de 
infraestrutura implantados; 

III. áreas que não estejam situadas em área de risco ambiental; 
IV. por imposição judicial ou em virtude de já ter sido alvo de Termo de Ajustamento 

de Conduta; 
V. porte da ocupação irregular (maior número de moradores em situação irregular); 
VI. situação fundiária conhecida (domínio público ou privado); 
VII. condições favoráveis a regularização, diretrizes e legislação; 
VIII. demais critérios técnicos que justifiquem. 

Capítulo III 
DO PROCEDIMENTO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

                        Art. 19. O procedimento administrativo será regido obedecendo às fases estabelecidas no 
artigo 28 da Lei Federal 13.465/17, abaixo transcritas: 

I. requerimento dos legitimados; 
II. processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para 

manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes; 
III. elaboração do projeto de regularização fundiária; 
IV. plantas de situação e de regularização em 4 (quatro) vias; 
V. memorial descritivo em 4 (quatro) vias; 
VI. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - ou Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT; 
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VII. saneamento do processo administrativo;  
VIII. decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará 

publicidade; 
IX. expedição da Certidão de Regularização Fundiária - CRF - pelo Município; e 
X. registro da CRF pelos promotores da regularização perante o oficial do cartório de 

registro de imóveis. 
                     Art. 20. Na REURB-S de áreas públicas e privadas caberá a Comissão Técnica de 
Regularização Fundiária em conjunto com a Secretaria de Planejamento Urbano e o Departamento de 
Habitação da Secretaria de Assistência Social o desenvolvimento de todas as etapas do processo até a 
sua conclusão, observando-se a faculdade prevista no artigo  10 deste Decreto. 
                     Art. 21. Na REURB-E em áreas particulares caberá aos beneficiários a elaboração de toda 
documentação técnica e ao Município caberá apenas a classificação, as notificações exigidas, 
aprovação do projeto e a emissão da Certidão de Regularização Fundiária- CRF conforme disposto 
neste decreto. 
                     Art. 22. O protocolo e o requerimento estão disciplinados no Capítulo I, Seção I  do 
presente Decreto. 
                     Art. 23. Depois de protocolado o processo de regularização fundiária da área pretendida, a 
Comissão Técnica de Regularização Fundiária designará um ou mais membros para procederem:   

I. o processamento do Requerimento de Regularização e a classificação da 
modalidade da REURB, conforme disposto na Seção II, do Capítulo I; 

II. a notificação dos proprietários e confinantes, que deverão estar indicados no 
processo de regularização, com dados como, nome completo, CPF e endereço 
completo. 

Art. 24 Realizada a classificação da modalidade da Reurb e notificados os proprietários 
e confinantes, transcorrido o prazo legal de 30 (trinta) dias, não havendo contestação do pedido de 
regularização, será encaminhado para pauta de reunião da Comissão Municipal de Regularização 
Fundiária, oportunidade em que será analisado o referido projeto. 
                        Parágrafo único. Havendo questionamentos, a impugnação apresentada será levada a 
conhecimento da Comissão para mediação do conflito. 
                      Art. 25. Compete a Comissão de Regularização Fundiária a concordância com o projeto 
proposto, de forma que, a aprovação, constará em ata, sendo recomendado ao Prefeito Municipal à 
emissão da ordem de serviço para execução das obras de infraestrutura que se fizerem necessárias nos 
projetos de Reurb-S, e também autorização para a transferência de propriedade de forma onerosa ou 
gratuita através da legitimação fundiária dos imóveis públicos de propriedade do município ocupados por 
moradores até 22/12/2016, conforme dispõe a Lei nº 13.465/17. 
                      Parágrafo único. Não aprovado o projeto, o interessado ou apresentante será intimado, 
para proceder com as adequações necessárias, no que couber. 
                      Art. 26.  A aprovação dos projetos pela Comissão não dispensa a aprovação e/ou 
anuência por parte do órgão ambiental competente, qual seja, o Instituto Água e Terra – IAT e/ou 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com a aprovação do estudo técnico que justifique as melhorias 
ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior, nos termos do que dispõe o art. 11, da 
Lei nº 13.465/17, quando o núcleo urbano informal estiver localizado, total ou parcialmente, em área de 
preservação permanente ou em área de unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de 
mananciais. 
                      § 1º A Comissão Técnica de Regularização Fundiária, constatando as situações previstas 
no caput, intimará o Interessado, por documento oficial, para que efetue os estudos e atenda às 
exigências legais. Recebido o estudo, será encaminhado à Secretaria Municipal  de  Meio Ambiente e ao  
Instituto Água e Terra – IAT,  órgão ambiental capacitado, que analisará pela aprovação ou não, de 
acordo com as disposições da Lei 13.465/17 e Decreto 9.310/18. 
                       § 2º Havendo necessidade de adequações dos referidos estudos, pelo Interessado, a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente deverá comunicar oficialmente diretamente ao Interessado ou 
seu representante legal, para que providencie o atendimento integral ao Parecer Técnico Ambiental. 
                       § 3º O parecer técnico conclusivo deverá ser encaminhado à Comissão Técnica de 
Regularização Fundiária que decidirá pela aprovação ou não do referido projeto. 
                       Art. 27. Na hipótese da Comissão entender pertinente outros questionamentos de ordem 
técnica, poderão ser solicitados documentos adicionais de competências de outros órgãos pertencentes 
a estrutura municipal ou não. 
                       Art. 28. Tendo sido aprovado pela Secretaria de Planejamento Urbano o  projeto de 
regularização fundiária, será solicitado ao Chefe do Setor de Planejamento Urbano para emitir  a 
Certidão de Regularização Fundiária (CRF) a qual será assinada pelo Prefeito Municipal. 
                       Art. 29.  O Interessado, responsável legal ou outros, serão comunicados por documento 
oficial para retirada da Certidão (CRF), para dar encaminhamento aos atos de registro perante o Cartório 
de Registro de Imóveis competente. 
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                      § 1º O Requerente deverá seguir o rito do art. 42 e seguintes da Lei Federal nº 
13.465/2017 para efetuar o registro do parcelamento proveniente da regularização fundiária. 
                      § 2º A CRF não exime o apresentante de providenciar as adequações técnicas que o 
Oficial de Registro de Imóveis entender pertinente a fim de possibilitar a abertura dos títulos. 
                      § 3º A Comissão de Regularização Fundiária e a Secretaria de Planejamento Urbano, 
informarão aos interessados, moradores, responsável legal ou outros, que no caso  da  Reurb-S, a 
averbação das edificações no Cartório de Registro de Imóveis, poderá ser efetivada a partir de mera 
notícia, a requerimento do interessado, da qual constem a área construída e o número da unidade 
imobiliária, dispensada a apresentação de habite-se e de certidões negativas de tributos e contribuições 
previdenciárias conforme prevê o  art. 63 da Lei Federal nº 13.465/2017. 
                      Art. 30.  Procedido com o registro, deverá ser informado ao Município, através da 
Comissão de Regularização Fundiária, em especial do Setor de Bens Imóveis,  a comprovação de 
registro do parcelamento, através de Certidão atualizada do imóvel, emitida pelo Cartório de Registro de 
Imóveis. 
                      Art. 31. Suprida a exigência do art. 30 do presente Decreto, a Secretaria de Planejamento 
Urbano providenciará baixa e/ou atualização cadastral no mapa de ocupações irregulares do Município e 
na Divisão de Cadastro Imobiliário do Município. 

SEÇÃO II 
DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 32.  O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo: 
I. levantamento topográfico georreferenciado, subscrito por profissional legalmente 

habilitado, acompanhado de ART ou de RRT, que demonstrará as unidades, as 
construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os 
demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado; 

II. planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas 
ou das transcrições atingidas, quando possível; 

III. estudo preliminar das desconformidades e das situações jurídica, urbanística e 
ambiental; 

IV. projeto urbanístico conforme dispõe o artigo 33 deste decreto; 
V. memorial descritivo conforme dispõe o artigo 34 deste decreto; 
VI. proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de 

reassentamento dos ocupantes, quando for o caso; 
VII. estudo técnico para situação de risco, quando for o caso; 
VIII. estudo técnico ambiental, quando for o caso; 
IX. cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, 

compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por 
ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e 

X. termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, 
para cumprimento do cronograma físico, definido no inciso IX do artigo 32 acima 
descrito. 

§ 1º Na regularização de núcleo urbano informal que já possua a infraestrutura essencial 
implantada e para o qual não haja compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços 
a serem executados, fica dispensada a apresentação do cronograma físico e do termo de compromisso 
previstos nos incisos IX e X do caput. 

§ 2º Na hipótese a que se refere o § 1º, constará da CRF que o núcleo urbano 
regularizado já possui a infraestrutura essencial definida no § 1º do art. 33 deste Decreto e que não 
existem compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados. 

§ 3º O projeto de regularização fundiária considerará as características da ocupação e 
da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os 
lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público.  

Art. 33.  O projeto urbanístico de regularização fundiária indicará, no mínimo: 
I. as áreas ocupadas, o sistema viário e as unidades imobiliárias existentes e 

projetados; 
II. as unidades imobiliárias a serem regularizadas, as suas características, a área, as 

confrontações, a localização, o nome do logradouro e o número da designação 
cadastral; 

III. as unidades imobiliárias edificadas a serem regularizadas, as suas características, 
a área dos lotes e das edificações, as confrontações, a localização, o nome do 
logradouro e o número da designação cadastral; 

IV. quando for o caso, as quadras e as suas subdivisões em lotes ou as frações ideais 
vinculadas à unidade regularizada; 

V. os logradouros, os espaços livres, as áreas destinadas aos edifícios públicos e 
outros equipamentos urbanos, quando houver; 
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VI. as áreas já usucapidas; 
VII. as medidas de adequação para correção das desconformidades; 
VIII. as medidas necessárias à adequação da mobilidade, da acessibilidade, da 

infraestrutura e da relocação de edificações; 
IX. as obras de infraestrutura essenciais, quando necessárias; e 
X. outros requisitos que sejam definidos pelo Poder Público municipal. 
§ 1º Para fins do disposto na Lei nº 13.465, de 2017, e neste Decreto, consideram-se 

infraestrutura essencial os seguintes equipamentos: 
I. sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual; 
II. sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual; 
III. rede de energia elétrica domiciliar; 
IV. soluções de drenagem; e 
V. outros equipamentos a serem definidos pelo Poder Público municipal em função 

das necessidades locais e das características regionais. 
§ 2º A Reurb poderá ser implementada por etapas e abranger o núcleo urbano informal 

de forma total ou parcial.  
§ 3º  Na Reurb de parcelamentos do solo, as edificações já existentes nos lotes poderão 

ser regularizadas, a critério do Poder Público municipal, em momento posterior, de forma coletiva ou 
individual. 

§ 4º As obras de implantação da infraestrutura essencial, de equipamentos comunitários 
e de melhoria habitacional e a sua manutenção poderão ser realizadas antes, durante ou após a 
conclusão da Reurb.  

§ 5º O Poder Público municipal definirá os requisitos para elaboração do projeto de 
regularização fundiária, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico 
de obras e serviços a serem realizados.  

§ 6º A inexistência de regulamentação dos requisitos a que se refere o § 5º  não 
impedirá o processamento da Reurb e o registro da CRF. 

§ 7º A planta e o memorial descritivo serão assinados por profissional legalmente 
habilitado, dispensada a apresentação da ART no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura ou do 
RRT no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, quando o responsável técnico for servidor ou empregado 
público. 

§ 8º As áreas já usucapidas referidas no inciso VI do caput constarão do projeto de 
regularização fundiária com a área constante na matrícula ou na transcrição e com a observação de se 
tratar de unidade imobiliária já registrada e oriunda de processo de usucapião e a nova descrição técnica 
georreferenciada da unidade imobiliária deverá ser averbada na matrícula existente. 

Art. 34.  O memorial descritivo do núcleo urbano informal conterá, no mínimo: 
I. a descrição do perímetro do núcleo urbano, com indicação resumida de suas 

características; 
II. a descrição técnica das unidades imobiliárias, do sistema viário e das demais 

áreas públicas que componham o núcleo urbano informal; 
III. a enumeração e a descrição dos equipamentos urbanos comunitários e dos 

prédios públicos existentes no núcleo urbano informal e dos serviços públicos e de 
utilidade pública que integrarão o domínio público com o registro da regularização; 
e 

IV. quando se tratar de condomínio, as descrições técnicas, os memoriais de 
incorporação e os demais elementos técnicos previstos na Lei nº 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964. 

                 
Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 35. A Comissão de Regularização Fundiária encaminhará para as Secretarias de 

Planejamento Urbano e Secretaria Municipal de Engenharia e Obras  os processos de regularização 
fundiária classificados como Reurb - Social ou Reurb-S – regularização de interesse social, para a 
elaboração dos projetos de regularização fundiária e urbanístico, e também memoriais na forma deste 
decreto, e para a execução das obras de infraestrutura urbana sob a responsabilidade do Município 
conforme dispõem o inciso X do artigo 6º  e  os incisos IX e X do artigo 30,  e o parágrafo 4º do artigo 31 
deste decreto.   
                      Art. 36. Os conflitos envolvendo os processos de regularização, independentemente da 
fase em que se encontram, poderão ser mediados através da Comissão Técnica de Regularização 
Fundiária, que servirá como Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos mencionada 
no artigo 34 na Lei Federal 13.465/17. 
                     Parágrafo único.  Eventual conflito a ser dirimido deverá ser provocado por Ofício à 
Comissão de Regularização Fundiária, a ser protocolado na Secretaria de Planejamento Urbano, que 
poderá convocar reunião para este fim. 
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                     Art. 37. Tratando-se de regularização fundiária em áreas de conservação de uso 
sustentável e em áreas de preservação permanente, deverão seguir o disposto na Lei Federal 13.465/17 
e as respectivas leis específicas pertinentes a matéria, quais sejam, Lei Federal nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012 e 9.985, de 18 de julho de 2000. 
                     Art. 38. Conforme dispõe o art. 75 da Lei Federal 13.465/17, tendo em vista o  processo 
administrativo de regularização fundiária em curso em 11/07/2017 sob o número 283292, de 08/09/2010, 
da Chácara 198,  o Poder Público Municipal pode optar pelos artigos 46 a  71-A  da Lei Federal nº 
11.977/2009, ou pela atual Lei Federal nº 13.465/2017  
                     Art. 39. Os projetos de regularização fundiária via procedimento administrativo "Reurb" 
protocolados na administração municipal, por particulares, empresas, profissionais liberais, entre outros, 
na vigência da Lei Federal nº 13.465/17 e na pendência de ato normativo municipal atinente à matéria, 
serão admitidos, avaliados e sujeitos à apresentação de documentos complementares, que subsidiem as 
informações prestadas, sob responsabilidade das empresas e técnica, dos profissionais legalmente 
habilitados, no que couber. 
                     Art. 40. Cópia do presente decreto será encaminhado para todos os setores de fiscalização 
da Prefeitura de Pato Branco para o conhecimento do seu teor e das providências que se fizerem 
necessárias nos termos do  Parágrafo único do artigo 32 da LUPA – LC 46/2011- Lei de Uso, Ocupação 
e Parcelamento do Solo de Pato Branco.  
                     Art. 41. Os casos omissos ao presente Decreto serão resolvidos pela Comissão de 
Regularização Fundiária. 
                     Art. 42 Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
                     Gabinete do Prefeito de Pato Branco, 30 de novembro de 2020. 
                                                         AUGUSTINHO ZUCCHI 
                                                                     Prefeito  

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.628, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020 

Institui no Calendário Oficial de Datas e 
Eventos do Município de Pato Branco o 
"Dia Municipal do Coletor, Catador e 
Reciclador de Lixo Urbano". 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Pato 
Branco o "Dia Municipal do Coletor, Catador e Reciclador de Lixo Urbano", a ser celebrado anualmente 
no dia 7 de junho. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser realizado em qualquer outra 
data, dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do caput deste artigo. 

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º poderá ser comemorada com reuniões, palestras, 
seminários, ou outros eventos. 

Art. 3º Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias do Município, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do vereador Amilton Maranoski. 
Gabinete do Prefeito, 1º de dezembro de 2020. 

      AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.629, DE 1º DE JANEIRO DE 2020 

Institui no Calendário Oficial de Datas e 
Eventos do Município de Pato Branco, o “Dia 
Municipal do Educador Social”. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Pato 
Branco o “Dia Municipal do Educador Social”, a ser celebrado, anualmente, no dia 19 de setembro. 

Parágrafo único. No dia 19 de setembro, ou na semana que antecede esta data, deverá 
ocorrer evento que tenha como objetivo a referência à função, formação e interação profissional, através 
da realização de atividades artísticas, esportivas, culturais e de lazer, de forma a propiciar a troca de 
experiência entre os educadores sociais. 
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conformidade com o disposto no inciso I do art. 13 da Lei nº 13.465/17 e Parágrafo único do art. 6º do 
Decreto Federal nº 9.310/18, ressaltando que o beneficiário que não possuir comprovante formal de 
renda poderá utilizar de outros documentos admitidos em lei, os quais serão apreciados pela comissão 
técnica de regularização fundiária do Município, além do disposto nos  artigos 11, 12 e 13 deste decreto. 
                     II - REURB - Específica: regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais 
ocupados por população que não se enquadre no limite de renda familiar mencionada no inciso I, do 
presente artigo. 
                     § 1º Quando se tratar de Reurb-S, é importante a classificação prévia para a instauração do 
procedimento administrativo, na medida em que as certidões solicitadas ao cartório de imóveis serão 
isentas de emolumentos, nos termos do art. 54, inciso XI e art. 53, §3º do Decreto Federal nº 9.310/2018. 
                     § 2º A classificação da modalidade de regularização será feita pela Comissão Técnica de 
Regularização Fundiária conforme dispõe o inciso I do art. 6º deste Decreto, com apoio  da Secretaria de 
Planejamento Urbano e do Setor de Habitação da  Secretaria de Ação Social, quando do processamento 
do Requerimento de Regularização Fundiária. 

      § 3º a predominância de população de baixa renda será verificada com a presença de 
mais de 50% (cinquenta por cento) de seus ocupantes nessa condição; 
                        § 4º Os incisos I e II do caput deste artigo são conceitos balizadores para: 
                     a) determinação quanto à definição de responsabilidades para a implantação de 
infraestrutura básica, quando necessária, e ainda, para a elaboração dos materiais técnicos 
imprescindíveis ao processo de regularização fundiária; 
                      b) definição do "quantum" a ser apurado para pagamento pela unidade imobiliária objeto da 
REURB Social e Específica, em áreas públicas. 
                      Art. 8º No mesmo núcleo urbano informal poderá haver duas modalidades de REURB, 
conforme prevê o art. 5º, § 4º do Decreto Federal nº 9.310/2018. 
                      Art. 9º A Comissão Técnica de Regularização Fundiária em conjunto com a Secretaria de 
Planejamento Urbano e o Departamento de Habitação da Secretaria de Assistência Social, desenvolverá 
o processo de regularização fundiária que for classificado como Regularização Fundiária Urbana - Social 
de áreas públicas, podendo promover a REURB-S também em áreas privadas, de acordo com critérios 
previstos no Capítulo II, Seção II, do presente Decreto. 
                       Art. 10.  Fica facultado aos beneficiários que residem em áreas particulares enquadrados 
como REURB-S promoverem, as suas próprias expensas, os projetos e demais documentos técnicos, 
contratando empresa especializada, na hipótese de não optarem por aguardar a demanda interna de 
trabalho da Secretaria de Planejamento Urbano do Município. 
                       Art. 11. Tratando-se de processo de regularização de iniciativa particular, a documentação 
necessária para fins de classificação na REURB-S será a indicação dos beneficiários em cada unidade a 
ser regularizada, constando no Projeto de Regularização Fundiária conforme artigos 32, 33 e 34 deste 
decreto e  em listagem em separado, contendo dados básicos para qualificação, conforme formulário 
específico (Anexo I - "Formulário Socioeconômico"), parte integrante do presente Decreto. 
                      Art. 12.  A listagem de beneficiários deverá ser preenchida e  apresentada com a 
documentação relativa à comprovação do rendimento familiar mensal. 
                       § 1º Para fins deste artigo, considera-se no grupo familiar cada um dos membros 
residentes no imóvel. 
                       § 2º Deverão ser apresentados os seguintes documentos de cada um dos membros 
residentes no imóvel:   

I. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
II. cópias das três últimas folhas de pagamento atualizadas; 
III. declaração de rendimentos na hipótese de inexistir vínculo empregatício 

conforme (Anexo II – “Declaração de Rendimentos”) e modelo a ser retirado na 
Secretaria de Planejamento Urbano;  

IV. cópia do comprovante de inscrição no cadastro único válido; 
V. cópia do comprovante de residência; 
VI. cópia de documento de identidade e CPF. 

                       § 3º A insuficiência de documentos que não permita a classificação da modalidade de 
REURB-S, acarretará no indeferimento do processo, podendo o requerente solicitar nova avaliação. 
                       § 4º O enquadramento da família em REURB-S se dará após a apresentação de toda 
documentação solicitada, assinada e carimbada por profissional competente, e validada pela Secretaria 
de Planejamento Urbano com apoio do Setor de Habitação da  Secretaria de Ação Social; 
                     Art. 13. Independentemente da modalidade de REURB para a classificação será exigido 
formulário padrão com as informações básicas dos beneficiários na forma do Anexo I - "Formulário 
Socioeconômico" e do § 2º, do art. 12, do presente Decreto. 
                      Parágrafo único. Apenas na REURB-E não será exigido a apresentação do seguinte 
documento: 

I. Cópia do comprovante de inscrição no cadastro único válido. 
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                      § 1º O Requerente deverá seguir o rito do art. 42 e seguintes da Lei Federal nº 
13.465/2017 para efetuar o registro do parcelamento proveniente da regularização fundiária. 
                      § 2º A CRF não exime o apresentante de providenciar as adequações técnicas que o 
Oficial de Registro de Imóveis entender pertinente a fim de possibilitar a abertura dos títulos. 
                      § 3º A Comissão de Regularização Fundiária e a Secretaria de Planejamento Urbano, 
informarão aos interessados, moradores, responsável legal ou outros, que no caso  da  Reurb-S, a 
averbação das edificações no Cartório de Registro de Imóveis, poderá ser efetivada a partir de mera 
notícia, a requerimento do interessado, da qual constem a área construída e o número da unidade 
imobiliária, dispensada a apresentação de habite-se e de certidões negativas de tributos e contribuições 
previdenciárias conforme prevê o  art. 63 da Lei Federal nº 13.465/2017. 
                      Art. 30.  Procedido com o registro, deverá ser informado ao Município, através da 
Comissão de Regularização Fundiária, em especial do Setor de Bens Imóveis,  a comprovação de 
registro do parcelamento, através de Certidão atualizada do imóvel, emitida pelo Cartório de Registro de 
Imóveis. 
                      Art. 31. Suprida a exigência do art. 30 do presente Decreto, a Secretaria de Planejamento 
Urbano providenciará baixa e/ou atualização cadastral no mapa de ocupações irregulares do Município e 
na Divisão de Cadastro Imobiliário do Município. 

SEÇÃO II 
DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 32.  O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo: 
I. levantamento topográfico georreferenciado, subscrito por profissional legalmente 

habilitado, acompanhado de ART ou de RRT, que demonstrará as unidades, as 
construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os 
demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado; 

II. planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas 
ou das transcrições atingidas, quando possível; 

III. estudo preliminar das desconformidades e das situações jurídica, urbanística e 
ambiental; 

IV. projeto urbanístico conforme dispõe o artigo 33 deste decreto; 
V. memorial descritivo conforme dispõe o artigo 34 deste decreto; 
VI. proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de 

reassentamento dos ocupantes, quando for o caso; 
VII. estudo técnico para situação de risco, quando for o caso; 
VIII. estudo técnico ambiental, quando for o caso; 
IX. cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, 

compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por 
ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e 

X. termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, 
para cumprimento do cronograma físico, definido no inciso IX do artigo 32 acima 
descrito. 

§ 1º Na regularização de núcleo urbano informal que já possua a infraestrutura essencial 
implantada e para o qual não haja compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços 
a serem executados, fica dispensada a apresentação do cronograma físico e do termo de compromisso 
previstos nos incisos IX e X do caput. 

§ 2º Na hipótese a que se refere o § 1º, constará da CRF que o núcleo urbano 
regularizado já possui a infraestrutura essencial definida no § 1º do art. 33 deste Decreto e que não 
existem compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados. 

§ 3º O projeto de regularização fundiária considerará as características da ocupação e 
da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os 
lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público.  

Art. 33.  O projeto urbanístico de regularização fundiária indicará, no mínimo: 
I. as áreas ocupadas, o sistema viário e as unidades imobiliárias existentes e 

projetados; 
II. as unidades imobiliárias a serem regularizadas, as suas características, a área, as 

confrontações, a localização, o nome do logradouro e o número da designação 
cadastral; 

III. as unidades imobiliárias edificadas a serem regularizadas, as suas características, 
a área dos lotes e das edificações, as confrontações, a localização, o nome do 
logradouro e o número da designação cadastral; 

IV. quando for o caso, as quadras e as suas subdivisões em lotes ou as frações ideais 
vinculadas à unidade regularizada; 

V. os logradouros, os espaços livres, as áreas destinadas aos edifícios públicos e 
outros equipamentos urbanos, quando houver; 
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Art. 2º Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias do Município, suplementadas, se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Esta Lei é de autoria dos vereadores Amilton Maranoski e Rodrigo José Correia. 
Gabinete do Prefeito, 1º de dezembro de 2020. 

      AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.626, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

Acrescenta e altera dispositivos a Lei nº 4.433, de 
25 de setembro de 2014, que instituiu o Programa 
Municipal de Proteção e Bem-estar dos Animais - 
PROBEM, no município de Pato Branco, 
penalizando o abandono e maus-tratos aos 
animais. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Acrescenta o art. 27-A à Lei nº 4.433, de 25 de setembro de 2014, com a seguinte 
redação: 

“Art. 27-A. Serão aplicadas as seguintes sanções para quem praticar maus-tratos ou 
abandonar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, sendo 
que as multas serão cobradas em Unidade Fiscal Municipal -UFM, de Pato Branco, 
Paraná. 
I -nos casos da maus-tratos praticados dolosamente, que provoquem a morte do animal, 
será cobrada a multa de 100 (cem) UFMs;  
II -nos casos de maus-tratos praticados dolosamente, que provoquem lesões ao animal, 
será cobrada a multa de50 (cinquenta) UFMs;  
III - nos casos de maus-tratos, praticados de forma dolosa ou culposa, que não gerem 
lesões ou a morte do animal, será cobrada a multa de 20 (vinte) UFMs; 
IV - nos casos de abandono de animal sadio ou doente, será cobrada a multa de50 
(cinquenta) UFMs. 
Parágrafo único. Além das multas previstas nesse artigo, o infrator também deverá arcar 
com todos os custos do tratamento veterinário e recuperação do animal maltratado.” 

Art. 2º  Altera os incisos I, II e III do § 1º do art. 28 da Lei nº 4.433, de 2014, que passam a 
vigorarcom a seguinte redação: 

“Art. 28. ............................................ 
.......................................................... 
§ 1º ..................................................  
I - Nas infrações leves: de 20 UFM’s a 49 UFM’s; 
II - Nas infrações graves: de 50 UFM’s a 99 UFM’s; 
III - Nas infrações gravíssimas: 100 UFM’s.” (NR) 
.......................................................... 
Art. 3º  Altera o inciso X do art. 31 da Lei nº 4.433, de 2014, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 31. ............................................ 
.................................................... 
X.MAUS-TRATOS: ação ou omissão voltada contra os animais, que lhes acarretem 
ferimento, dor, medo e estresse desnecessários ou sofrimento decorrente de negligência, 
prática de ato cruel ou abusivo, da falta de atendimento das suas necessidades naturais, 
físicas e mentais, bem como o que mais dispuser a legislação federal, estadual e 
municipal que trate sobre a matéria.” (NR) 
 
Art. 4º Acrescenta inciso XIX ao art. 31 da Lei nº 4.433, de 25 de setembro de 2014, com 

a seguinte redação: 
“Art. 31............................ 
........................................ 
XIX. Abandono de animais: ato de abandonar, sem a devida assistência, de forma 
permanente ou temporária, em qualquer espaço público ou privado, animal doméstico, 
domesticado, silvestre, exótico, ou em rota migratória, do qual detém a propriedade, posse 
ou guarda, ou que está sob guarda, vigilância ou autoridade.”  
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Art. 2º Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias do Município, suplementadas, se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Esta Lei é de autoria dos vereadores Amilton Maranoski e Rodrigo José Correia. 
Gabinete do Prefeito, 1º de dezembro de 2020. 

      AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.626, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

Acrescenta e altera dispositivos a Lei nº 4.433, de 
25 de setembro de 2014, que instituiu o Programa 
Municipal de Proteção e Bem-estar dos Animais - 
PROBEM, no município de Pato Branco, 
penalizando o abandono e maus-tratos aos 
animais. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Acrescenta o art. 27-A à Lei nº 4.433, de 25 de setembro de 2014, com a seguinte 
redação: 

“Art. 27-A. Serão aplicadas as seguintes sanções para quem praticar maus-tratos ou 
abandonar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, sendo 
que as multas serão cobradas em Unidade Fiscal Municipal -UFM, de Pato Branco, 
Paraná. 
I -nos casos da maus-tratos praticados dolosamente, que provoquem a morte do animal, 
será cobrada a multa de 100 (cem) UFMs;  
II -nos casos de maus-tratos praticados dolosamente, que provoquem lesões ao animal, 
será cobrada a multa de50 (cinquenta) UFMs;  
III - nos casos de maus-tratos, praticados de forma dolosa ou culposa, que não gerem 
lesões ou a morte do animal, será cobrada a multa de 20 (vinte) UFMs; 
IV - nos casos de abandono de animal sadio ou doente, será cobrada a multa de50 
(cinquenta) UFMs. 
Parágrafo único. Além das multas previstas nesse artigo, o infrator também deverá arcar 
com todos os custos do tratamento veterinário e recuperação do animal maltratado.” 

Art. 2º  Altera os incisos I, II e III do § 1º do art. 28 da Lei nº 4.433, de 2014, que passam a 
vigorarcom a seguinte redação: 

“Art. 28. ............................................ 
.......................................................... 
§ 1º ..................................................  
I - Nas infrações leves: de 20 UFM’s a 49 UFM’s; 
II - Nas infrações graves: de 50 UFM’s a 99 UFM’s; 
III - Nas infrações gravíssimas: 100 UFM’s.” (NR) 
.......................................................... 
Art. 3º  Altera o inciso X do art. 31 da Lei nº 4.433, de 2014, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 31. ............................................ 
.................................................... 
X.MAUS-TRATOS: ação ou omissão voltada contra os animais, que lhes acarretem 
ferimento, dor, medo e estresse desnecessários ou sofrimento decorrente de negligência, 
prática de ato cruel ou abusivo, da falta de atendimento das suas necessidades naturais, 
físicas e mentais, bem como o que mais dispuser a legislação federal, estadual e 
municipal que trate sobre a matéria.” (NR) 
 
Art. 4º Acrescenta inciso XIX ao art. 31 da Lei nº 4.433, de 25 de setembro de 2014, com 

a seguinte redação: 
“Art. 31............................ 
........................................ 
XIX. Abandono de animais: ato de abandonar, sem a devida assistência, de forma 
permanente ou temporária, em qualquer espaço público ou privado, animal doméstico, 
domesticado, silvestre, exótico, ou em rota migratória, do qual detém a propriedade, posse 
ou guarda, ou que está sob guarda, vigilância ou autoridade.”  
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Art. 5º Acrescenta o art. 31-A à Lei nº 4.433, de 2014, com a seguinte redação: 
“Art. 31-A. Os valores de multas e das sanções previstas no art. 27, deverão ser 
calculados, sendo que o total do recurso arrecadado será utilizado exclusivamente para 
ações e projetos voltados ao cumprimento da Política do Bem-Estar Animal.” 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Claudemir Zanco 
Gabinete do Prefeito, 30 de novembro de 2020. 

      AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.630, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020 

Institui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do 
Município de Pato Branco o “Dia Municipal do 
Psicólogo”. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Pato 
Branco o “Dia Municipal do Psicólogo”, a ser celebrado anualmente no dia 27 de agosto. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser realizado em qualquer outra 
data, dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do caput deste artigo. 

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º poderá ser comemorada anualmente com reuniões, 
palestras, seminários ou outros eventos. 

Art. 3º Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias do Município, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria dos vereadores Amilton Maranoski, Claudemir Zanco e Rodrigo José 

Correia. 
Gabinete do Prefeito, 1º de dezembro de 2020. 

  AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 5.631, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020 
     Denomina via pública de “Rosalia Duda Ramzam”. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “Rosalia Duda Ramzam”, a via pública localizada no 
Loteamento do Shopping, Bairro São Luiz, no Município de Pato Branco, Paraná. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Vilmar Maccari. 
Gabinete do Prefeito, 1º de dezembro de 2020. 

  AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.632, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020 

Denomina via pública de “Nelson Attilio Ramzam”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de “Nelson Attilio Ramzam”, a via pública localizada no 

Loteamento do Shopping, Bairro São Luiz, no Município de Pato Branco, Paraná. 
Art. 2 ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Vilmar Maccari. 
Gabinete do Prefeito, 1º de dezembro de 2020. 
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AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 5.633, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 
Denomina via pública de “Cerilo Giacomoni”. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “Cerilo Giacomoni”, a via pública localizada no Loteamento 
do Shopping, Bairro São Luiz, no Município de Pato Branco, Paraná. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Vilmar Maccari. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

       AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.634, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Denomina via pública de“Idanilo Chioquetta”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de “Idanilo Chioquetta”,a via pública localizada no Loteamento do 

Shopping, Bairro São Luiz, no Município de Pato Branco, Paraná. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Moacir Gregolin . 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

     AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.635, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Denomina via pública de “Angela Marangoni Faggion”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de “Angela Marangoni Faggion”, a via pública localizada no 

Loteamento do Shopping, Bairro São Luiz, no Município de Pato Branco, Paraná. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Moacir Gregolin. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

              AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.636, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Denomina via pública de “Vanderlei Carneiro”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de “Vanderlei Carneiro” a via localizada  entre as quadras 

1283,1287, 2282, 2283 e 2284, cruzamento com o prolongamento da Rua Manoel Branco, Rua João 
Vitor Vieira de Freitas e Rua dos Cardeais, Bairro Alto da Glória,Pato Branco, Paraná.  

Parágrafo único. O Executivo Municipal emplacará a referida via contendo a 
denominação consignada no "caput" deste artigo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Rodrigo José Correia. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

                                     
AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 

12 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 5.637, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 
Denomina via pública de “José Merlin”. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “José Merlin”, a via pública localizada no Loteamento do 
Shopping, Bairro São Luiz, no Município de Pato Branco, Paraná. 

Art. 2º Revoga a Lei nº 3.754, de 19 de dezembro de 2011. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Moacir Gregolin. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

    AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.638, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Denomina via pública de “Luiz Pasa”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de “Luiz Pasa”, a via pública localizada no Loteamento do 

Shopping, Bairro São Luiz, no Município de Pato Branco, Paraná. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Vilmar Maccari. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

    AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.639, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
Crédito Especial no exercício de 2020, no 
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0043 Manutenção da Saúde 5.000.000,00 
 

Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações 
posteriores da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 
 
Ação Especificação Valor R$ 
2.403 COVID-19 Enfrentamento da Emergência de Saúde 5.000.000,00 

 
Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a abrir no Orçamento Geral do Município de Pato 

Branco, Estado do Paraná, Fonte de Recursos e Crédito Especial por Excesso de arrecadação de Fonte de 
Recurso Vinculada no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) na classificação funcional 
programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE    
10 Saúde  
10.122 Administração Geral  
10.122.0043 Manutenção da Saúde  
2.403 COVID-19 Enfrentamento da Emergência de Saúde  
3.3.90.30 – 361 Material de Consumo 3.000.000,00 
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3.3.90.39 – 361 Outros Serviços de Terceiros - PJ 2.000.000,00 
 
Total  5.000.000,00 
 

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada:  

 
Fonte Valor R$ 
361 - Recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde para o 
Enfrentamento da COVID-19 – Portaria nº 1.666, de 01/07/2020. 5.000.000,00 

 
Total  5.000.000,00 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 2 dezembro de 2020. 

 AUGUSTINHO ZUCCHI  
Prefeito 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.819, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Abre Crédito Especial no exercício de 2020, 
no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais). 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.639, de 2 de 
dezembro de 2020, 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica alterado o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações posteriores do PPA 

(Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0043 Manutenção da Saúde 5.000.000,00 
 

Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações posteriores da LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 
 
Ação Especificação Valor R$ 
2.403 COVID-19 Enfrentamento da Emergência de 

Saúde 
5.000.000,00 

 
Art. 3º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 

Fonte de Recursos e Crédito Especial por Excesso de arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada no valor 
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) na classificação funcional programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE    
10 Saúde  
10.122 Administração Geral  
10.122.0043 Manutenção da Saúde  
2.403 COVID-19 Enfrentamento da Emergência de Saúde  
3.3.90.30 – 361 Material de Consumo 3.000.000,00 
3.3.90.39 – 361 Outros Serviços de Terceiros - PJ 2.000.000,00 
 
Total  5.000.000,00 

 
Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 

Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada:  
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Fonte Valor R$ 
361 - Recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde para o 
Enfrentamento da COVID-19 – Portaria nº 1.666, de 01/07/2020. 5.000.000,00 

 
Total  5.000.000,00 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 2 dezembro de 2020. 

 AUGUSTINHO ZUCCHI  
    Prefeito 

 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 5.640, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 
Revoga a doação de que trata a Lei nº 
2.850, de 23 de outubro de 2007.  

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica revogada a doação de que trata Lei 2.850, de 23 de outubro de 2007, que 
autorizou a doação de área de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados), na Rua Theófilo Augusto Loiola 
neste Município de Pato Branco, lote nº 04 da quadra nº 712, constante da Matrícula nº 39.138 do 1º 
Ofício Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná avaliado em R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
          Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

      AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.641, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Denomina via pública de “João Vitor Vieira de Freitas”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de “João Vitor Vieira de Freitas” a via localizada  entre as 

quadras 2283 e 2284, cruzamento com o prolongamento da Rua Aurea Zandoná e Rua Vanderlei 
Carneiro, Bairro Alto da Glória,Pato Branco, Paraná.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Rodrigo José Correia. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

     AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 5.642, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 
Declara de Utilidade Pública Municipal o “Quebra-
Freio Bike Clube Pato Branco”. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o “Quebra-Freio Bike Clube Pato 
Branco”, entidade sem fins econômicos, inscrita na CNPJ nº 24.592.0001-00, com sede na Rua Tapajós, 
152, Sala 603, Centro, CEP 85501-045, no Município de Pato Branco, Paraná. 

Art. 2º A entidade referida no art. 1º se obriga a apresentar anualmente ao Executivo 
Municipal relatório circunstanciado dos serviços prestados à comunidade durante o exercício anterior.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Claudemir Zanco. 

  Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 
AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.643, DE 2 DE DEZEMBRO DE  2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2020, no valor de 
R$ 331.017,65 (trezentos e trinta e um mil, 
dezessete reais e sessenta e cinco centavos). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0039 Manutenção de Ensino 331.017,65 
0039 Manutenção de Ensino -331.017,65 

 
Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações 

posteriores da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 
 
Ação Especificação Valor R$ 
2.099 Manutenção das atividades do Fundeb 40% 331.017,65 
2.099 Manutenção das atividades do Fundeb 40% -331.017,65 

 
Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a abrir no Orçamento Geral do Município de Pato 

Branco, Estado do Paraná, Crédito Especial por Anulação de Recursos de Fonte de Recurso Vinculado no 
valor de R$ 331.017,65 (trezentos e trinta e um mil, dezessete reais e sessenta e cinco centavos) na 
classificação funcional programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA  
 

07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
12 Educação  
12.361 Ensino Fundamental  
12.361.0039 Manutenção de Ensino  
2.099 Manutenção das atividades do Fundeb 40%  
3.3.50.43  Subvenções Sociais 331.017,65 
Total  331.017,65  

 
Art. 4º Os recursos a serem utilizados para fazer face às despesas com a abertura do 

Crédito acima ocorrerão por conta dos recursos de anulação total de dotação orçamentária constante do 
orçamento programa em vigor, conforme discriminado a seguir: 

 
Código Especificação Valor R$ 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA  
 

07.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
12 Educação  
12.361 Ensino Fundamental  
12.361.0039 Manutenção de Ensino  
2.099 Manutenção das atividades do Fundeb 40%  
3.1.90.46 – 102 (1476) Auxílio-Alimentação -50.000,00 
3.1.90.49 – 102 (1477) Auxílio-Transporte -200.000,00 
3.1.91.13 – 102 (1478) Obrigações Patronais -81.017,65 
Subtotal  -331.017,65 
 
Total  -331.017,65 

 
      Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 
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AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 5.633, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 
Denomina via pública de “Cerilo Giacomoni”. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “Cerilo Giacomoni”, a via pública localizada no Loteamento 
do Shopping, Bairro São Luiz, no Município de Pato Branco, Paraná. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Vilmar Maccari. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

       AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.634, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Denomina via pública de“Idanilo Chioquetta”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de “Idanilo Chioquetta”,a via pública localizada no Loteamento do 

Shopping, Bairro São Luiz, no Município de Pato Branco, Paraná. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Moacir Gregolin . 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

     AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.635, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Denomina via pública de “Angela Marangoni Faggion”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de “Angela Marangoni Faggion”, a via pública localizada no 

Loteamento do Shopping, Bairro São Luiz, no Município de Pato Branco, Paraná. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Moacir Gregolin. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

              AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.636, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Denomina via pública de “Vanderlei Carneiro”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de “Vanderlei Carneiro” a via localizada  entre as quadras 

1283,1287, 2282, 2283 e 2284, cruzamento com o prolongamento da Rua Manoel Branco, Rua João 
Vitor Vieira de Freitas e Rua dos Cardeais, Bairro Alto da Glória,Pato Branco, Paraná.  

Parágrafo único. O Executivo Municipal emplacará a referida via contendo a 
denominação consignada no "caput" deste artigo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Rodrigo José Correia. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

                                     
AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 
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Fonte Valor R$ 
361 - Recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde para o 
Enfrentamento da COVID-19 – Portaria nº 1.666, de 01/07/2020. 5.000.000,00 

 
Total  5.000.000,00 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 2 dezembro de 2020. 

 AUGUSTINHO ZUCCHI  
    Prefeito 

 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 5.640, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 
Revoga a doação de que trata a Lei nº 
2.850, de 23 de outubro de 2007.  

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica revogada a doação de que trata Lei 2.850, de 23 de outubro de 2007, que 
autorizou a doação de área de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados), na Rua Theófilo Augusto Loiola 
neste Município de Pato Branco, lote nº 04 da quadra nº 712, constante da Matrícula nº 39.138 do 1º 
Ofício Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná avaliado em R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
          Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

      AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.641, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Denomina via pública de “João Vitor Vieira de Freitas”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de “João Vitor Vieira de Freitas” a via localizada  entre as 

quadras 2283 e 2284, cruzamento com o prolongamento da Rua Aurea Zandoná e Rua Vanderlei 
Carneiro, Bairro Alto da Glória,Pato Branco, Paraná.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Rodrigo José Correia. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

     AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 5.642, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 
Declara de Utilidade Pública Municipal o “Quebra-
Freio Bike Clube Pato Branco”. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o “Quebra-Freio Bike Clube Pato 
Branco”, entidade sem fins econômicos, inscrita na CNPJ nº 24.592.0001-00, com sede na Rua Tapajós, 
152, Sala 603, Centro, CEP 85501-045, no Município de Pato Branco, Paraná. 

Art. 2º A entidade referida no art. 1º se obriga a apresentar anualmente ao Executivo 
Municipal relatório circunstanciado dos serviços prestados à comunidade durante o exercício anterior.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é de autoria do Vereador Claudemir Zanco. 

  Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 
AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 
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AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.820, DE 2 DE NOVEMBRO DE 2020 

Abre Crédito Especial no exercício de 2020, 
no valor de R$ 331.017,65 (trezentos e trinta 
e um mil, dezessete reais e sessenta e cinco 
centavos). 

   O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.643, de 2 de 
dezembro de 2020, 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica alterado o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações posteriores do PPA 

(Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0039 Manutenção de Ensino 331.017,65 
0039 Manutenção de Ensino -331.017,65 

 
Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações posteriores da LDO (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 
 
Ação Especificação Valor R$ 
2.099 Manutenção das atividades do Fundeb 40% 331.017,65 
2.099 Manutenção das atividades do Fundeb 40% -331.017,65 

 
Art. 3º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 

Crédito Especial por Anulação de Recursos de Fonte de Recurso Vinculado no valor de R$ 331.017,65 
(trezentos e trinta e um mil, dezessete reais e sessenta e cinco centavos) na classificação funcional 
programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA  
 

07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
12 Educação  
12.361 Ensino Fundamental  
12.361.0039 Manutenção de Ensino  
2.099 Manutenção das atividades do Fundeb 40%  
3.3.50.43  Subvenções Sociais 331.017,65 
Total  331.017,65  

 
Art. 4º Os recursos a serem utilizados para fazer face às despesas com a abertura do 

Crédito acima ocorrerão por conta dos recursos de anulação total de dotação orçamentária constante do 
orçamento programa em vigor, conforme discriminado a seguir: 

 
Código Especificação Valor R$ 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA  
 

07.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
12 Educação  
12.361 Ensino Fundamental  
12.361.0039 Manutenção de Ensino  
2.099 Manutenção das atividades do Fundeb 40%  
3.1.90.46 – 102 (1476) Auxílio-Alimentação -50.000,00 
3.1.90.49 – 102 (1477) Auxílio-Transporte -200.000,00 
3.1.91.13 – 102 (1478) Obrigações Patronais -81.017,65 
Subtotal  -331.017,65 
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Total  -331.017,65 

 
      Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

     Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 
AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.644, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2020, no valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0024 Assistência Comunitária 40.000,00 
 

Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações 
posteriores da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 

 
Ação Especificação Valor R$ 
2.383 FNAS - Emenda Parlamentar - Proteção Social 

Básica 40.000,00 
 

Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a abrir nova Fonte de Recurso, nova ação e a abrir no 
Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) na classificação 
funcional programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 Assistência Social  
08.244 Assistência Comunitária  
08.244.0024 Assistência Comunitária  
2.383 FNAS - Emenda Parlamentar - Proteção Social 

Básica 
 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 40.000,00 
 
Total  40.000,00 3.709.000,00 

 
Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso 

de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
 

Fonte Valor R$ 
948 – FNAS - Emenda Parlamentar - Fundação Patobranquense de Bem Estar – 
FUNDABEM 

40.000,00 

 
Total  40.000,00 
 

  Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.821, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Abre Crédito Especial no exercício de 2020, 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

   O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.644, de 2 de 
dezembro de 2020, 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica alterado o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações posteriores do PPA 

(Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0024 Assistência Comunitária 40.000,00 
 

Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações posteriores da LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 

 
Ação Especificação Valor R$ 
2.383 FNAS - Emenda Parlamentar - Proteção Social 

Básica 40.000,00 
 

Art. 3º Fica aberta nova Fonte de Recurso, nova ação e a aberto no Orçamento Geral do 
Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de 
Recurso Vinculada no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) na classificação funcional programática 
abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 Assistência Social  
08.244 Assistência Comunitária  
08.244.0024 Assistência Comunitária  
2.383 FNAS - Emenda Parlamentar - Proteção Social 

Básica 
 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 40.000,00 
 
Total  40.000,00 3.709.000,00 

 
Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso 

de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
 

Fonte Valor R$ 
948 – FNAS - Emenda Parlamentar - Fundação Patobranquense de Bem Estar – 
FUNDABEM 

40.000,00 

 
Total  40.000,00 
 

  Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº  5.645, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2020, no valor de R$ 
296.996,00 (duzentos e noventa e seis mil e 
novecentos e noventa e seis reais). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 
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1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas 296.996,00 
 

Art. 3º Fica aberta nova Fonte de Recurso, nova ação e a aberto no Orçamento Geral do 
Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de 
Recurso Vinculada no valor de R$296.996,00 (duzentos e noventa e seis mil e novecentos e noventa e seis 
reais) na classificação funcional programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA 

OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
 

06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA  
15 Urbanismo  
15.451 Infraestrutura Urbana  
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento  
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas  
4.4.90.51 – 981 Obras e Instalações 296.996,00 
 
Total  296.996,00 3.709.000,00 

 
Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial serão utilizados os recursos de 

Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
 

Fonte Valor R$ 
981– Convênio nº 899868/2020 MDR - recapeamento asfáltico 296.996,00 
 
Total  296.996,00 

  
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.646, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2020, no valor de 
R$ 85.895,62 (oitenta e cinco mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais e sessenta e dois 
centavos). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0022 Assistência Social 85.895,62 
 

Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações 
posteriores da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 

 
Ação Especificação Valor R$ 
2.407 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção 

Social Especial para Ações de Combate ao COVID-
19 - Portaria 378/2020 29.395,62 

2.408 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção 
Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19 
- Portaria 378/2020 56.500,00 

 
Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a abrir no Orçamento Geral do Município de Pato 

Branco, Estado do Paraná, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada 
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1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas 296.996,00 
 

Art. 3º Fica aberta nova Fonte de Recurso, nova ação e a aberto no Orçamento Geral do 
Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de 
Recurso Vinculada no valor de R$296.996,00 (duzentos e noventa e seis mil e novecentos e noventa e seis 
reais) na classificação funcional programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA 

OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
 

06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA  
15 Urbanismo  
15.451 Infraestrutura Urbana  
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento  
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas  
4.4.90.51 – 981 Obras e Instalações 296.996,00 
 
Total  296.996,00 3.709.000,00 

 
Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial serão utilizados os recursos de 

Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
 

Fonte Valor R$ 
981– Convênio nº 899868/2020 MDR - recapeamento asfáltico 296.996,00 
 
Total  296.996,00 

  
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.646, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2020, no valor de 
R$ 85.895,62 (oitenta e cinco mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais e sessenta e dois 
centavos). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0022 Assistência Social 85.895,62 
 

Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações 
posteriores da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 

 
Ação Especificação Valor R$ 
2.407 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção 

Social Especial para Ações de Combate ao COVID-
19 - Portaria 378/2020 29.395,62 

2.408 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção 
Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19 
- Portaria 378/2020 56.500,00 

 
Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a abrir no Orçamento Geral do Município de Pato 

Branco, Estado do Paraná, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada 
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no valor de R$ 85.895,62 (oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos) 
na classificação funcional programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 Assistência Social  
08.244 Assistência Comunitária  
08.244.0022 Assistência Social  
2.408 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social 

Básica para Ações de Combate ao COVID-19 - 
Portaria 378/2020 

 

3.3.90.30 – 1022 Material de Consumo 40.500,00 
4.4.90.52 – 1022 Equipamentos e Material Permanente 16.000,00 
 Subtotal 56.500,00 
 
2.407 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social 

Especial para Ações de Combate ao COVID-19 - 
Portaria 378/2020 

 

3.3.90.30 – 1022 Material de Consumo 20.395,62 
4.4.90.52 – 1022 Equipamentos e Material Permanente 9.000,00 
 Subtotal 29.395,62 
 
Total  85.895,62 3.709.000,00 

 
Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de 

Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
 

Fonte Valor R$ 
1022 - Transf do Sistema Único de Assistência Social - SUAS COVID-19 85.895,62 
 
Total  85.895,62 

  
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 
     AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.823, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Abre Crédito Especial no exercício de 2020, 
no valor de R$ 85.895,62 (oitenta e cinco mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta 
e dois centavos). 

   O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.646, de 2 de dezembro 
de 2020, 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica alterado o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações posteriores do PPA 

(Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0022 Assistência Social 85.895,62 
 

Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações posteriores da LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 

 
Ação Especificação Valor R$ 
2.407 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção 

Social Especial para Ações de Combate ao COVID- 29.395,62 
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Total  -331.017,65 

 
      Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

     Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 
AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.644, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2020, no valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0024 Assistência Comunitária 40.000,00 
 

Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações 
posteriores da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 

 
Ação Especificação Valor R$ 
2.383 FNAS - Emenda Parlamentar - Proteção Social 

Básica 40.000,00 
 

Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a abrir nova Fonte de Recurso, nova ação e a abrir no 
Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) na classificação 
funcional programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 Assistência Social  
08.244 Assistência Comunitária  
08.244.0024 Assistência Comunitária  
2.383 FNAS - Emenda Parlamentar - Proteção Social 

Básica 
 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 40.000,00 
 
Total  40.000,00 3.709.000,00 

 
Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso 

de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
 

Fonte Valor R$ 
948 – FNAS - Emenda Parlamentar - Fundação Patobranquense de Bem Estar – 
FUNDABEM 

40.000,00 

 
Total  40.000,00 
 

  Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 
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Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e 
alterações posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 296.996,00 
 

Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações 
posteriores da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 

 
Ação Especificação Valor R$ 
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas 296.996,00 

 
Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a abrir nova Fonte de Recurso, nova ação e a abrir 

no Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada no valor de R$296.996,00 (duzentos e noventa e seis mil e 
novecentos e noventa e seis reais) na classificação funcional programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA 

OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
 

06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA  
15 Urbanismo  
15.451 Infraestrutura Urbana  
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento  
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas  
4.4.90.51 – 981 Obras e Instalações 296.996,00 
 
Total  296.996,00 3.709.000,00 

 
Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial serão utilizados os recursos de 

Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
 

Fonte Valor R$ 
981– Convênio nº 899868/2020 MDR - recapeamento asfáltico 296.996,00 
 
Total  296.996,00 

  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 

AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.822, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

Abre Crédito Especial no exercício de 2020, no 
valor de R$ 296.996,00 (duzentos e noventa e 
seis mil e novecentos e noventa e seis reais). 

   O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.645, de 2 de 
dezembro de 2020, 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica alterado o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações posteriores do PPA 

(Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue: 
 
Programa Especificação Valor R$ 
0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 296.996,00 
 

Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.380/2019 e alterações posteriores da LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2020, conforme segue: 

 
Ação Especificação Valor R$ 
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19 - Portaria 378/2020 
2.408 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção 

Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19 
- Portaria 378/2020 56.500,00 

 
Art. 3º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 

Crédito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada no valor de R$ 85.895,62 
(oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos) na classificação 
funcional programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 Assistência Social  
08.244 Assistência Comunitária  
08.244.0022 Assistência Social  
2.408 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social 

Básica para Ações de Combate ao COVID-19 - 
Portaria 378/2020 

 

3.3.90.30 – 1022 Material de Consumo 40.500,00 
4.4.90.52 – 1022 Equipamentos e Material Permanente 16.000,00 
 Subtotal 56.500,00 
 
2.407 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social 

Especial para Ações de Combate ao COVID-19 - 
Portaria 378/2020 

 

3.3.90.30 – 1022 Material de Consumo 20.395,62 
4.4.90.52 – 1022 Equipamentos e Material Permanente 9.000,00 
 Subtotal 29.395,62 
 
Total  85.895,62 3.709.000,00 

 
Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de 

Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
 

Fonte Valor R$ 
1022 - Transf do Sistema Único de Assistência Social - SUAS COVID-19 85.895,62 
 
Total  85.895,62 

  
 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 
   AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 
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19 - Portaria 378/2020 
2.408 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção 

Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19 
- Portaria 378/2020 56.500,00 

 
Art. 3º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 

Crédito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada no valor de R$ 85.895,62 
(oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos) na classificação 
funcional programática abaixo: 
 
Código Especificação Valor R$ 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 Assistência Social  
08.244 Assistência Comunitária  
08.244.0022 Assistência Social  
2.408 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social 

Básica para Ações de Combate ao COVID-19 - 
Portaria 378/2020 

 

3.3.90.30 – 1022 Material de Consumo 40.500,00 
4.4.90.52 – 1022 Equipamentos e Material Permanente 16.000,00 
 Subtotal 56.500,00 
 
2.407 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social 

Especial para Ações de Combate ao COVID-19 - 
Portaria 378/2020 

 

3.3.90.30 – 1022 Material de Consumo 20.395,62 
4.4.90.52 – 1022 Equipamentos e Material Permanente 9.000,00 
 Subtotal 29.395,62 
 
Total  85.895,62 3.709.000,00 

 
Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de 

Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
 

Fonte Valor R$ 
1022 - Transf do Sistema Único de Assistência Social - SUAS COVID-19 85.895,62 
 
Total  85.895,62 

  
 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 2 de dezembro de 2020. 
   AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE PSICOLOGIA, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
Bom Sucesso do Sul/PR, consorciado ao CONIMS.

144/2020

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a)  presidente  Altair  José  Gasparetto,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação  em  vigor,
especialmente  pela  Lei  8.666/93  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela  Comissão  de
Licitações,  resolve:

61/2020 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 03/12/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
FEVERSANI E CIA LTDA

R$ 34.560,001.728,000 20,00001 - 0301080178 - Atendimento Individual em Psicoterapia SESS
R$ 34.560,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Altair José Gaspareto
Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  nos  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  61/2020,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA  REDE  BÁSICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  NA  ÁREA  DE  PSICOLOGIA,  destinado  ao  atendimento  aos
usuários  oriundos  do  Município  de  Bom  Sucesso  do  Sul/PR,  consorciado  ao  CONIMS.
Valor Global: 34.560,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 03/12/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 61/2020

Altair José Gasparetto
  Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2020– PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Presencial nº 097/2020– PMR 
contratação de empresa especializada em fabricação, montagem e instalação de 
móveis planejados, destinado as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte em favor da seguintesempresa: 
 LC Ferla Móveis Planejados Ltda no valor total de R$ 34.400,00 
(trinta e quatro mil e quatrocentos reais). 

Renascença, 03 de dezembro de 2020. 
LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 

 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2020 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 
48, DA LC 123/2006. 

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime 
de valor unitário. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos mobiliário atendendo ao Programa de Apoio e 
Fortalecimento ao Conselho Tutelar – Deliberação nº 107/2017 – 
CEDCA/PR. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 
08:30 às 08:31 do dia 17 de dezembro de 2020, na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Renascença, sito à Rua Getúlio Vargas, nº 901, 
Centro. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:01 do dia 17 de dezembro de 
2020, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Renascença. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão 
ser adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua 
Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 
13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no 
endereço e telefone acima citado. 

Renascença, 03 de dezembro de 2020. 
 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Pregoeira 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 050/2020 – 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADO: SOLMED SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA 
CNPJ sob nº 09.405.608/0001-70. 
OBJETO: contratação de serviços médicos hospitalares e 
materiais para a realização de procedimento 
COLANGIOPANCREATROGRAFIA RETRÓGADA 
ENDOSCÓPICA - CPRE ao usuário do SUS - Sistema Único 
de Saúde C.M.L, conforme solicitação da profissional Médica 
Auditora em anexo e solicitado da Secretaria de Saúde desta 
Municipalidade. 
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
DATA: 03 de dezembro de 2020. 
 

Mangueirinha, 03 de dezembro de 2020. 
 

PUBLIQUE-SE 
Setor de Licitações 

 

Espécie: Extrato do 8° Termo de Aditivo ao Contrato nº 17/2015. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Wiip
Telecom Serviços de Internet Ltda - Epp. CNPJ: 09.164.958/0001-92. Objeto: Dilatação do prazo de execução e vigência
por mais 02 (dois) meses. Novo Prazo: 04/02/2021. Valor do Aditivo: R$ 19.740,00 (dezenove mil, setecentos e quarenta
reais). Origem: Pregão Presencial nº 4/2015. Fundamento Legal: Artigos 57 da Lei Federal nº 8.666/93. Data da assinatura:
01/12/2020. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Heriberto de Marco, pela Empresa.

1

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 562/2017. Contratante: Município de Chopinzinho – PR. Contratada:
Elevadores Central Ltda, CNPJ 10.726.346/0001-25. Objeto: Dilatação do Prazo de Execução e Vigência em 12(doze)
meses, reajuste de valores pelo IPCA e alteração da Gestão e fiscalização do Contrato. Novo prazo: 13/12/2021. Valor
Total para os 12 (doze) meses: R$ 14.275,92 (quatorze mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos).
Base legal, Artigo 57, Inciso II, e Artigo 65 da Lei 8.666/93. Partes: Município de Chopinzinho e Elevadores Central Ltda.
Data de Assinatura: 25/11/2020. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e de Ademir Vidal, pela Empresa.
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Estadão Conteúdo
 Com o novo aumento 

de casos de covid-19, hos-
pitais privados de São Paulo 
aumentam leitos e reduzem 
cirurgias não urgentes espe-
rando uma segunda onda e 
unidades do Rio e da Região 
Sul já enfrentam um pico de 
infecções tão severo quanto 
o do primeiro semestre.

Em São Paulo, nove hos-
pitais consultados pelo Es-
tadão tiveram aumento ex-
pressivo de internações no 
último mês e se viram obri-
gados a ampliar as alas de-
dicadas à covid. No Albert 
Einstein, o total de interna-
dos com covid, que há um 
mês era estável em 55, che-
gou ontem a 106. A institui-
ção reduziu o número de ci-
rurgias eletivas agendadas 
e vem transformando leitos 
comuns em UTIs.

“Hoje mesmo (ontem) 
transformamos dez leitos 
em semi-intensiva. Quando 
observamos o aumento de 
casos, colocamos um limite 
de 110 cirurgias agendadas 
por dia”, explica Sidney Kla-
jner, presidente do Einstein. 
Antes da alta de infecções, o 
hospital chegou a fazer mais 
de 150 operações diárias.

No Samaritano e demais 
hospitais do Grupo Ameri-
cas, o volume de leitos de-

dicado à covid foi ampliado 
em novembro e está sendo 
adotada gradual redução de 
cirurgias eletivas de menor 
complexidade.

No Hospital Alemão 
Oswaldo Cruz, uma análi-
se do comitê de gestão de 
crise determinou a abertu-
ra de mais 15 leitos de UTI 
para covid nas últimas se-
manas. Hoje, o hospital tem 
89 internados com a do-
ença. “O volume de atendi-
mentos poderá crescer e é 
fundamental que a popula-
ção esteja mais consciente 
e tenha adesão às medidas 
protetivas”, diz Antonio da 
Silva Bastos Neto, diretor 
executivo médico do Oswal-
do Cruz.

Na Beneficência Portu-
guesa de São Paulo, a UTI co-
vid, com 30 leitos, já está lo-
tada e a enfermaria chegou a 
85% da sua capacidade, com 
novos leitos sendo adapta-
dos a cada dia para pacien-
tes com coronavírus. “Temos 
estrutura física grande, com 
algumas alas muito flexíveis. 
Há uma UTI com 53 leitos na 
unidade Paulista que pode-
mos adaptar para covid caso 
necessário”, diz Luiz Betta-
rello, diretor executivo médi-
co e de desenvolvimento téc-
nico da BP.

Na rede São Camilo, o 

total de internados nas três 
unidades chega a 170 - no 
período de baixa da pande-
mia, eram 10. “Temos lei-
tos reversíveis que conse-
guimos adaptar como UTI 
e já deixamos como reser-
va para covid”, afirma Fer-
nanda Fontanezi, diretora 
de unidade do São Camilo. 
Alguns hospitais já apresen-
tam dados comparáveis aos 
picos do primeiro semestre.

O Santa Catarina, por 
exemplo, teve recorde diá-
rio de 73 internados entre 
os meses de maio e junho. 
Hoje, são 66 hospitalizados 
com covid. A ocupação ge-
ral dos 310 leitos é de 83%. 
“Seguimos monitorando dia-
riamente a evolução da co-
vid no País e adequando 
nossos leitos de acordo com 
a demanda”, diz a diretora 
técnica do hospital, Christia-
ne Nicoletti.

O Hospital Nove de Ju-
lho tem 30% mais interna-
ções. No Santa Paula, a alta 
é de 50%. A Santa Casa de 
São Paulo disse estar perto 
da capacidade máxima de 
atendimento. “É bom que o 
Estado volte a pensar em au-
mentar leitos de terapia in-
tensiva, em recriar hospi-
tais de campanha e não ser 
displicente às grandes aglo-
merações”, diz o presiden-

te do SindHosp (Sindica-
to dos Hospitais, Clínicas e 
Laboratórios de São Paulo), 
Francisco Balestrin. Levan-
tamento da entidade aponta 
que a taxa de ocupação das 
UTIs em hospitais privados 
atinge 84% e que 35% das 
instituições entrevistadas 
têm adiado cirurgias eleti-
vas (não urgentes).

Outros Estados
A reedição da alta de ca-

sos do 1º semestre acontece 
em outros Estados de modo 
ainda mais crítico. No Rio, 
a taxa de ocupação de UTIs 
da rede privada é de 98% 
na capital, Baixada Flumi-
nense e Região dos Lagos. 
O diretor da Associação de 
Hospitais Privados do Esta-
do, Graccho Alvim, afirmou 
à TV Globo, que há risco de 
“colapso total” da rede.

Alguns hospitais já es-
tão suspendendo procedi-
mentos eletivos. Relatos de 
funcionários e pacientes 
confirmam que não há mais 
vagas disponíveis para os 
casos mais graves de covid 
e que já tem paciente sen-
do entubado fora das unida-
des de tratamento intensivo. 
“No Rio, a situação é de cala-
midade”, resume o presiden-
te da Federação Brasileira 
de Hospitais, Aldevânio Mo-

rato. “Já há filas de espera e 
estamos tentando fazer re-
moções, mas alguns já não 
têm mais vagas.”

No Sul, hospitais priva-
dos de Porto Alegre, Curiti-
ba e Florianópolis já regis-
tram recordes de internados 
desde o início da pandemia 
e suspendem cirurgias.

Em Recife, a média de 
novos casos diários saltou 
de 22 para 220 em apenas 
um mês. O aumento já so-
brecarrega a rede privada. 
“Em volume de atendimen-
tos na urgência, temos uma 
segunda onda em Recife que 
se aproxima do que aconte-
ceu no pico da doença em 
maio”, diz o médico Jorge Pi-
nheiro, presidente do Siste-
ma Hapvida, que possui 43 
hospitais no País.

RS: pacientes de 
outras doenças 
na fila por vaga

O Hospital Moinhos de 
Vento, em Porto Alegre, está 
com ocupação máxima dos 
leitos da CTI covid e da en-
fermaria. Segundo a geren-
te médica da unidade, Gisele 
Nader Bastos, ainda há seis 
pacientes de outras doenças 
à espera de vaga na terapia 
intensiva. Em só duas sema-
nas, as internações foram de 

82 para 97 - somando UTI e 
enfermaria.

Em novembro, o Moi-
nhos atendeu 200 casos de 
sintomas gripais em um só 
dia - número mais alto des-
de março, e chegou a res-
tringir atendimento de 
suspeita de covid por 72 
horas, diante da alta procu-
ra. “Estamos atendendo fa-
mílias inteiras infectadas”, 
diz Gisele.

No Hospital Nossa Se-
nhora das Graças, de Curi-
tiba, a UTI opera “com mais 
de 90% da capacidade”, diz 
o diretor executivo, Flaviano 
Feu Ventorim. “Há dez dias, 
tivemos de informar à popu-
lação para não encaminhar 
pacientes graves para lá, 
pois estávamos sem leitos e 
equipamentos nem para re-
verter um enfarte “ O hospi-
tal filantrópico praticamen-
te parou cirurgias eletivas 
(não urgentes), remanejou 
leitos de outras especialida-
des para suprir a demanda e 
reforçou a equipe.

“O momento que vive 
São Paulo hoje, já vive-
mos aqui desde o fim de 
outubro”, diz Rafael Vas-
concellos, diretor técni-
co do Hospital Baía Sul, de 
Florianópolis, que espera 
agravamento nas próximas 
semanas.

Estadão Conteúdo
A base de dados com in-

formações pessoais de mais 
de 200 milhões de brasilei-
ros que ficou exposta por 
uma falha de segurança em 
um sistema do Ministério 
da Saúde sofreu adultera-
ções para a inclusão de ter-
mos ofensivos nos registros 
de políticos de esquerda e 
artistas.

Ao consultar registros 
de personalidades públicas, 
o Estadão encontrou conte-
údo ofensivo ou sarcástico 
nos cadastros de ao menos 
cinco personalidades públi-
cas do País. Nesses regis-
tros, a maioria dos dados, 
como CPF, nome, telefone 
e endereço, estão corretos, 
mas alguns campos foram 
preenchidos com apelidos 
ou ofensas.

Há dois registros no 
nome da ex-presidente Dil-
ma Rousseff (PT). Em um 
deles, o campo “nome so-
cial” foi preenchido com o 
xingamento “motherfucker”. 
No outro, o nome social apa-
rece como “Vai Bolsonaro”. 
No registro da ex-deputa-

da federal Manuela D’Ávila 
(PCdoB), os dados pessoais 
estão corretos mas o nome 
social aparece como “petis-
ta” e o nome do pai foi adul-
terado para “Luis Inacio Pin-
gaiada da Silva”.

A apresentadora Xuxa 
Meneghel também sofreu 
ataques. No seu registro, o 
nome do seu pai (Luis Flo-
riano Meneghel) foi adul-
terado para “Luiz Floriano 
Bolsonaro” e o campo “nome 
social” foi preenchido com o 
termo “petista sfda” (em lin-
guagem usada na internet, 
a interpretação mais pro-
vável seria “petista safada”). 
Em um quarto caso detecta-
do, o do apresentador Lu-
ciano Huck, há também da-
dos pessoais corretos, mas o 
nome social foi preenchido 
com o termo “nareba”.

‘Corrigido’
Questionado sobre a 

adulteração dos cadastros, o 
Ministério da Saúde afirmou 
que “o conteúdo ofensivo 
identificado já foi corrigido” 
e que “ações de segurança 
estão sendo tomadas para 

impedir novos incidentes, 
assim como ações adminis-
trativas para apurar o ocor-
rido”. A pasta não respon-
deu, porém, quem teria sido 
o responsável pela inclusão 
dos termos ofensivos.

A empresa de tecnolo-
gia Zello (antiga MBA Mobi), 
contratada pelo ministério 
para desenvolver o sistema 
que continha falhas de se-
gurança, também foi ques-
tionada, mas disse que não 
se pronunciaria.

A reportagem também 
procurou os políticos e ar-
tistas vítimas dos ataques. 
Segundo a assessoria da 
ex-presidente Dilma, “essa 
violação é apenas um dos 
muitos casos de quebra de 
normas e violações na área 
de segurança da informa-
ção”. Disse ainda que “não 
surpreende que isso ocor-
ra no governo que moni-
tora jornalistas e influen-
ciadores digitais, mas não 
protege seus próprios da-
dos”. A ex-deputada Manue-
la D’Ávila, por sua vez, disse 
que o Brasil está “sob o co-
mando de um governo ab-

solutamente incapaz”, que 
“não protege dados dos ci-
dadãos e cidadãs e não es-
clarece a autoria de adulte-
rações e ofensas”.

A assessoria do ex-pre-
sidente Lula não quis co-
mentar, mas informou que 
avaliará se cabe alguma me-
dida. Luciano Huck e a as-
sessoria de Xuxa não res-
ponderam.

Seis meses
A invasão dos dados do 

ministério foi revelada on-
tem pelo Estadão. Essa nova 
falha de segurança no sis-
tema de notificações de co-
vid-19 do Ministério da Saú-
de, segundo a reportagem, 
deixou expostos na inter-
net, por pelo menos seis me-
ses, dados pessoais de mais 
de 200 milhões de brasilei-
ros. Não foram só pacien-
tes de covid que tiveram sua 
privacidade violada - como 
ocorreu em outro caso de 
exposição denunciado pela 
reportagem na semana pas-
sada. Desta vez, ficaram 
abertas para consulta as in-
formações de todas as pes-

soas cadastradas no SUS ou 
beneficiárias de um plano 
de saúde.

Segundo investigação 
feita pelo Estadão, foram 
expostos cerca de 243 mi-
lhões de registros, com da-
dos como CPF, endereço e 
telefone - entre eles auto-

ridades como Jair Bolsona-
ro, Luiz Fux, Rodrigo Maia 
e David Alcolumbre. Mais 
uma vez, o problema foi 
causado pela exposição in-
devida de login e senha de 
acesso ao sistema que arma-
zena os dados no Ministério 
da Saúde.

Nova alta de casos faz hospitais abrirem mais leitos covid e reduzirem cirurgias

Cadastro vazado do Ministério da Saúde 
continha ofensas a políticos

O nome social do apresentador Luciano Huck foi alterado 
para “nareba”.

RepROduçãO/FacebOOk
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